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PIIOCESS0 .4,DMtNISTRATIVO: {5{9/20 l6-6

] MODA LIDADE: CONCORR NCIA PUBLICA

lrrpo, MENOR VALOR DE I-ARI[A DE REMUNERAÇAO.
]oB.IET0: CONCESSAO PA.RA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

DE TRANSPORTE COLEI'IVO URBANO DE

PASSAGEIROS DO MUNICiPIO DE CAMPOS DO
JORDÀO.SP

PRAZO
CONCESSÃO:

DA l0 (dez) anos

A PREFEITI.]RA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÀO. dOTAVANIC

simplesmente - PMCJ. torna público que fará realizar a LICITAÇÀO. sob a

n,odaiidade de CONCORRÊruCte PÚBLlCA. para a seleçâo de proposra rnais
r antajosa e contralação de CONCJESSÃO para a prestação dos SERVIÇOS rl t'

Iransporte coletivo urbano de passageiros do Município de Campos do Jordão. Esla,.lo

de São Paulo, em conformidade com a Lei Municipal n" . 2.524199, com ;r !-ci
()rgânica do Município de Campos do Jordão. com a LEI DE MOBII.IDAI-)l'
tli(BANA. no que for aplicável. com a LEI DE CONCESSÔES, com a Lei Federal n'
9.074195, e com a LEI DE LICITAÇÔES e demars normas que regem a mareria.
regulando-se pelo disposto no presente EDII'AL. sem prejuízo das demais legislaçt='es
apiicáveis.

Será adotado. para fins de julgamento. o critério de tr,ÍENOR V I\LOR DE
-!-ARIFA DE REMUNERAÇÀO, conforme o disposto no artigo 15. inciso l. da L Il i

F'EDERAL DE CONCESSÔES.
Os documenlos de GARANTIA DE PROPOS-TA. PROPOSTA ECONÔI\,ÍIT'À e {

HABILITAÇÃO deverão ser entregues até as 09:30 HRS, do dia 17108/2016, nâ sirlll
oe Licitações da PMCJ. localizada na Av. Frei Orestes Girardi. 893, Campos do
.Í<rrdão-SP.

A abertura dos envelopes contendo a documentação dos LICITANTES ocorrerii
no dia 17i08/2016 às 10:00 hs. no mesmo local.

O ato de justificaçâo da Concessão. previsto no artigo 5o, da Lei l''e<iertrl
8.987/95. foi publicado no DOE - Diário Oficial do Estado. do dia 05/03/201ó.

CAMPOS DO JORD-ÀO. I I de julho de 2016.

t-I.JCINEIA CO]VÍES DA SIL PALII-INO BRAGA
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a

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" OO3/20I6
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1519 12016-6

Os termos e expressôes listados neste item. sempre que grafados com letra
maiúscula, terão o significado aqui atribuído, sem prejuízo de outros termos e
expressões definidos nos ANEXOS ao presente EDITAL, ou, ainda. na
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

1.2 Os termos e expressões definidos manterão seu significado independentemente
do seu uso no singular ou no plural, ou no gênero masculino ou feminino.
conforme o caso.
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lt.

III.

IV.

vI.
VII.

I ADJUDICATÁRIO: Significa o LICITANTE vencedor
para o qual será adjudicado o objeto da LICITAÇÀO;

ANEXOS: Significam cada um dos documentos anexos
ao presente EDITAL;

ATESTADO DE VISITA: Documento emitido em

conformidade com o modelo constante do Anexo IV: Modelos de
Cartas e Declarações deste EDITAL. fornecido e assinado pelo

responsável do órgâo licitante. dando conta de que o representante ou
empregado da pretensa LICITANTE, devidamente indicado para tal
fim, tomou conhecimento das condições para o cumprimento das

obrigações desta LICITAÇÃO;
CoMISSÃo DE LICITAÇÃo: Significa a Comissão de

Licitação criada para processar e julgar a LICITAÇÃO, que possui as

preÍrogativas que lhe são atribuídas neste EDITAL e na legislação
aplicável;

CONCESSÃO: Significa a Concessâo dos SERVIÇOS
objeto deste EDITAL, que estão descritos no Anexo II: Termo de
Referência;
CONCEDENTE: É o MUNICipIO ae Campos do Jordão;
CONCESSIONÁRIA: A pessoa jurídica contratada pelo
CONCEDENTE para executar os serviços objeto do contrato de

CONCESSÃOi
CONTRATO: Significa o CONTRATO de CONCESSÀO

de serviços públicos, conforme ANEXO Il

v

VIII.

1. Definições
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IX.

xI.

XII.

XIII.

xI\'.

xv.

xvI.

xvlt.

XVIII.

xIx.

xx.

xxI.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: São os

documentos relativos à habilitação juridica, regularidade fiscal e

trabalhista, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira
dos LICITANTES, de acordo com este EDITAL;

EDITAL DE LICITAÇÃO ou EDITAL: O EDITAL e os

ANEXOS da Concorrência Pública n. [.): .,/
GARANTIA DE PROPOSTA: E a garantia a ser prestada

pelos LICITANTES de forma a garantir a manutenção da PROPOSTA
ECONÔMICA;

GARANTIA DE EXECUÇÀO DO CONTRATO:
Significa a garantia a ser prestada pela CONCESSIONÁRIA em favor
do CONCEDENTE em garantia das obrigações assumidas no

CONTRATO;
INDICADORES DE DESEMPENHO: Os critérios

objetivos de avaliação da qualidade dos SERVIÇOSl
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Significa a Constituição

Federal, a Constituição do Estado de São Paulo, a Lei Orgânica do
MUNICÍPIO, as leis federais. estaduais e municipais, as normas infra
legais e as demais normas aplicáveis, conforme vigentes. ao

CONCEDENTE. à CONCESSIONÁRIA, à CONCESSÀO OU AS

matérias tratadas no CONTRATO, conforme o caso;
LEI DE CONCESSÔES: Significa a Lei Federal 8.987.

de l3 de fevereiro de 1995;
LEI DE LICITAÇÔES: Significa a Lei Federal 8.666. de

2l dejunho de 1993;
LEI DE MOBILIDADE URBANA: Significa a Lei

Federal 12.587, de 03 dejaneiro de 2012:
LICITAÇÃO: O procedimento administrativo da

Concorrência no 003/2016. que tem por objetivo selecionar a proposta
mais vantajosa com vistas à outorga da CONCESSÂO objeto do
CONTRATO;

LICITANTE: Significa a pessoa jurídica que participe
desta LICITAÇÃO;

MIJNICÍPIO: É o Município de Campos do Jordão, pessoa jurídica de
direito público interno;

PARTES: São o CONCEDENTE e a

CONCESSIONÁRIA;
PASSAGEIRO TRANSPORTADO: A soma do total de

passageiros Pagantes e Gratuitos que acessam os SERVIÇOS.
Pagantes: soma de todos os usuários que efetivamente pagam, total ou

?3

XXII.

x.

s



Prefeitura do Município de Campos do Jordiio
Estado de São Paulo
Admlnlstraçâo 2OL3 I 2016

yls

parcialmente, pelos SERVIÇOS. Gratuitos: passageiros beneficiados.
poÍ ato do PODER PÚBLICO, com isenção do pagamento para acesso

aos SERVIÇOS;
XXIII. PLANO DE NEGOCIOS: Significa o conjunto de

informações, projeções e análises operacionais e econômico-
Í'inanceiras a ser elaborado pela LICITANTE como suporte de sua

PROPOSTA ECONÔMICA;
xxlv. PODER P(IBLICo: Significa. para efeitos do EDITAL e

do CONTRATO, quaisquer entes públicos integrantes da

Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, direta ou

indireta, incluindo o CONCEDENTE;
XXV. PROPOSTA ECONÔMICA: Significa a proposta econômica a ser

apresentada pelo LICITANTE nos termos do EDITAL;
XXVI. RECEITAS ACESSORIAS: Significam quaisquer receitas alternativas,

acessórias, complementares ou de projetos associados às receitas
decorrentes da exploração dos SERVIÇOS. com exceção das

RECEITAS FINANCEIRAS. a seÍem exploradas pela
CONCESSIONÁRIA, nos termos do CONTRATO;

XXVII. RECEITAS FINANCEIRAS: Significam as receitas
oriundas de aplicações financeiras pela CONCESSIONÁRlA.
incluindo, mas não se limitando a juros, descontos recebidos, receitas
de títulos vinculados ao mercado aberto. receitas sobre outros
investimentos, prêmio de resgate de títulos e debêntures, bem como as

atualizações monetárias pré-fixadas, as variações monetáÍias dos
direitos de crédito e das obrigações em função da taxa de câmbio ou

de índices ou coeficientes aplicáveis por disposição legal ou

contratual, dentre outras dessa natureza;
XXVIII. RECEITA TARIFÁRIA: Significa a receita a ser

auferida pela CONCESSIONÁRIA, advinda de TARIFA PÚBLICA e

de eventuais SUBSÍDIOS, e que consiste na multiplicação da TARIFA
DE REMUNERAÇÂO pelo número de PASSAGEIROS
TRANSPORTADOS;

xxIX. SAC ou SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO:
Central de serviços a ser implantada, gerenciada e operada pela
CONCESSIONÁRIA. para onde convergem todas as comunicações dc
USUÁRIOS, incluindo reclamações, sugestões, elogios, pedidos <le

informações, pedidos de providências etc.;
XXX. SERVIÇOS: Significa os serviços indicados no

CONTRATO e no Anexo II: Termo de Referência, consistentes nos
serviços públicos de transporte coletivo urbano de passageiros.
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xxxt.

xxxtI.

xxxtII.

xxxtv.

xxxv.

acessível a toda a população mediante pagamento individualizado.
com itinerários e preços fixados peio poder públicol

SUBSÍDIO: É o valor pecuniário a ser pago pela

CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA para complementar eventual
diferença existente entÍe a TARIFA DE REMUNERAÇÃO e a

TARIFA PÚBLICA.
TARIFA pÚgLtCe: É o valor pecuniário a ser cobrado

pela CONCESSIONÁRIA dos USUÁRIOS, pela utilização dos

SERVIÇOS;
TARIFA DE REMUNERAÇÃO: É o valor pecuniário a

ser pago à CONCESSIONÁRIA pela prestação dos SERVIÇOS;
USUÁRIOS: Significa as pessoas que façam uso dos

SERVIÇOS objeto da CONCESSÃOr
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: Significa o valor

estimado pelo CONCEDENTE, conforme item 4.1 deste EDITAL.
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C objeto da presente LICITAÇÀO é a outorga da CONCESSÃO ao

LICITANTE que apresentar a proposta mais vantajosa, conforme os termos do

EDITAL.

2.1.1. As caÍacterísticas e especificações técnicas referentes ao objeto Ca

CONCESSÃO estão indicadas nos Anexo I: Minuta do Contrato e

Ânexo II: Termo de Referência.

2.2. Especificamente, o serviço objeto da Concessão compreende

2.2.1. Quanto à execução do serviço:

2.2.l.l.mobilização, operação, manutenção, remoção, guarda c

conservação dos veiculos da Í'rota utilizada nos SERVIÇOS ob.jetc

da CONCESSÃO- bem como dos demais equipamentos nele-s

instalados:

2,2.l.2.implantação e di sponibi lização nos veículos, a todos os usuários.

dos serviços de internet sem fio, em rede aberta e gratuita- confortne
especificação prevista no ANEXO II;

2.2.1.3.execução e manutenção de programas periódicos de treinamento e

capacitação dos funcionários da CONCESSIONÁRIA, que exerÇarÂ

atividades, direta ou indiretamente. relacionadas com SERVIÇOS
objeto da CONCESSÃO, inclusive àqueles indicados pela PMCJ:

2.2.l.4.fornecimento e manutenção de Sistema de Cobrança Automática
de Tarifas, conforme disposto no ANEXO II;

2.2.2. Quanro ao atendimento aos USIrÁRIOS:

2.2.2.l.disponibil izar canais de comunicação gratuitos aos USUÁRIOS.
tais corno serviço de 0800. internet, atendimento pessoal. conforme
especificado no ANEXO II:

2.2.2.2.disponibilizar informacões. bem como adotar procedimentos e

meios para ações transitórias relacionadas à implantação dos
serviços, abrangendo o Sistema de Cobrança Automática de
Tarifas, a operação das linhas e outras questões que afetem a

relaçâo com o público.

2.2.2.3.disponibilizar posto(s) Ce carregamento. confecção do Cartão do
Sistema de Cobrança Automática de Tarifas. de modo a atendel'a
demanda de USUÁRIOS. conforme especificado no ANEXO III

I
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2.2.2.4.disponibi lizar aplicativos com a finalidade de facilitar a utilização
do transporte, bem como ao acesso de informação sobre todo o

sistema, contbrme especificado no ANEXO II.

2.2.3. Quanto à gestão de qualidade, meio ambiente. segurança e saúde

ocupacional:

2.2.3.1.implantação de programas de melhoria contínua da qualidade dos

SERVIÇOS;

2.2.3.2.implantação e manulenção de programas de gestão ambiental, com
o objetivo de reduzir os impactos dos SERVIÇOS no meio
ambiente;

2.2.3.3.implantação e manutenção de programas para eliminar ou

minimizar os riscos de segurança e saúde ocupacional a que

estejam expostos os seus empregados e demais agentes envolvidos
no sistema público de transporte coletivo durante a execução das

suas atividades.

A frota inicial a ser alocada à prestação do serviço será composta por 22
(vinte e dois) veiculos do tipo convencional e 4 (quatro) veículos do tipo
van. Qualquer alteração futura no dimensionamento da frota ensejará o

correspondente reequilíbrio econômico-financeiro do contrato (llem
acrescido ao edital em atendimento ao determinado no TC 9564.989.16-8)

A execução da CONCESSÃO deverá obedecer ao disposto nas normas, padrões
e procedimentos constantes da LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. no presente
EDITAL e em seus ANEXOS, bem como na documentação apresentada pelo

ADJUDICATÁRIO.

Tipo de Licitação

Esta LICITAÇÃO será julgada pelo critério de MENOR VALOR DA TARIFA
DE REMUNERAÇÃO, nos teÍmos do artigo 15, inciso I, da LEI DE
CONCESSOES.

Valor Estimado do Contrato

O VALOR ESTIMADO DO CONTRATO é de R$ 9.687.908.99 (nove milhões.
seiscentos e oitenta e sete mil, novecentos e oito reais e noventa e nove
centavos), na data base de dezembro de 2015. e corresponde à soma da
totalidade dos investimentos previstos para serem realizados pela
CONCESSIONÁRIA, nos termos do Anexo lI: Termo de Referência, trazidos
a valor presente liquido com taxa de 60/o a.a..

Prazo

7

2.3.

2.4.
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5.1. O prazo de vigêncía do CONTRATO é de l0 (dez) anos, contâdos do inicio da
operação.

5.2. O prazo contratual poderá ser prorrogado por mais 5 (cinco) anos para atender rà

ao interesse público, observado o disposto no CONTRATO.

6. Visita Técnica

6.1. Os LICITANTES deverão efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da

publicação do edital, ou seja, até 5 (cinco) dias antes da abertuÍa da licitação.
visita técnica destinada para a verificação das condições de operação dos

sERVrÇOS.

6.2. A visita técnica tem por finalidade permitir aos LICITANTES avaliar a

quantidade e a natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à

realização do objeto da CONCESSÃO. formas e condições de suprimento.
meios de acesso ao local e para a obtenção de quaisquer outros dados que

julgarem necessários à preparação das suas propostas. bem como para a

implantação e operação dos SERVIÇOS.

6.3. O comparecimento dos LICITANTES na visita técnica é obrigatório, e a

LICITANTE poderá realizar quantas r.isitas desejar, desde que a mesma seja

previamente agendada junto à COMISSÃO DE LICITAÇAO, mediante contato
telefônico pelo telefone l2 - 3662-3685.

6.4. Ao final da primeira visita o CONCEDENTE fornecerá aos representantes dos

LICITANTES o atestado de vistoria (ANEXO IV) que fará parte dos

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO.

6.4.1. O representante do LICITANTE, para comprovar tal condição, deverá
apresentar declaração emitida nos termos do modelo que consta do

Anexo IV.

6.5. A COMISSÃO DE LICITAÇÂO considerará que as propostas apresentadas
foram elaboradas com perfeito conhecimento dos SERVIÇOS, não podendo a
CONCESSIONÁRIa, em hipótese alguma, pleitear modificações nos preços,
prazos, ou conriições do CONTRATO, ou alegar qualquer prejuízo ou
reivindicar qualquer benefício, sob a invocação de insuficiência de dados ou

informações sobre o objeto da LICITAÇÃO.

$
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As interessadrs terâo livre acesso a todos os dados, estudos e projetos
necessários à elaboração dos orçamentos e âpresentação das proposta§,
inclusive àqueles relativos à demonstraçâo da viabilidade econômico-
financeira da concessão e conformação da tarifa de remuneração da

concessionária, na forma exigida pelo inciso IV, do Art. 18 da Lei n"

8.987/95, na Av. Frei Orestes Girardi, 893, Vila Abernéssia, das 09:00 às

l7:00 hs. (item acrescido ao edital em atendimento ao determinado no TC
9564.989. r6-8)

Condições de Participação

Poderão participar da presente LICITAÇÂO aqueles que satisfaçam
plenamente todos os termos e condições deste EDITAL.

Não poderão participar desta LICITAÇÃO, direta ou indiretamente:

(i) Reunidas em consórcio;

(ii) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública da União. dos Estados e dos Municípiosl

(iii) Suspensas do direito de participar em licitações ou impedidas de

contrataÍ com a Administraçâo Pública de Campos do Jordaol

(iv) Em processo de lalêncial

(v) Cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro tecnico
sejam servidores do Ir{UNICIPIO ou de suas sociedades paraestatais.
fundações ou autarquias, ou que o tenham sido nos últimos 120 (cento e

vinte) dias anteriores a data de publicação do EDITAL;

(vi) Que se subsumam às hipóteses do art.9" da LEI DE LICITAÇÔES;

(vii) Cooperativas e;

(viii) Que estejam interditadas por crimes ambientais, nos termos do artigo l0
da Lei Federal 9.605/98.

6.6.

7 .1.
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7.3. Todas e quaisquer despesas e/ou custos incorridos pelos LICITANTES em

razão da pÍesente LICITAÇÃO correrão às suas expensas, sendo de sua

exclusiva responsabilidade e risco. ficando o PODER PÚBLICO isento de

qualquer responsabi lidade ou ressarcimento. independentemente do resultado
da LICITAÇÃO.

8. Garantia de Proposta

8.1. Cada LICITANTE deverá, para cobertura das obrigações previstas no presente

EDITAL, e. nos termos do artigo 31, inciso III, da LEI DE LICITAÇÔES.
prestar GARANTIA DE PROPOSTA, no valor de R$ 96.879,09 (noventa e seis

mil, oitocentos e setenta e nova reais e nove centavos), equivalente a l% (um

por cento) do VALOR ESTIMADO DO CONTRATO, em qualquer uma das

seguintes modalidades:

(i) Caução em dinheiro, na moeda corÍente do Pais;

(ii) Títulos da dívida pública, devendo esses teÍem sido emitidos sob a

forma escritural, mediante registro em sistema centÍalizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério da Fazenda, não sujeitos à nenhum ônus ou gravames;

( iii) Seguro-garantia: ou.

(iv) Fiança bancária.

8.2. A GARANTIA DE PROPOSTA, na modalidade escolhida pela LICITANTE.
deverá ser entregue no Envelope no 0l - GARANTIA DE PROPOSTA.
observado que:

8.2.1. quando em caução em dinheiro, o I-ICITANTE deverá realizar o

depósito conforme instruções do CONCEDENTE;
8.2.2. quando em títulos da divida pública, deverá ser constituída cauçào

bancária, expressa em documento original, dirigida ao CONCEDENTE,
datada e assinada por instituiçào financeira custo diante dos titulos
dados em garantia e da qual conste que:

(i) O valor dos referidos títulos, claramente identificados, ficarát
caucionado em favor do CONCEDENTE como garantia do cumprimento
das obrigações da LICITANTE. previstas no presente EDITAL; e,

(ii) O CONCEDENTE poderá executar a caução nas condições previstas
neste EDITAL;

8.2.3. No caso de fiança bancária, esta deverá (i) ser emitida por instítuição
financeira devidamente registrada junto ao Banco Central do Brasill e.

1t
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8.3.

8.4.

(ii) ter expressa renúncia da fiadora dos direitos previstos nos artigos
827, 835, 837. 838 e 839 da Lei ltt.406/02 (Código Civil Brasileiro).
observado o modelo integrante no Anexo IV: Modelos de Cartas e a,
Declaraçõesl

8.2,,1. Quando em seguro-garantia, deverá (i) ser emitida por seguradora
devidamente registrada junto à Superintendência de Seguros Privados -

SUSEPT (ii) ser apresentado o original da apólice ou cópia digital.
devidamente certificadâ ou, ainda, sua segunda via emitida em favor do

CONCEDENTE, observadas as condições do Anexo IV: Modelos de

Ca rtas e Declarações.

A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ter validade mínima de 180 (cento e

oitenta) dias, contados da data designada para a entrega dos envelopes
contendo a GARANTIA DE PROPOSTA. os DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO e a PROPOSTA ECONÔMICA, cabendo à LICITANTE
comprovar. se necessário, sua renovação, por igual período, à COMISSÀO DE

LICITAÇÃO. até l0 (dez) dias úteis anres do vencimento deste prazo.

8.3.1. Se a LICITANTE não comprovar a renovação da GARAN tl.A DE
PROPOSTA no prazo fixado no item acima. será notificada pela
COMISSÃO DE LICITAÇÂO para fazê-lo no prazo de 5 (cinco) dias a

partir do recebimento da notificação, sob pena de ser inabilitada da
LICITAÇÀO.

Caso a LICITANTE incorra em uma das hipóteses abaixo previstas, soÍrerá a

penalidade de multa correspondente ao valor integral da GARANTIA DE
PROPOSTA, a qual será executada para Íins de recebimento de citada multa:

(i) Se o LICITANTE retirar sua PROPOSTA ECONÔMICA durante seu
período de validade:

(ii) Se o LICITANTE se recusar a assinar o CONTRATO, se for o

ADJUDICATÁRIO:

(iii) Se o LICITANTE causar prejuízos para o CONCEDENTE durante a

LICITAÇÃO; ou,

(iv) Se o LICITANTE nâo atender às exigências para assinatura do
CONTRATO.

A GARANTIA DE PROPOSTA será liberada até 30 (trinta) dias após:

a publicação do extÍato do CONTRATO:
a publicação da decisão que julgou o LICITANTE inabilitada ou
desc lassifi c ada. desde que não tenha sido apresentado recurso ou lenha
este sido julgado improcedente de Íbrma definitiva; ou.

(i)
(ii)

W
,&n

8.5.
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(iii) a revogação ou anulação da LICITAÇÃO, conforme o caso.

Esclarecimentos à Licitação

Até 5 (cinco) dias úteis antes da data designada para a entÍega dos envelopes,
os LICITANTES poderão requereÍ esclarecimentos sobre o EDITAL ao
presidente da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, mediante o envio de

correspondência eletrônica (e-mail), encaminhado ao endereço eletrônico
net.compras@hotmail.com contendo o arquivo com as questões formuladas. em
formato "Word".

A COMISSÀO DE LICITAÇÃO responderá todos os pedidos de esclarecimento
solicitados com ântecedência minima de 3 (três) dias úteis anteriores à data
designada para a entÍega dos envelopes e disponibilizarâ as respostas aos

pedidos de esclarecimento a todas as LICITANTES, por meio de publicação no

Diário Oficial do Estado, no sítio eletrônico www.imprensaoficial.com.br, ou
outra forma de comunicação pública.

As respostas aos pedidos de esclarecimento se tornarão parte integrante do

EDITAL para todos os efeitos de direito.

Não sendo formulados pedidos de esclarecimentos sobre a LICITAÇÃO,
pressupõe-se que os elementos fornecidos no EDITAL são suficientemente
claros e precisos para todos os atos a se cumprirem no âmbito da LICITAÇÃO.
não restando direito às LICITANTES para qualquer reclamação ulterior, dado
que a participação na LICfTAÇÃO implica a integral e incondicional aceitação
de todos os termos e condições deste EDITAL e seus ANEXOS.

Impugnações ao Edital

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o EDITAL, devendo
protocolizar a impugnaçâo no protocolo da PMCJ, localizada na avenida Frei
Orestes Girardi, no 893, Vila Abernéssia - Campos do Jordão, endereçando-a
ao presidente da COMISSÃO DE LICITAÇÃO. em até 05 (cinco) dias úteis
antes da data estipulada para entrega dos envelopes, conforme dispõe o artigo
41, §l', da LEI DE LICITAÇÔES, devendo a COMISSÃO DE LICITAÇÀO
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.

Decairá do direito de impugnar o EDITAL o LICITANTE que não o fizer até o
2o (segundo) dia útil que anteceder a data de entrega dos envelopes, conforme
dispõe o artigo 41, §2", da LEI DE LICITAÇÔES.

A impugnação deverá ser instruída:

(i) Com cópia do documento de identidade do seu signatário, quando este
for pessoa física; ou,

9.2.

9.3.

9.4.

10.

t 0.1.

10.2.

10.3.

9.

9.1. '12'
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11.

11.t.

11.2.

12.

12.r.

12.2.

(ii) Com comprovação dos poderes de representação legal do signatário,
quando apresentada por pessoa j urídica.

Regras Comuns aos Esclarecimentos e Impugnações

Em qualquer ocasião, até a dala designada para a entrega dos envelopes. a

COMISSÃO DE LICITAÇÃO. a seu exclusivo critério, em consequência de

esc I arec imentos. impugnações ao EDITAL e/ou qualquer outro motivo de

interesse público, poderá alterar o EDITAL.

Qualquer modificação no EDITAL exigirá divulgação pela mesma forma em

que se deu o texto original. reabrindo-se o pÍazo inicialmente estabelecido
para a apresentação dos envelopes. exceto quando, inquestionavelmente. a

alteração não afetar a forma de apresentação da GARANTIA DE PROPOSTA e

dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. bem como a formulação da
PROPOSTA ECONÔMICA. conforme dispõe o arÍigo 21, §4', da LEI DE
LICITAÇÕES.

Condições Gerais da Licitação

Esta LICITAÇÃO será processada e julgada por uma COMISSÀO DE
LICITAÇÃO, conforme as regras gerais estabelecidas nos itens seguintes.

Na fase de julgamento das propostas. serão avaliadas as PROPOSTAS
ECONÔMICAS apresentadas pelos LICITANTES cujas GARANTIAS DE
PROPOSTA tenham sido apresentadas em conformidade com as exigências
deste EDITAL.

12.2.I. Os LICITANTES deverão formular suas PROPOSTAS ECONÔMICAS
com base nos critérios definidos neste EDITAL e em seus ANEXOS.

13
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12.3. A fase de habilitação consistirá na análise dos DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO do LICITANTE melhor classificado após o julgamento das

PROPOSTAS ECONÔMICAS. conforme os termos desse EDITAL e seus

ANEXOS.

12.4. Será declarado vencedor o LICITANTE melhor classificado e que for
habilitado após a análise dos seus DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

12.5. A intimação e a divulgação dos atos desta LICITAÇÃO serão feitas por
publicaç ão no Diário Oficial. no sítio eletrônico www.imprensaoficial.com.br

12.6.

e em jornal de grande circulação. podendo também a COMISSÀO DE
LICITAÇÃO o fazer por outros meios de cornunicaçâo (fax. internet, etc.).

Os LICITANTES devem examinar todas as disposições deste EDITAL e seus

ANEXOS, implicando a apresentação de documentaçâo e respectivas propostas
na aceitação incondicional dos termos deste instrumento convocatório.

12.6.1. Após a entÍega dos envelopes. não caberá ao LICITANTE desistir de
sua proposta. salvo por motivo justo decorrente de fato supervenienle
e aceito pela COMISSÀO DE LICITAÇÃO.

Regras Gerais de Apresentação da Garantia de Proposta. da Proposta
Econômica e dos Documentos de Habilitação:

A GARANTIA DE PROPOSTA, a PROPOSTA ECONÔMICA e oS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentados conforme
segue:

(i) A documentação deverá ser enca<iernada. rubricada e numerada
sequencialmente e ainda conter. no início. um índice das matérias e das
páginas correspondentes e. ao final, um termo de enceÍramento, de modo
a refletir o número exato de páginas;

(ii) Todas as folhas deverão, ainda, estar rubricadas e assinadas na última
página (quando aplicável), pelo representante legal da LICITANTE; e,

(iii) Todos os documentos apresentados na presente LICITAÇÃO deverão ser
entregues em língua poÍtuguesa, datilografados ou impressos de forma
legível.

I -3.

13.1.
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rc.2. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente dos envelopes, sem prejuízo do disposto na Seção 21.

13.3. As propostas e os documentos de habilitação exigidos nesta LICITAÇÀO
deverão ser apresentados em 03 (três) envelopes opacos, fechados,
indevassáveis, distintos e identificados da seguinte forma:

CONCORR NCIA N'OO3/2016 _ PREFEITURA DO MUNICIPIO
DE CAMPOS DO JORDAO
RAZÂO SOCIAL DO LICITANTE
ENVELOPE i - GARANTIA DE PROPOSTA

CONCORRENCIA NO OO3/2016 _ PREFEITURA
MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÀO
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE
ENVELOPE 2 _ PROPOSTA ECONÔMICA

DO

CONCORRENCIA NO OO3I2OI6
MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDAO
RAZÀO SOCIAL DO LICITANTE

PREFEITURA DO

ENVELOPE 3 _ DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO

13.4. Quando da apresentação da GARANTIA DE PROPOSTA, da PROPOSTA
ECONÔMICA e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, as LICITANTES
expressam pleno conhecimento de que:

(i) Respondem pela veracidade e autenticidade das informações constantes
dos documentos que apÍesentarem;

(ii) Autorizam a COMISSÃO DE LICITAÇÀO a proceder, em qualquer fase
da LICITAÇÀO, às diligências que entender necessárias destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo; e,

(iii) Conhecem as condições e as características dos SERVIÇOS.

$

Envelooe 1 - Garantia de Prooosta

Envelope 2 - Proposta Econômica:

Envelope 3 - Documentos de Habilitaçào:
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14.

14. r.

Do Credenciamento

Os LICITANTES serão representados durante a LICITAÇÀO por
representantes credenciados por meio de carta de credenciamento, nos moldes 3í6

do Anexo IV: Modelos de Cartas e Declaraçôes deste EDITAL, devidamente
assinada, outorgando amplos poderes de decisão ao credenciado, inclusive para
receber informações, ser notificado e desistir de recursos, observado que:

(i) As cartas de credenciamento deverâo conter firma reconhecida e estar
acompanhadas dos documentos que comprovem a legitimidade da

outorga dos poderes mencionados no item acima; e,

(ii) Caso o credenciado seja titular, sócio ou diretor da LICITANTE, deverá
apresentar documento que compÍove seus poderes para representá-la.

As cartas de credenciamento deverão ser exibidas à COMISSÃO DE
LICITAÇÃO antes do inicio dos trabalhos de abertura dos envelopes. pelos
próprios portadores, devidamente identificados por meio da apresentação de
documento oficial com foto.

14.2.1. A carta de credenciamento será reticla pela COMISSÂO DE
LiCITAÇÃO para inclusão no pÍocesso adminisrrativo.

14.2.

Y
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14.3.

14.4.

14.5.

15.

15.1.

16.

16.1.

16.2.

16.3.

A não apresentação ou a incorreção do(s) documento(s) para o credenciamento
não inabilitará ou desclassificará a LICITANTE. mas impedirá o credenciado
ou representante legal de se manifestar ou responder pela LICITANTE nas ei
respectivas sessões, cabendo tão somente ao não credenciado o

acompanhamento do desenvolvimento dos procedimentos. desde que não

interfira de modo a perturbar ou impedir a realizaçào dos trabalhos, conforme
dispôe o artigo 4o da LEI DE LICITAÇÔES.

Para o bom andamento dos trabalhos. cada LICITANTE deverá indicar. no
máximo, 02 (dois) representantes credenciados, nos termos desta Seção. que

serão os únicos com poderes para se manifestar durante as sessões desta

LICITAÇÃO.

Todas as manifestações cabíveis deverão ser feitas por escrito, sendo anexadas

aos autos, vedada a réplica ou a tréplica oral durante as sessões, aplicando-se,
no que couber. as disposições contidas na LEI DE LICITAÇÔES.

Da Garantia de Proposta- Envelope I

A GARANTIA DE PROPOSTA, a ser apresentada na modalidade e forma
previstas na Seção 8, deverá estar acompanhada. no caso de LICITANTE
isolada. de cópia simples do registro comercial ou de seu contrato ou estatuto.

Proposta Econômica - Envelope 2

Caberá a cada LICITANTE realizar, por sua própria conta e risco,
investigações, levantamentos e estudos, bem como desenvolver projetos para
permilir a apresentação de sua PROPOSTA ECONÔMICA.

A PROPOSTA ECONÔMICA será apresentada no original, em uma única via,
digitada em linguagem clara e objetiva, nos exatos tennos do modelo constante
do Anexo III: Diretrizes pâra Elaboração da Proposta Econômica e do
Plano de Negócios do EDITAL. sem erros ou rasuras, devendo ser assinada
pelo responsável legal da LICITANTE ou pessoa legalmente habilitada a fazê-
lo em nome desta.

A PROPOSTA ECONÔMICA da LICITANTE deverá conter o valor referente à
TARIFA DE REMIJNERAÇÃO propústa. que deve ser expresso em valores
numéricos e por extenso, além das demais informações e declarações, na tbrma
do modelo estabelecido no Anexo III: Diretrizes para Elaboração da
Proposta Econômica e do Plano de Negócios do EDITAL.

16.3.1. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e seus respectivos
extensos, prevalecerão estes últimos.

16.3.2. Os prazos, regras e procedimentos para recebimento da RECEITA
TARIFÁRIA são os descriros no CONTRATO.

y'
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ló.4. Na tbrmulação de sua proposta econômica. a LICITANTE deverá também
considerar:

16.4.1. Que a CONCESSIONÁRIA será remunerada:
(i) Pela RECEITA TARIFÁRIA e, eventualmente. com os SUBSÍDIOS;
(ii) Pelas RECEITAS ACESSORIAS, de livre prospecção e obtenção pela

CONCESSIONÁRIAI
16.4.2. Os SUBSÍDIOS a serem pagos, eventualmente. pela CONCEDENTE;
ló.4.3. Todos os investimentos tributos. custos e despesas, incluindo, mas

não se limitando, às financeiras, necessárias para a exploração da

CONCESSÃO;
16.4.4. Os riscos a serem assumidos pela CONCESSIONÁRIR em virtude da

exploração da CONCESSÀO;
16.4.5. A estrutura dos financiamentos que o LICITANTE pretende utilizar

para a execução dos investimentos ressalvada a faculdade de alteraçâo
desta estlutura no curso clo CONTRATO;

16.4.6. Que a data base da proposta econômica será dezembro/2015;

,,8

r6.5.

16.6.

t6.7.

Juntamente com a PROPOSTA ECONÔMICA. a LICITANTE deverá
apresentar o PLANO DE NEGOCIOS. que deverá ser elaborado de acordo com
as diretrizes do Anexo III: Diretrizes para Elaboração da Proposta Econômica
e do Plano de Negócios.

Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens não

previstas neste EDITAL, nem de preços ou vantagens baseadas nas ofertas das

demais LICITANTES.

O prazo de validade das PROPOSIAS ECONÔMICAS deverá ser de 90

(noventa) dias contados da data designada para entrega dos envelopes.

Documentos de Habilitação - Envelope 3

Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO deverão ser entregues em 02 (duas)
vias, sendo uma original, ou cópia autenticada por cartório competente ou por
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, e outra
podendo ser cópia simples, sem emendas ou rasuras.

17.

t7 .1.

v



i ç.- .,!tJr,grrdDd@tr
c r.q)d @ J.rúÉ.

ffi Prefeitura do Município de Campos do Jordâo

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

17.6.

As LICITANTES estão obrigadas a satisfhzer as exigências relativas à

habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico -financeira e

regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto no artigo 27 da LEI DE
LICITAÇÔES e no presente EDITAL.

As certidões exigidas para habilitação das LICITANTES emitidas sem

indicação do prazo de validade serão consideradas válidas pelo prazo de 03

(três) meses, contados da data de sua emissão.

Serão admitidas certidões obtidas pela internet, desde que tenham sido
emitidas por sítios eletrônicos oficiais e que o documento contenha a indicação
do sítio eletrônico em que poderá ser verificada a autenticidade da informação.

17.4.1. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO nâo se responsabi I izará pela eventual
i ndi sponibi lidade dos meios eletrônicos, no momento da veriÍicação.
Ocorrendo essa indi sponi bi I idade e não sendo apresentados os

documentos alcançados pela verificação, o LICITANTE será

inabilitado.

O não atendimento de qualquer das condiçôes aqui previstas provocará a

inabilitação do LICITANTE.

Ilabilitação Jurídica - A habilitação jurídica da LICITANTE se comprovará
mediante:

í9

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

No caso de empresa individual. apresentação do registro comercial da

LICITANTE:
Em se tratando de sociedades comerciais. apresentação do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social da LICITANTE que estiver em

vigor, ou o respectivo instrumento de consolidação estatutária ou

contratual em vigor com as posteriores alterações. se houver.
devidamente registrados no órgão de registro do comércio do local de

sua sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.
No caso de sociedades civis. apresentação da inscrição do ato
constitutivo da LICITANTE e todas as suas alterações subsequentes em

vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil das Pessoas

Jurídicas, acompanhada de documento que demonstre a diretoria em

exercício;
Apresentação de Decreto de Autorização. em se tratando de empresa ou

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

*yEstado de São Paulo
Admi:nlstraçáo 2Ol3 I 2Ot6
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17.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista - A regularidade fiscal da LICITANTE se

comprovará mediante: /
(i) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
(ii) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou

Municipal, se houver. relativo à sede da LICITANTE, pertinente ao seu

ramo de atividade ou. no caso de a LICITANTE nâo estar inscrita.
comprovação desta situação;

(iii) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa aos Débitos
relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, abrangendo

inclusive o INSS; mediante a apresentaçâo de certidão conjunta
negativa, ou positiva com efeito de negativa;

(i") Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado da sede da

LICITANTE. mediante a apresentação da certidão negativa, ou positiva
com efeito de negativa, de debitos de IPV Ytlmposto sobre a

propriedade de veículos automotores);
(") Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede da

LICITANTE, mediante a apresentação de certidão negativa. ou positiva
com efeito de negativa, de débitos de ISS Imposto Sobre Serviços (ISS),
relativo ao Município onde se encontÍa instalado a sua sede;

(vi) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, mediante a apresentação de certidão de regularidade.
ou positiva com efeito de negativa, emitida pela Caixa Econômica
Federal I

(vii) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, por meio de

Certidâo Negativa, ou positiva com efeito de negativa. relativa a Débitos
Trabalhistas - CNDT.

17.8. Qualificação Técnica - A demonstração da qualificação técnica da

LICITANTE consistirá na apresentação do seguinte:

(i) Atestado(s) comprobatório(s) de execução de serviço de transporte,
emitido por pessoâ jurídica de público ou ptivado comprovando a

experiência anterior da LICITANTE em atividade compatível e

pertinente com o objeto licitado, em características, quantidades e

prazos, observando-se o disposto a seguir:

(a) Para fins de determinaçâo de características considera-se
compatível a experiência anterior em qualquer atividade de
transporte coletivo de passageiros em serviço público municipal,
intermunicipal, interestadual ou internacional ou em serviço
privado autorizado de fretamento contínuo;

20
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(b) Para fins de determinação de quantidades, considera-se
compatível a experiência anterior de serviços prestados em

conformidade com os seguintes quantitativos: Média mensal de

5.492 (cinco mil quatrocentos e noventa e duas) viagens
realizadas com passageiros a bordo (ida ou volta), em um período
contínuo de 12 (doze) meses, com uma quantidade media de l3
(treze) veículos:

(c) Admitir-se-á a somatória de atestados para fins de comprovação
do quantitativo exigido, desde que os atestados tenham
coincidência de período de operação;

(d) O atestado deverá ser firmado por pessoa que efetivamente
responda civilmente pela empresa declarante. ou. no caso de
PODER PÚBLICO. pelo responsável legal pelos serviços,
devendo o signatário estar claramente identificado (nome e

função);

(e) O atestado de qualificação técnica operacional deverá conter.
necessariamente, informações que atendam o contido no objeto Co

presente edital. constando no mínimo as seguintes informações:

1. Local da prestação do serviço;

2. Tipo de serviço:

3. Quantitativo da frota operante na prestação do serviço
(quantidade), para cada mês de operaçâo.

4. Quantidade de viagens realizadas com passageiros a bordo.
contados em cada sentido, para cada mês de operação.

5. Prazo pelo qual o licitante presta ou prestou os serviços.

(ii) Apresentação do ATESTADO DE VISITA, documento que comprova
que a LICITANTE detém pleno conhecimento das condições das
localidades onde serão desenvolvidos os serviços e das atividades objeto
da licitação, emitido em conformidade com o modelo constante do
Anexo IV: Modelos de Cartas e Declarações deste EDITAL.

17.9. Qualificação Econômico Financeira - Os documentos relativos à qualificaçâo
econômico-financeira da LICITANTE serão constituídos por: /.
(i) Capital Social equivalente a_. no mínimo, R$ 968.790,90 (novecentos e

sessenta e oito mil, setecentos e noventa reais e noventa centavos),
correspondent e a l0o/o (dez por cento) do VALOR E STIMADO DO
CONTRATO. cuja comprovação será feita por meio da apresentação do

2'l
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contrato social e suas alteÍações, caso nâo haja consolidação;
(ii) Certidão negativa de falência, expedida pelo distÍibuidor da sede da

LICITANTE;

l7.l0.Declarações - Os Licitantes devem apresentar as seguintes declarações. em

conformidade com os modelos estabelecidos no Anexo IV: Modelos de Cartas
e Declarações:

(i) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art.7'da
Constituição Federal, conforme modelo apresentado no anexo do

Decreto Federal no 4.358, de 05/09/2002, que regulamentou a Lei
Federal n" 9.854, d,e2711011999;

(ii) Declaração expressa do licitante, sob as penas cabíveis, de que não

existem quaisquer fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação;
(iii) Declaração de que se compromete, sob as penas da Lei, a atender a toda

a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal) durante a
vigência contratual, no que tange ao objeto da LICITAÇÃO;

(iv) Declaração da LICITANTE de que tomou conhecimento de todas as

informações e condições para o cumprimento das obrigações decorrentes
da LICITAÇÃOr

(v) Declaração de inexistência de impedimentos, conforme modelo.
constante do ANEXO IV; 1

(vi) Compromisso de disponibilidade de garagem;
(vii) Compromisso de disponibilidade de recursos humanos e materiais.

22
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18.

t 8.1.

r 8.2.

1E.3.

18.4.

18.5.
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Abertura, Exame e Análise das Garantias de Proposta

No dia, local e hora indicados no Preâmbulo deste EDITAL, a COMISSÃO DE
LICITAÇÃO, em sessão pública. proclamará recebidos os envelopes das .25

LICITANTES que tenham sido apresentados nos termos estabelecidos no
EDITAL.

No início da sessão será realizado o credenciamento dos interessados em

ÍepÍesentar os LICITANTES durante a LICITAÇÃO, nos termos estabelecidos
na Seção l4 do EDITAL.

Em seguida, serão rubricados, ainda fechados, todos os envelopes das

LICITANTES, pelos membros da COMISSÃO DE LICITAÇÃO e pelos
representantes das LICITANTES presentes.

Sequencialmente, a COMISSÀO DE LICITAÇÃo promoverá a abertura dos

Envelopes no 0l contendo as GARANTIAS DE PROPOSTA, quando então será

verificado o atendimento ao disposto na seção 8 deste EDITAL.

A decisão de aceitação das GARANTIAS DE PROPOSTA apresentadas será
proferida na sessão pública. e, na hipótese de todas as GARANTIAS DE
PROPOSTA serem aceitas e todos as LICITANTES desistirem do direito de
recurso, a sessão pública terá continuidade, com a abertura do Envelope n'02
CONICNdO AS PROPOSTAS ECONÔMICAS.
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18.6. Na hipótese de qualquer das GARANTIAS DE PROPOSTA apresentadas não

ser aceita pela COMISSÃO og LICITAÇÂO. a sessão será suspensa,

respeitando-se o prazo para interposição e julgamento de recurso, salvo se *21

todas as LICITANTES tiverem manifestado expressamenle a sua renúncia ao

direito de recurso.

18.7.

19.

19.I.

19.2.

Analisados os recuÍsos ou decorrido o prazo para interposição de recursos
pelas LICITANTES, a COMISSÂO DE LICITAÇÀO divulgará o resultado da

análise das GARANTIAS DE PROPOSTA. mediante aviso publicado. uma

única vez, na imprensa oficial, onde constará, também, o dia, hora e local para

abertura do Envelope no 02 contendo as PROPOSTAS ECONÔMICAS.

Abertura, Exame e Julgamento das Propostas Econômicas - Envelope 2

Na data prevista. conforme item lE acima, será abefio o Envelope no 02.

contendo as PROPOSTAS ECONÔMICAS das LICITANTES que tiveram suas

GARANTIAS DE PROPOSTA aceitas. rubricando-se os documentos neles
contidos e procedendo-se ao seu exame pelos membros da COMISSÃO DE

LICITAÇÃO e pelos representantes das LICITANTES presentes.

Serão desclassificadas as PROPOSTAS ECONOMICAS:

(i) Apresentadas em desacordo com o modelo contido no Anexo III:
Diretrizes para Elaboração da Proposta Econômica e do Plano de
Negócios ou que não contiverem todos os documentos exigidos pelo
EDITAL;

(ii) Que contiverem rasura, borrão. entrelinha ou linguagem que dificulte a

exata compreensão do enunciado:

(iii) Que contiverem emendas, ressalvas ou omissões;

(iv) Que implicarem oferta submetida a condição ou termo não previstos
neste EDITAL;

(v) Que nâo estiverem totalmente expressas em R$ (reais);

(vi) Que não estiverem redigidas em língua portuguesa;

(vii) Que não considerarem todos os tributos incidentes sobre o objeto da
LICITAÇÃO, na forma da legislação vigente:

(viii) Que considerarem qualquer benelício fiscal que possa vir a ser conferido
à CONCESSIONÁRIA. no âmbito da União. do Estado e do Município.
durante o prazo da CONCESSÃO, sem que efetivamente exista no
momento da LICITAÇÀO;

(ix) Cujos documentos nâo estiverem assinados poÍ pessoa habilitada;

Í
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(x) Que sejam inexequíveis, assim consideradas: (l) aquelas que não

apresentem coerência lógica com o PLANO DE NEGOCIOS
apresentado: (2) aquelas que incidam nas hipóteses do art. 48 da LEI DE
LICITAÇOES;

(xi) Que ofereçam valor de TARIFA DE REMUNERAÇÂO superior a R$

3.30 (três reais e trinta centavos); ou,

(xii) Que contiverem outros vicios capazes de comprometer a sua validade.

ANAIiSAdAS AS PROPOSTAS ECONÔMICAS. A COMISSÃO DE LICITAÇÀO
as classificará em ordem decrescente de valor proposto. ficando classificada
em primeiro lugar a LICITANTE cuja PROPOSTA ECONÔMICA apresentar o

menor valor de TARIFÂ DE REMUNERAÇÃO.

Em caso de empate entre duas ou mais PROPOSTAS ECONÔMICAS. a

classificação far-se-á por meio de sorteio realizado na mesma sessão, após a
aplicação das regras indicadas no artigo 3', da LEI DE LICITAÇÔES.

Se as demais LICITANTES. por seus repÍesentantes presentes, concordarem
com a classificação divulgada e desistirem do direito de recurso. a COMISSÃO
DE LICITAÇÃO poderá, a seu critério. dar continuidade à LICITAÇÀO com a

abertura do Envelope no 03 da LICITANTE classificada em primeiro lugar;
caso contrário, a sessão será encerrada e aberto o prazo de recursos.

Analisados os recursos apresentados ou decorrido o prazo sem a apresentação
de recursos pelas LICITANTES. o resultado do julgamento das PROPOSTAS
ECONÔMICAS será divulgado. mediante aviso publicado, uma única vez. na

imprensa oficial, onde constará, também, o dia, hora e local para abertura do
Envelope no 03 e análise dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO da
LICITANTE classificada em primeiro lugar.

Todos os atos praticados na sessão de julgamento serão lavrados em ata
assinada pelas LICITANTES presentes e pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO.

19.3.

19.4.

t 9.5.

19.6.

19.7.

20. Abertura, Exame e Análise dos Documentos de Habilitação - Envelope 3

20.1. Na data prevista, conforme item 19 acima. será aberto o Envelope n'03.
contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO da LICITANTE classificada
em primeiro lugar, a fim de verificar o cumprimento das exigências de
habilitação contidas neste EDITAL.

25



20.2.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

21.

21.1.

Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da LICITANTE serão rubricados
pelos membros da COMISSÃO ng LICITAÇÃO e pelos representantes das

LICITANTES presentes.

Pronunciado o resultado. as LICITANTES poderão recorrer da decisão da

COMISSÃO DE LICITAÇÃo no prazo legal.

Em caso de não interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos

eventualmente apresentados pelas LICITANTES. será declarada a vencedora.
com a consequente homologação do objeto da LICITAÇÃO, adjudicando-se o
seu objeto à LICITANTE vencedora.

Na hipótese de a LICITANTE classificada em primeiro lugar ser inabilitada.
serão analisados os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da LICITANTE cuja
PROPOSTA ECONÔMICA tenha sido classificada em segundo lugar, e assim,
sucessivamente. até que uma LICITANTE classificada atenda às condiçôes
fixadas no presente EDITAL.

O resultado da LICITAÇÃO será divulgado mediante aviso publicado. uma
única vez. na imprensa oficial.

Se todos os LICITANTES forem inabilitados ou todas as propostas forem
descl assifi cadas ou desqualificadas, o CONCEDENTE, a seu critério. poderá
fixar ptazo de 08 (oito) dias úteis paÍa a apresentação de novos
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO ou propostas, conforme disposto no
aÍtigo 48, § 3'da LEI DE LICITAÇÔES.

Diligências, Esclarecimentos Complementares e Saneamento de Falhas

Eventuais falhas ou defeitos formais nos documentos apresentados pelos
LICITANTES, referentes à GARANTIA DE PROPOSTA, à PROPOSTA
ECONÔMICA ou aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, poderão ser
relevados ou sanados, a juízo da COMISSÃO DE LICITAÇÃO, mesmo que
para tanto seja necessária a realização de diligência.

(i) Considera-se com Íalha ou defeito formal aquele que (l) não desnature o
objeto do documento apresentado, e que (2) permita aferir, com a devida
seguÍança ou mediante diligência. a informação constante do documento

26
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A CoMISSÀO DE LICITAÇÃo poderá. em qualquer fase da LICITAÇÀ0,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução da

LICITAÇÃO, nos termos do artigo 43. § 3". da LEI DE LICITAÇÔES.

Os LICITANTES deverão cumprir as exigências formuladas pela COMISSÃO
DE LICITAÇÃO no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, que poderá ser
prorrogado uma única vez, a exclusivo critério da comissão, caso haja
justificativa.

Recursos Administrativos

Das decisões da COMISSÂO DE LICITAÇÃO caberá recurso, nos termos do

artigo 109 da LEI DE LICITAÇÕES. a ser protocolizado no protocolo da [.],
no endereço [.] de segunda a sexta-feira. das [.] às [.] h. não sendo aceitos
recursos enviados pela internet. via e-mail ou por fac-símile.

22.1 .1. A interposiçâo de recurso será comunicada às demais
LICITANTES. que poderão impugnar o Íecurso no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.

O recurso será dirigido a COMISSÃO DE LICITAÇÃO, a quat poderá

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou. nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir para a autoridade competente, devendo, neste caso, a

decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do

recebimento do recurso, sob pena de responsabil idade.

Nenhum prazo de Íecurso se inicia ou corre sem que os autos do processo
estejam com vista aberta à LICITANTE interessada.

Os recursos deverão observar os seguintes requisitos:

(i) Serdevidamente fundamentados;

(ii) Ser assinados por representante legal ou procurador com poderes
suficientes para praticar o ato;

(iii) Ser protocolados junto à Comissão de Licitação; e

(iv) Não será admitida a apresentação de documentos ou informações que já
deveriam ter sido apresentados nos envelopes 1,2 e 3 e cuja omissão
não tenha sido suprida na forma estabelecida neste EDITAL.

.í 50í

21.2.

21.3.

,,

22.1.

22.2.

22.3.

22.4.
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22.6.

)7 1

23.

23.1.

\-. 23.2.

23.3.

23.4.

Os recursos interpostos fora do prazo ou em local diferente do indicado não

serão conhecidos.

Os recursos contra os atos decisórios terão efeito suspensivo obrigatório.

O acolhimento dos recursos interpostos importará a invalidação apenas dos

atos insuscetíveis de aproveitamento.

Da Homologação e Adjudicação

O OBJETO será adjudicado ao LICITANTE habilitado classificado em

primeiro lugar pelas autoridades responsáveis pela homologação do processo.

Na eventualidade de o OBJETO não vir a ser contratado por desinteresse do

LICITANTE vencedor ou pelo não comparecimento para assinatura do

CONTRATO, o CONCEDENTE poderá adjudicar o objeto ao LICITANTE
detentor da PROPOSTA classificada em segundo lugar, nas mesmas condições
oferecidas pelo LICITANTE vencedor, desde que a decisão seja devidamente
justificada.

Se houver mais de uma recusa. podcr-se-á adotar procedimento idêntico para
os demais LICITANTES classificados.

Proclamado o resultado final da LICITAÇÃO, o OBJETO será adjudicado ao

LICITANTE nas condições por ele ofertadas.

"28
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24.

24.t.

24.2.

24.3.

Convocação para a Celebração do Contrato

Adjudicado o objeto da LICITAÇÂO, a LICITANTE vencedora será convocada
para, no prazo de ate 30 (trinta) dias, cumprir as formalidades necessárias, *2s

descritas nos itens seguintes. e fazer com que a CONCESSIONÁRIA celebre o
CONTRATO" sob pena de decair de seu direito à contratação, sem prejuízo da
perda da GARANTIA DE PROPOSTA e da aplicação das penalidades previstas
no artigo 8l da LEI DE LICITAÇÕES.

O prazo para a assinatura do CONTRATO poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período. quando solicitado pela LICITANTE vencedora durante o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela COMISSÀO Oe
LICITAÇÃO.

É facultado ao CONCEDENTE, quando a CONCESSIONÁRIA não se

âpresentar para assinar o CONTRATO no pÍazo e nas condições estabelecidas
acima. convocar as LICITANTES remanescentes. na ordem de classiÍicação.
para a abertura dos DOCUMENI'OS DE HABILITAÇÀO, nas condições da

PROPOSTA ECONOMICA do primeiro colocado.

25.

25.1.

25.2.

25.3.

25.4.

25.5.

$

Garantia de Execução do Contrato

Para garantir o fiel cumprimento das obrigaçôes que serão assumidas pela
CONCESSIONÁRIA quando da assinatura do CONTRATO. a

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao CONCEDENTE o comprovante de
que prestou a GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, equivalenre a

5% (cinco por cento) do VALOR ESTIMADO DO CONTRATO.

A GARANTIA DE EXECUÇÃO será prestada de acordo com as ÍegÍas
previstas no CONTRATO.

A GARANTIA DE EXECUÇÂO DO CONTRATO não poderá conter qualquer
tipo de ressalva ou condições que possam dificultar ou impedir sua execução
ou que possam deixar dúvidas quanto à firmeza da garantia oferecida.

Todas as despesas decorrentes da prestação da GARANTIA DE EXECUÇÀO
correrão por conta da LICITANTE

A GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO será reajustada
periodicamente, na forma do CONTRATO.
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26. SançõesAdministrativas

26.1. A recusa do ADJUDICATÁRIO em assinar o CONTRATO dentro do prazo

estabelecido pelo CONCEDENTE permitirá a aplicação de multa que será ?io

executada em favor do CONCEDENTE.

26.2, Constitui ilícito administrativo todo descumpÍimento de dever legal ou
infração grave de regra prevista neste EDITAL, notadamente:

(i) Impedir, frustrar ou fraudar o procedimento licitatório, mediante ajuste,

combinação ou qualquer outro expediente, com o intuito de obter, para

si ou para outrem, vantagem;

(ii) Devassar o sigilo de proposta apresentada no procedimento licitatório.
ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo;

(iii) Afastar LICITANTE, por meio de violência, gÍave ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

(iv) Desistir de licitar, em razão de vantagem oferecida;

(v) Apresentar declaração ou qualquer outro documento falso, visando ao

cadastramento, à atualizaçâo cadastral ou à participação no

procedimento licitatório: ou,

(vi) Utilizar-se de documento falso com vistas a participar da presente

LICITAÇÃO.

26.3. A LICITANTE que incorrer nas faltas previstas neste EDITAL, aplicam-se.
segundo a natureza e a gravidade da falta, as seguintes sanções, sem prejuízo
daquelas de natureza civil ou penal:

(i) Advertência;

(ii) Multa, proporcional à gravidade da falta, cujo valor máximo
corresponderá ao valor da GARANTIA DE PROPOSTA oferecida;

(iii) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não excedente a 02 (dois)
anos; e,

(iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública. enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante o

CONCEDENTE.

É
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26.4. Para a aplicação das penalidades aqui estipuladas serão observados o

contraditório e a ampla defesa.
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27.1.

Contrato

O CONTRATO obedecerá aos teÍmos da MINUTA constante do Anexo I:
Minuta do Contrato.

O CONTRATO tem por objeto a CONCESSÃO para a operação dos

sERVIÇOS.

Os direitos e obrigações do CONCEDENTE, da CONCESSIONÁRIA e dos

Usuários estão descritos no CONTRATO.

A remuneração da CONCESSIONÁRIA será composta pela RECEITA
TARIFÁRIA e RECEITAS ACESSORIAS, conforme previstas no

CONTRATO.

Os valores das TARIFAS serão reajustados na periodicidade e forma previstas
no CONTRATO.

As condições do CONTRATO serão revistas. nos casos previstos na minuta do

CONTRATO, mantendo-se sempre o seu equilíbrio econômico-financeiro. O

procedimento e a forma de revisão do CONTRATO estão previstos no seu

respectivo instrumento.

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a contrataÍ, às suas expensas, junto à

seguradora de sua livre escolha. os seguÍos previstos no CONTRATO.

Qualquer disputa ou controvérsia relativa ao CONTRATO, que não seja
resolvida pelos meios alternativos de solução de conflitos. será resolvida no
Foro da Comarca de Campos do Jordão, Estado de São Paulo.

Disposições Finais

As comunicações dos atos mencionadas neste EDITAL, no que se refere,
especialmente, ao procedimento da LICITAÇÃO, serão feitas pela COMISSÀO
DE LICITAÇÃO, mediante publicação na imprensa oficial e di sponibil izadas
no sitio eletrônico www. imprensaofic ial.com. br.

Na contagem dos prazos a que alude este EDITAL, excluir-se-á o dia de início
e se incluirá o dia de vencimento. sendo considerados os dias consecutivos,
exceto quando explicitamente disposto em contrário.

Só se iniciam e vencem os pÍazos nos dias de expediente no MUNICÍPIO.

As dúvidas surgidas na aplicação deste EDITAL. bem como os casos omissos.
serão resolvidas pela COMISSÀO DE LICITAÇÀO, respeitada a legislação
pertinente.

,1 1

21 .3.

27.4.

27.5.

27.6-
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27.8.

28.

28. r.

28.2.

28.3.

28.1.
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28.5. A COMISSÃO DE LICITAÇÀO poderá proceder a inspeções, determinar
diligências a qualquer tempo. bem como se valer de assessoria técnica, para, se

for o caso, esclarecer dúvidas e conferir informaçôes e registros oferecidos
pelas LICITAN'lES.

28.6. Os termos dispostos neste EDITAL. bem como as cláusulas e condições do

CONTRATO e as constantes dos demais anexos complementam-se entre si,
reportando um documento ao outro em caso de dúvidas ou omissões, devendo

ser respeitadas das regras de interpretação previstas no CONTRATO.

28.7. A LICITAÇÃO a que se refere este EDITAL poderá ser adiada, revogada por

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente

comprova<lo ou anulada por decorrência de ilegalidade, sem que caiba às

LICITANTES qualquer tipo de indeni zação por estes motivos, de acordo com o

artigo 49 da LEI DE LICITAÇÔES.

28.8. O LICITANTE arcará com todos os custos relacionados com a preparação

apresentação de sua documentação e propostas, não se responsab ili zando o
CONCEDENTE, em nenhuma hipótese, por tais custos, quaisquer que sejam os

procedimentos seguidos na LICITAÇÃO ou os resultados desta.

28.9. O CONCEDENTE promoverá a publicação do extrato do CONTRATO no

Diário Oficial no prazo de 20 (vinte) dias contados da sua assinatura, às

expensas do PODER CONCEDENTE.

28.l0.Nenhuma indenização será devida aos LICITANTES pela elaboração e

apresentação da documentação de que trata o presente EDITAL.

28.11.Qualquer modificação no EDITAL exigirá divulgação pela mesma forma de
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente. a retificação não alterar a formulação das

propostas.

28.12.Em caso de divergência entre as regras do EDITAL e os ANEXOS, prevalecerá
o disposto no EDITAL.

29. Documentos Integrantes do Edital

29.1. Integram o pÍesente EDITAL, como partes indissociáveis, os seguintes
ANEXOS:

Anexo I: Minuta do Contrato

Anexo II: Termo de Referência

Anexo III: Diretrizes para Elaboração da Proposta Econômica e do Plano de

Negócios

,y
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Anexo IV: Modelos de Cartas e Declaraçôes

Campos do Jordão, I I de julho de 2016.

LUCINÉIA GOMES DA S P.AULINO BRAGA
PRESIDENTE DA COMIS PERMANENTE DE LICITAÇÔES

,il \,
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ANEXO I

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO COMUM PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DE PASSAGEIROS QTIE ENTRE SI CELEBRAM
O MI'NICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO E A

Por este instrumento. as Partes abaixo qualificadas:

De um lado.

(l) MUNICÍPIo DE CAMPOS DO JORDAo, pessoa jurídica de direito
público interno. inscrita no CNPJ sob o n". com paço

municipal na _--. neste ato representada pelo Prefeito Municipal.
o Sr.. (doravante CONCEDENTE).

De outro.

(2\ [CONCESSIONÁRIA|, pessoa jurídica de direito privado. com sede

. inscrita no CNPJ sob o
, neste ato representada pelo seu (doravante

CONCESSIONÁRIA).

CONSIDERANDO QUE:

(i) o CONCEDENTE realizou LICITAÇÃO. na modalidade concorrência,
conforme o EDITAL 003/2016 para a prestação dos SERVIÇOS no
MUNICÍPIO;

(ii) a CONCESSIONÁRIA foi declarada vencedora da LICITAÇÀO; e,

(iii) a LICITAÇÃO foi homologada pela auroridade competente e o seu
objeto foi adjudicado à CONCESSIONÁRIA

As Partes resolvem, de comum acordo, firmar o presente CONTRATO. o qual será
regido pelas condições a seguir:

cAPÍTULO r - DISPOSTÇÔeS CEnars

1. Base Legal

l.l. Legislação Aplicável. Este CONTRATO é regido por toda legislação aplicável
à espécie, que desde já se entende como integrante do presente CONTRATO.

no Município de _____. na
no.

. ':',a ].: lí.
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do'Jordãb-',

especialmente as Lei Municipal 2.524199- a Lei Orgânica do Municipio de Campos
dO JOTdãO. A LEI DE CONCESSÕES. A LEI DE MOBILIDADE URBANA C.

subsidi ariamente, pela LEI DE LICITAÇOES e demais normas que regem a matéria.
pelas regras constantes do EDIT.AL, pela proposta da CONCESSIONÁRIA e pelas

disposições deste CONTRATO.

1.1.1. A CONCESSIONÁRIA declara conhecer todas essas normas e concorda em se

sujeitar às suas estipulações. ao sistema de penalidades previsto nesse instrumento e

demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste
instrumento ou nos seus ANEXOS.

1.2. Direito Aplicável. Este CONTRATO é regulado pelas suas disposições e pelos
preceitos de Direito Público, sendo-lhe aplicáveis. supletivamente. os princípios da

teoria geral dos contratos e as disposiçôes de direito privado.

1.3. Regime Jurídico. O regime jurídico deste CONTRATO confere ao
CONCEDENTE a prerrogativa de:

(i) alterá-[o, unilateralmente, para melhor adequaçâo às finalidades de
interesse público, respeitados os direiros da CONCESSIONÁRIA;

(ii) rescindi-lo, unilateralmente. nos casos especificados na legislaçãol

(iii) fiscalizar a execução; e,

(iv) aplicar sançôes motivadas pela sua inexecução parcial ou total, respeitado
os princípios do contraditório, ampla defesa. proporc ionali dade e razoabilidade.

1.4. Preservação do Equilíbrio Econômico-Finlnceiro. Sempre que forem
atendidas as condições do CONTRATO. considera-se mantido seu equilíbrio
ec onômico -fi nanceiro.

2. Interpretação e Termos Definidos

2,1. Regras Básicas de Interpretação. Em caso de divergência entre as normas
previstas na LEGISLAÇÃO apllCÁVEL. no EDITAL, neste CONTRATO e seus
ANEXOS. prevalecerá o seguinte:

(i) Em primeiro lugar, as normas legais;

(ii) Em segundo lugar, as normas do corpo do EDITAL;
(iii) Em terceiro lugar. as normas do CONTRATO; e.

(iv) Em quarto lugar, as normas dos ANEXOS do CONTRATO.

2.1.1. Em caso de divergência entre os ANExos, prevalecerão os elaborados pelo
CONCEDENTE.

36
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2.1.2. As referências aos Itens, subitens e ANEXOS, salvo disposição em contrário.

devem ser entendidos como referências aos Itens. subitens e ANEXOS deste

CONTRATO.

2.1.3. Os títulos atribuídos aos itens e subitens servem apenas como referência e não

devem ser considerados para efeitos de interpretação das disposições contidas nos

correspondentes itens e subitens.

2.2. Termos Definidos. Os termos e expressões listados nesse subitem. sempre que

grafados com letra maiúscula. terão o significado aqui atribuído, sem prejuízo de

outros termos e expressôes definidos nos ANEXOS ao presente CONTRATO ou,

ainda, na LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

2.2.1. Os termos e expressões definidos manterão seu significado independentemente
do seu uso no singular ou no plural. ou no gênero masculino ou feminino, conforme o

c aso.

.ANEXOS" Significam cada um dos documentos Anexos ao presente

CONTRATO:

O edital e os ANEXOS da Concorrência Pública n".003/2016.
por meio do qual a presente CONCESSÃO foi outorgada à

CONCESSIONÁRIAi
Significa cada um dos bancos. agências multilaterais. agências de

crédito à exportação. agentes fiduciários. administradores de

fundos ou outras entidades que concedam FINANCIAMENTO à

CONCESSIONÁRIA. ou representem as partes credoras:

"CONCESSAO''

"CONCEDENTE"

Significa a CONCESSÃO dos SERVIÇOS objeto do

CONTRATO:

E o MUNICIPIO de Campos do Jordâo. pessoa juridica de

direito público intemo:
.CONCESSIONÁRIA" A pessoa jurídica contratada pelo CONCEDENTE para executar

os serviços objeto do contralo de CONCESSÀO;

"CONTRATO" Este CONTRATO de CONCESSÃO:
«CONTRATO

FINANCIAMENTO"
DE Significa cada um dos contratos. escrituras públicas de emissão

de valores mobiliários. títulos de crédito ou outros instrumentos

equivalentes por meio dos quais são outorgados finaÍlciamentos.

na forma de divida. à CONCESSIONÁRIA. para financiamento

das suas obrigações no âmbito do presente CONTRATO:

"DATA DA PROPOSTA" Data de apresentação da PROPOSTA ECONOMICA. nos termos

do EDITAL DE LICITAÇÃO:

"EDITAL
LICITAÇÂO"
"EDITAL"

DE

ou

*FINANCIADOR"

Significa cada um dos financiamentos. na forma de dír'ida.
concedidos à CONCESSIONÁRIA para financiamento das suas

*FINANCIAMENTO"

..*í
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ohrigações no ànbi1o do presente CONTRATOI

Significa a garantia prestada pela CONCESSIONARIA em

favor do CONCEDENTE em garantia das obrigaçôes assumidas

neste CONTRATO:

Os critérios objetivos de avaliação da qualidade dos SERVIÇOS:

Significa a Constituiçào Federal. a Constituição do Estado de

Sào Paulo. a Lei Orgânica do À{unicipio de Campos do Jordão,

as leis Í'ederais. estaduais e municipais. as noÍnas infra legais e

as demais nonnas aplicáveis. conforme vigentes. ao

CONCEDENTE. à CONCESSIONÁRIA. à CONCESSÀO OU

as matérias tratadas no CONTRATO. conforme o caso:

DE

DE

DO

..GARANTIA

EXECUÇ.{O
CONTRATO"

"LEGTSLAÇÃO
APLICÁVEL"

"INDICADORES
DESEMPENHO"

..LEI DE CONCESSOES" Significa a Lei Federal 8.987. de 13 de fevereiro de 19951

"LEI DE LICITAÇÔES' Significa a Lei Federal 8.666. de 2l dejunho de 19931

Signihca a Lei Federal 12.587, de 03 dejaneiro de 2012;

"PÁRTFS"
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"LEI DE MOBILIDADE
URBANA',

"MUNIC PIO"

"PASSAGEIRO
TRANSPORTADO"

"PLANO DE NE los"

"PODER P BLICO"

*PROPOSTA

ECONÔMICA"

O procedimento administrativo da Concorrência n'. 003/2016.

que teve por obietivo selecionar a proposta mais rantajosa com

vistas à outorga da CONCESSÃO objeto deste CONTRATO;
o N{Ih{ICIPIO de Campos do Jordãol pessoa jurídica de

direito público intemo:

Sào o CONCEDENTE e a CONCESSIONARIA:
PASSAGEIRO TRANSPORTADO: A soma do total de

passageiros Paganles e Gratuitos que acessÍun os SERVIÇOS.
Pagantes: soma de todos os usuários que efetivamente pagam.

total ou parcialmente pelos SERVIÇOS. Gratuitos: passageiros

beneficiados. por ato do PODER PUBLICO. com isenção do

pagamento para acesso aos SERVIÇOS;

Significa o conjunto de informações. projeções e análises

operacionais e econômico-financeiras apresentado pelo

LICITANTE na LICITAÇÀO como suporte de sua PROPOSTA
ECONÔMICA:
Significa. para efeitos deste CONTRATO. quaisquer entes

públicos integrantes da Administração Pública Federal. Estadual

ou Municipal. direta ou indireta. incluindo o CONCEDENTE:
Significa a proposta econômica apresentada pelo

ADJLIDICATÁRIO nos termos do EDITAL e que serviu de base

paÍa a outorga do presente CONTRATO à

CONCESSIONÁRIA;
Significam quaisquer receitas altemativas. acessórias. l

s

*LICtTAÇÃO'

"Rf,CEITAS
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ACESS RIAS"

*RECEITAS

FINANCEIR,\S'

"RECEITA TARIFARIA"

..sAU" ou ..SERVIÇO DE
ATENDIMENTO AO
ustiÁRIo"

,.sERVIÇOS',

*SUBS DIO"

.TARIF.4. PUBLICA'

complementares ou de projetos associados às receitas decorrentes

da exploração dos SERVIÇOS;

Significam as receitas oriundas de aplicações financeiras pela

CONCESSIONÁRIA. incluindo. mas não se limitando a .iuros.

descontos recebidos. receitas de títulos vinculados ao mercado

aberto. receitas sobÍe outros investimentos. prêmio de resgate de

títulos e debêntures. bem como as atualizaçôes monetárias pré-

Íixadas. as variações monetárias dos direitos de crédito e das

obrigações em função da taxa de câmbi<,r ou de índices ou

coeficientes aplicáveis por disposição legal ou contÍatual. dentre

outras dessa natul'eza:

Significa a receita a ser auferida pela CONCESSIONARIA.
aclvinda tle TARIFA PÚBLICA e iie SUBSÍDIOS. no

TRANSPORTE PÚBLICO COLE tlVO. e que consiste na

multiplicação da TARIFA DE REMLNERAÇÀO pelo número

de PASSAGEIROS TRANSPORTADOS:

Central de serviços a ser implantada. gerenciada e operada pela

CONCESSIONÁRIA, para onde convergem todas as

comunicações de USUÁRIOS. incluindo reclamações. sugestões.

elogios. pedidos de informações, pedidos de providências. etci

E o valor pecuniário a ser pago pela CONCEDENTE à

CONCESSIONÁRIA pa.a complcrnentar eventual diferença

existente entÍe a TARIFA DE REMLNERAÇÂO e a TARIFA
PÚBLICA;
E o valor pecruriário a ser cobrado pela CONCESSIONARIA
dos USUÁRIOS. pela utilizaçâo dos SERVIÇOS de

TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO:
E o valor pecuniário a ser pago à CONCESSIONARIA pela

prestação dos SERVIÇOS dc TRANSPORTE PITBLICO
COLETIVO. cujo valor ó resultado do processo licitatório:
Significam os SERVIÇOS de TRANSPORTE PUBLICO de
passageiros acessível a toda a população mediante pagamento

individual. com itinerários e preços fixados pelo poder públicol

39

*'fARIFA

REMUNERAÇÂO"

TRANSPORTE P

COLETIVO

DE

..L'SUARJOS» Significa Írs pessoÍs que façam uso dos SERVIÇOS objeto da

CONCESSÃO;

BLICO

,*_ a -

Significa os serviços indicacios no CONTRATO e no ANEXO II
do EDITAL. consistentes nos serviços públicos de transporte

coletivo urbano de passageiros. acessivel a toda a população

mediante pagamento individualizado. com itineritrios e preços

fixados pelo poder públicol
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ANEXO DESCRIÇAO
Edital de LicitaçãoANEXO I

ANITXO II Termo de Referência do Edital de Licitação

ANEXO III Proposta Econômica da Licitaçào

ANEXO IV Plano de Negócios apresentado pela CONCESSIONÁRIA na LICITAÇÀO

3. ANEXOS

3.1. ANEXOS. Constituem ANEXOS desse CONTRATO. como parte integrante.
independentemente de transcrição os seguintes documentos:

CAPiTULO II _ OBJETO DO CONTRATO

4. Objeto

4.1. Objeto. Este CONTRATO tem por objeto a outorga de CONCESSÃO para a

prestação dos SERVIÇOS.

4.2. Condições pâra Exploração dos Serviços. A CONCESSIONÁRIA será
responsável pela prestação dos SERVIÇOS, conforme previsto no ANEXO II.
oferecendo à população serviços de maneira eficiente. atendendo aos INDICADORES
DE DESEMPENHO estabelecidos no CONTRATO.

4.2.1. Os SERVIÇOS serão executados com obediência rigorosa. fiel e integral, de
todas as exigências. normas. itens. elementos. condiçôes gerais e especiais contidas
nos ANEXOS, bem como nas normas técnicas para a execução e manutenção dos
sERVrÇOS.

4.3. Especificamente. o serviço objeto da Concessão compreende:

4.3.1. Quanto à execuçâo do serviço:

40
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4.3.1.f. mobilização, operação. manutenção, remoção, guarda e conservação dos
veiculos da frota utilizada nos SERVIÇOS, bem como dos demais
equipamentos neles instalados;

4.3.1.2. Implantação e d i sponib ilização nos veículos. a todos os USUÁRIOS dos
serviços de internet sem fio. em rede aberta e gratuita, conforme
especificação prevista no Anexo II

4.3.1.3. execução e manutençâo de programas periódicos de treinamento e

capacitação dos funcionários da CONCESSIONÁRIA, que exerçam
atividades, direta ou indiretamente, relacionadas com os SERVIÇOS. objeto
da CONCESSÃO, inclusive àqueles indicados pela PMCJ;

4.3.1.4. fornecimento e manutenção de Sistema de Cobrança Automática de

Tarifas. conforme disposto no Anexo II:

4.3.2. Quanto ao atendimento ao usuário:

4.3.2.1. disponibilizar canais de comunicação gratuitos aos USUÁRIOS. tais
como serviço de 0800. internet. atendimento pessoal, conforme
especificado no Anexo Ill

4.3.2.2. disponibilizar informações. bem como adotar procedimentos e meios
para açôes transitórias relacionadas à implantação dos SERVIÇOS,
abrangendo o Sistema de Cobrança Automática de Tarifas. a operaçâo das

linhas e outras questôes que afetem a relação com o público.

4.3.2.3. disponibilizar postos de carregamento. confecção do Cartão do Sistema
de Cobrança Automática de Tarifas, de modo a atender a demanda de

USUÁRIOS dos SERVIÇOS, conforme especificado no Anexo II;

4.3.2.4. disponibilizar aplicativos com a finalidade de facilitaÍ a utilização do
transporte. bem como ao acesso de informação sobre todo o sislema.
conforme especificado no Anexo II.

4.3.3. Quanto à gestão de qualidade. meio ambiente. segurança e saúde ocupacional:

4
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4.3.3.1. implantação de programas de melhoria contínua da qualidade dos

SERVIÇOSr

4.3-3.2. implantação e manutenção de programas de gestão ambiental, com o

objetivo de reduzir os impactos da operação dos SERVIÇOS no meio
ambiente:

4.3.3.3. implantação e manutençâo de programas para eliminar ou minimizar os

riscos de segurança e saúde ocupacional a que estejam expostos os seus

empregados e demais agentes envolvidos no sistema público de transpoÍte
coletivo durante a execução das suas atividades.

5. Declarações e Compromissos das Partes

5.1. Declarações da CONCESSIONÁRIA. A CoNCESSIONÁRIA declara, na data

de assinatura deste CONTRATO. que:

(i) E uma sociedade regularmente constituída. devidamente organizada sob as

Ieis brasileiras e regularmente registrada perante os órgâos de registro do

comercio;

(ii) Atende e atenderá durante toda a CONCESSÃO os requisitos de

qualificaçâo técnica. idoneidade financeira e regularidade juridica e fiscal
constantes da sua proposta e/ou na forma prevista no EDITAL, encontrando-se
solvente antes e imediatamente após a celebração deste CONTRATO;

(iii) Possui todas as autorizações societárias necessárias à celebração deste
CONTRATO e tal celebração não viola a LEGISLAÇÂO APLICÁVEL. nem
tampouco disposição ou cláusula contida em qualquer acordo, contrato ou
avença do qual a CONCESSIONÁRIA seja parte;

(iv) Tem pleno conhecimento de todas as normas. incluindo leis. decretos.
resoluções. portarias, medidas provisórias e regulamentos aplicáveis ao presente
CONTRATO e as respectivas atividades. inclusive e principalmente relativas ao

SERVIÇO, assim como no que se referem às questôes ambientais associadasl

(v) Este CONTRATO constitui obrigação legal, válida e exequível da
CONCESSIONÁRIA, vinculante e exigível de acordo com os seus termosl

(vi) Visitou a região que compreenderá a operação dos SERVIÇOS. teve pleno
acesso e examinou adequadamente. todos os documentos colocados à disposição
pelo CONCEDENTE relativos a esta CONCESSÃO. incluindo o EDITAL, o
CONTRATO e todos os ANEXOS aos referidos documentos;

(vii) Teve pleno acesso e analisou à sua satisfação as licenças e autorizações já
concedidas;

ry



ffi i

Prefeitura do Munieípio de Caurpos do Jordão I

Estado de São Paulo
AdminÍstraÇáo 2Ol3 I 2016

(viii) Encontra-se satisfeita com as condições e com as obrigações e riscos
assumidos e com o nível de remuneração contemplado no CONTRATO;

(ix) Formulou sua PROPOSTA ECONÔV{ICA e o seu PLANO DE NEGOCIOS
levando em consideração as condições gerais da CONCESSÃO e todas as

informações e documentos colocados à disposição aos participantes da

LICITAÇÀOi

(x) Todas as declarações efetuadas e informações Íbrnecidas pela

ADJUDICATÁRIA no processo licitatório, segundo o EDITAL, foram
verdadeiras e permanecem válidas, sendo certo que tais declarações e

informações não omitem qualquer fato relevante que possa vir a alterar o

conteúdo destas ou acarretar efeito materialmente adverso à sua capacidade de

desempenhar as obrigações que lhe são atribuídas neste CONTRATO;

(xi) Não empÍega menor de dezoito nnos em trabalho noturno. perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. salvo na condição de

aprendiz: e.

(xii) Não se enquadra no inciso III do artigo 9'da LEI DE LICITAÇÔES.

5.2. Declarações do CONCEDENTE. O CONCEDENTE declara. na data de

assinatura do CONTRATO, que:

(i) Tem pleno poder. autoridade e legitimidade para celebrar o presente

CONTRATO. contando com todas as autorizações necessárias para tanto.
constituindo o presente CONTRATO obrigações legais. válidas e exequíveis em

face do CONCEDENTE;

(ii) A abertura do processo licitatório, nos termos do EDITAL, foi precedida
de autorização da autoridade responsável. fundamentada em estudo técnico
demonstrando a conveniência e a oportunidade da contratação; e,

(iii) Forneceu ou colocou à disposição da CONCESSIONÁRIA todos os

documentos. especificações técnicas, dados. estudos. plantas. projetos, inclusive
seus respectivos ANEXOS. e demais informaçôes necessárias e relevantes para a
correta e acurada formulação da PROPOSTA ECONÔMICA por parte do
ADJUDICATÁRIO.

6. Serviços.

6.1. Serviços. Como atividade
CONCESSIONÁRIA é outorgada
ANEXO II.

fim e precípua deste CONTRATO. à

a prestaçào dos SERVIÇOS detalhados no
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6.2. Prestação dos Serviços. A prestação dos SERVIÇOS deverá obedecer ao

disposto na legislação pertinente. nas normas complementares. nos padrões e nos

procedimentos dispostos no presente CONTRATO e seus ANEXOS e demais

documentos integrantes deste CONTRATO, atendendo-se tambem aos

INDICADORES DE DESEMPENHO.

6.3, Serviço Adequado. A presente CONCESSÃO pressupõe a prestação de serviço
adequado, considerando-se como tal aquele que satisfizer às condições de

regularidade, eficiência, segurança. atualidade, generalidade, cortesia, modicidade
das tarifas e continuidade. nos termos da legislação.

6.3.1. A qualidade, eficiência e segurança serâo aferidas pelo atendimento. pela

CONCESSIONÁRIA. dos INDICADORES DE DESEMPENHO constântes neste

contrato.

6.3.2. A regularidade e a continuidade serão caracterizadas pela prestação contínua
dos SERVIÇOS.

6.3.3. A atualidade será caracterizada pela modernidade dos veículos, das instalações
e das técnicas de prestação do SERVIÇO. com a absorção dos avanços tecnológicos
advindos ao longo do prazo da CONCESSÃO que tragam benefícios para os

USUÁRIOS. respeitadas as disposiçôes do presente CONTRATO. a modicidade das

tarifas e o equilíbrio econômico-financeiro.

6.3.4. A generalidade será caracterizada pela prestação nâo discriminatória do
SERVIÇO a todo e qualquer US[JÁRIO. nos termos da legislação.

6.3.5. A cortesia será caracterizada pelo atendimento respeitoso e imediato de todos
os USTIÁRIOS.

6.3.6. A modicidade será caracterizada pela definição das TARIFAS pelo
CONCEDENTE compatíveis com a capacidade de pagamento dos USUÁRIOS.

7. Licenças e Autorizações, Interação com os Demais Órgãos Públicos.

7.1. Licenças e Autorizações. Cabe a CONCESSIONÁRIA a obtenção das
Licenças e autorizações necessárias, inclusive as ambientais, para a prestação dos
SERVIÇOS. compreendendo neste ponto inclusive a instalação da garagem. na forma
do ANEXO II;
7.1.1. Não serão imputáveis às PARTES os atrasos decorrentes da demora na emissão
de documentos de responsabil idade do PODER PÚBLICO, desde que o atraso não
tenha sido causado pelas mesmas.

7.1.2. O CONCEDENTE auxiliará a CONCESSIONÁRIÂ. conforme o caso. a obrer
as licenças. certidões. alvarás e autorizações necessárias para a prestaçào dos
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SERVIÇOS. Esse auxílio será prestado por meio da emissão de documentos e/ou
solicitações, realização de diligência e/ou auxilio na interface com outros órgãos e

entidades públicas. dentre outras medidas.

7.2. Competências Contratuais. A CONCESSIONÁRIA cumprirá apenas as

competências expressamente contidas neste CONTRATO. não exercendo poder de

polícia e ainda lhe sendo vedada a imposiçâo de multas. penalidades (ou outras
formas de sanção administralivas e/ou penais), ou o uso de força policial ou física.
coerçâo ou coaçào sobre os USUARIOS.

7.3. Participação em Reuniões. Sempre que solicitada e houver justificativa e

pertinência com o objeto deste CONTRATO. a CONCESSIONÁRIA indicará
representante para participar de reuniões. integrarem comissões ou grupos de

trabalho, efetuar exposições ou de outra Íbrma interagir com órgãos públicos com
competência sobre a área da CONCESSÁO. Tal representante deverá oferecer suas

contribuições pautando-se pelos objetivos. regras e princípios previstos neste

CONTRATO.

8. Prazo de Vigência do Contrato.

8.1. Vigência. O prazo de vigência do CONTRATO e de l0 (dez) anos contados do
inicio da operação.

8.2. Prorrogação do Prazo. O prazo contratual poderá ser prorrogado. por 5 (cinco)
anos, nâs hipóteses previsras neste CONTRATO e na LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
quando houver justificativa. ressalvado que a prorrogação deverá ser admitida
quando:

(i) inexistirem investimentos em atraso para realização pela
coNCESSIOXÁnt.t;

(ii) a CONCESSIONÁRIA estiver prestando os SERVIÇOS de maneira
adequada, considerando os INDICADORES DE DESEMPENHO estabelecidos
neste CONTRATOI

(iii) a CONCESSIONÁRIA concordar em realizar novos investimenros na
CONCESSÃO. conforme determinados pelo CONCEDENTE com base em
estudo técnico, jurídico e econômico - Í'i nanceiro. em relação ao qual a

CONCESSIONÁRIA poderá se manifestar e oferecer contribuições.

8.2.1. A intensão de prorrogar o prazo contratual deverá ser externada pelo
CONCEDENTE ou pela CONCESSIONÁRIA até 12 (rloze) meses antes do rermino
do contrato paÍa que os estudos determinados no ilem 8.2. (iv) sejam devidamenre
realizados. No caso de não ocorrência da manifestação citada o contrato nâo poderá
ser prorrogado.
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8.2.2. As condições previstas no item 8.2 nâo se aplicam se a prorrogação do

contrato ocorrer em função da necessidade do reequilíbrio econômico-financeiro do

CONTRATO, ocasião em que as PARTES deverão disciplinar os requisitos aplicáveis
a tal prorrogação.

9. Assunção dos Serviços e Início da Prestação dos Serviços

9.1. A assunção dos SERVIÇOS pela CONCESSIONÁRIA se dará no prazo máximo
de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da assinatura do CONTRATO.

9.1.1. Durante todo o período do CONTRATO, a CONCESSIONÁPJA deverá: manter sua frota,

inclusive reserva técnica (a qual deverá ser de no mínimo 5% do total de veiculos operacionais)

dentro dos seguinÍes limites:

(i) Idade média da frota: 5 (cinco) anos;

(ii) Idade máxima de quaisquer veículos: l0 (dez) anos.

9.1.2. Para o cálculo da idade média da frota- e mríxima de cada veículo. os chassis fabricados entre

lo de janeiro e 3l de dezembro de cada ano completam um ano no dia l' de julho do ano seguinte.

9.1.3. A idade dos veiculos será verificada no aniversário da CONCESSÀO, portanto
todo ano do dia do início da operação. devendo a idade media e máxima serem

cumpridas nessa data.

9.2. Para o início da operação a concessionária poderá utilizaÍ local com instalações
provisórias, desde que atenda aos requisitos ambientais e devendo estar cercada. A
área de pátio poderá ser coberta por brita, durante a implantâção definitiva da
garagem. A concessionária poderá operaÍ nas condições provisórias pelo prazo
máximo de 6 (seis) meses, devendo após esse período operar com garagem em plenas
condições e critérios estabelecidos acima.

CÀPiTULO III . OBRIGAÇOES DAS PARTES
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10. Obrigações da CONCESSIONÁRIA

10.1. Obrigações da CONCESSIONÁRL{.
estabelecidas neste CON TR.AI O e na
CONCESSIONÁRIA obriga-se à:

Sem prejuízo das
LEGISLAÇÀO

demais obrigações
APLICÁVEL. a

(i) Executar os SERVICOS. cumprindo e fazendo cumprir integralmente o

CONTRATO, em conformidade com as disposições legais e regulamentares. e

ainda as determinações do CONCEDENTE. cabendo-lhe responder pelos
prejuízos causados ao CONCEDENTE. aos L;SUÁRIOS ou a terceiros:

"s
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(ii) Executar todos os SERVIÇOS. controles e atividades objeto do

CoNTRATO, com zelo e diligência, utilizando a melhor técnica aplicável a

cada uma das tarefas desempenhadas. cumprindo e tàzendo cumprir

integralmente o CONTRATO, em conformidade com as disposições legais e

regulamentares;

(iii) Prestar os SERVIÇOS sem interrupção durante todo o periodo do

CONTRATO de forma adequada ao pleno atendimento dos USUÁRIOS. em

obediência às normas pertinentes, aos padrões e procedimentos estabelecidos
neste CONTRATO e nos termos do artigo 6o. da Lei Federal n" 8.987. de l3 de

fevereiro de 19951

(iv) Realizar os SERVIÇOS com obediência às normas pertinentes. aos padrões

e aos procedimentos constantes cleste CONTRATOI

(v) Implantar e operar o Sistema de Bilhetagem eletrônica. o qual deverá estar
em pleno funcionamento no início da CONCESSÀOt

(vi) Realizar a gestão do cadastramento dos USUÁRIOS dos títulos de
pagamento das viagens do TRANSPORTE PÚBLICO. em conformidade com o

estabelecido neste contrato e em seu ANEXO III
(vii) ImplantaÍ. operar e manter Postos de Comercialização dos titulos de

pagamento das viagens do IRANSPORTE PUBLICO:

(viii) Disponibilizar mensalmente para o CONCEDENTE as informações de

apuraçâo dos usos e créditos apurados pelo Sistema de Bilhetagem Eletrônica:

(ix) Implantar o sistema de monitoramento da Íiota. o sistema Wi-fi e o

aplicativo (descritos no ANEXO II) no prazo máximo de 6 (seis) meses

contados do inicio da operaçã<l;

(x) Garantir o cumprimento deste CONTRATO e da legislação aplicável. por
parte de todas as subcontratadas, especialmente no que tange aos direitos dos
USUÁRIOS e à proteção ambiental;

(xi) Apoiar o desenvolvimento das atividades de acompanhamento e

fiscalizaçâo do CONCEDENTE. nos termos dos ANEXOS deste CONTRATOI

(xii) Elaborar, manter e implantar Plano de Atendimento aos USUÁRIOS,
informando ao CONCEDENTE sobre seu desenvolvimento;

(xiii) Manter SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO - SAU para
cuidar exclusivamente das relações com os USUÁRIOS dos SERVIÇOS. durante
todo o prazo da CONCESSÃO:

(xiv) Manter. durante a execução do CONTRATO. todas as condições
necessárias ao cumprimento dos SERVIÇOS:
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(xv) Aceitar a eventual efetivaçâo de integraçào tarifária e/ou operacional com
os serviços de transporte intermunicipal de passageiros ou com algum outro
modal de transporte que venha a ser implementado pelo CONCEDENTE,
resguardando-se. em quaisquer hipóteses. o direito à manutenção do equilíbrio
econômico-fi nanceiro deste CONTRATO.

(xvi)Informar o CONCEDENTE. quando citada ou intimada de qualquer ação
judicial ou procedimento administrativo, que possa implicar o CONCEDENTE
neste CONTRATO. inclusive dos termos e prazos processuais. bem como
envidar os melhores esforços na defesa dos interesses comuns, praticando todos
os atos processuais cabíveis com esse objetivo:

(xvii) Manter o CONCEDENTE livre dos litígios a que não tenha dado

causa, assumindo o patrocinio de eventuais ações judiciais movidas por

terceiros em decorrência de sua execução faltosa do objeto deste CONTRATO;

(xviii) Ressarcir o CONCEDENTE, dos desembolsos decorrentes de

determinações judiciais paÍa satisfaçâo de obrigações imputáveis à

CONCESSIONÁRIA. inclusive reclamações trabalhistas propostas por
empregados ou terceiros vinculados à CONCESSIONÁRIA. bem como a danos

a USUÁRIOS e órgãos de controle e fiscalização;

(xix) Zelar pela integridade dos bens vinculados a CONCESSÃO:

(xx) Manter. durante a vigência do CONTRATO. todas as condiçôes de

habilitação e qualificação exigidas na LICITAÇÃO;

(xxi)Dispor de equipamentos, acessórios, recuÍsos humanos e materiais
necessários à perfeita execução do CONTRATO;

(xxii) Responder perante o CONCEDENTE e terceiros pelos
eventos de sua competência. especialmente por eventuais desídias
quanto a obrigações decorrentes da CONCESSÃO:

(xxiii) Executar serviços e programas de gestâo. bem como lbrnecer
treinamento de todo pessoal vinculado à CONCESSÃO. visando ao constante
aperfeiçoamento deste para a adequada prestaçâo dos SERVIÇOS;

(xxiv) Manter o CONCEDENTE informado sobre toda e qualquer ocorrência
em desconformidade com a operaçâo adequada dos SERVIÇOS;

(xxv) Responder pelo correto comportamento de seus empregados e de
terceiros contratados, providenciando o uso de uniforme nas funções e

condições em que forem exigidos, bem como o porte de crachá indicativo das
funções exercidas;

atos e

e faltas
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(xxvi) Cumprir determinações legais relativas à legislação trabalhista.
previdenciária, de segurança e medicina do trabalho. em relação aos seus

empregados. responsabi li zando- se. como única empregadora, por todos os

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários incidentes sobre o custo da mão-
de-obra empregada na Operação dos SERVIÇOS, bem como pelos de seguro de

acidente de trabalho;

(xxvii) Comprovar perante o CONCEDENTE. quando solicitado e no prazo de

l0 (dez) dias úteis, as quitações legalmente exigidas de todo e qualquer encargo
que se referir aos serviços de operaçâo e outÍos de sua responsabi li dade.

inclusive as contribuições devidas ao INSS. FGTS. taxas e impostos pertinentes:

(xxvi ii)Fornecer ao CONCEDENTE todos e quaisquer documentos e

informações pertinentes ao CONTRATO. franqueando acesso amplo e irrestrito
à fiscalização e a realização de auditorias:

(xxix) Permitir o acesso da fiscalização nas suas dependências. bem como de

suas s u bco ntratadas:

(xxx) Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à presente

CONCESSÃO. apresentando-o, anualmente. ao CONCEDENTEI

(xxxi) Informar à populaçâo e aos USUÁRIOS em geral. quando solicitado pelo

CONCEDENTE. sempre que houver alteração das TARIFAS" o novo valor e a

data de vigência;

(xxxii) Submeter previamente ao CONCEDENTE. para aprovação, toda e

qualquer campanha publicitária referente ao serviço concedido. que pretenda
realizar nos equipamentos operados. nas áreas concedidas ou em qualquer outra
mídial

(xxxiii)Encaminhar ao CONCEDENTE quando solicitado cópia dos
instrumentos contratuais relacionados aos serviços que geram receitas
alternativas, complementares. acessórias e de projetos associados aos serviços
permitidos;

49

(xxxiv) Providenciar. antes do início dos SERVIÇOS. que
empregados direcionados à operação sejam registrados.
assentamentos devidamente anotados em carteiras de trabalho
contrato de prestação de serviço. atendidas as exigências
previdenciária e trabalhista em vigor:

(xxxv) Aderir às campanhas educativas. informativas. operacionais e outras,
limitadas aos equipamentos operados e áreas vinculadas ao CONTRATO. em
consonância e de acordo com as diretrizes do CONCEDENTEI

todos os seus

tenham seus

ou mantenham
da legislação

s
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(xxxvi)Recrutar toda mão-de-obra e fornecer equipamentos e materiais
necessários à prestação dos SERVIÇOS. consoante as responsab i I idades e

atribuições delineadas neste CONTRATO;

(xxxvii) Submeter à análise e aprovação do CONCEDENTE. eventuais
sugestões de reformulação de operaçào desde que atendidos as referências
apresentadas nos ANEXOS do EDITAL e INDICADORES DE DESEMPENHO
deste instrumento e respeitada a legislação em vigor;

(xxxviii) Submeter à aprovação do CONCEDENTE propostas de

implantação de melhorias dos SERVIÇOS e de novas tecnologiasl

(xxxix)Atender e fazer atender. de forma adequada, o público em geral e os

USUÁRIOS, em particular;

(xl) Manter os serviços executados em conformidade com as determinações da

Lei no 6.514 de 221'1211977, Capítulo V Tittrlo 2. regulamentada pela Portaria

3.214 de 0810611978 do Ministério do Trabalho (e alterações posteriores). bem

como as Normas de Engenharia. Segurança e Medicina do Trabalho específicas.

em especial à Norma Regulamentadora n' 101

a. A CONCESSIONÁRIA deverá possuir serviço especializado em

Engenharia, Segurança e l\,Íedicina do Trabalho, devidamente registrado na

Delegacia Regional do Trabalho, assim como instituir uma CIPA -
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes de acordo com as normas

vigentes;

b. A CONCESSIONÁRIA deverá prover que os funcionários sob sua

responsabi lidade ou de prepostos estejam devidamente uniformizados com

roupas proÍissionais em bom estado e portando cartões individuais de

identificação. bem como todos os EPIs - Equipamentos de Proteção
Individuais e EPCs - Equipamerrtos de Proteção Coletivos necessários à

seguÍança das atividades em cuÍso.

(xli) ManteÍ seu acervo docunrental de acordo com o disposto na Lei Federal no

8.159/91 e demais normas aplicáveis;

(xlii) Prever a responsabilização por danos que seus agentes causarem a

terceiros. bem como responder pelos danos que seus agentes causarem aos

USUÁRIOS, a terceiros e. quando for o caso. ao Poder Público. assegurado o

direito de Íegresso contra o responsár,el nos casos de dolo ou culpa;

(xliii) Designar um responsável técnico à frente das atividades dos SERVIÇOS.
com poderes para represenlar a CONCESSIONÁRIA peÍante a fiscatização do
CONCEDENTE:

50
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(xliv) Manter e conservar todos os bens. equipamentos e instalações vinculadas
à CONCESSÃO em perfeitas condições de funcionamento. promover as

substituições demandadas em função do desgaste ou superação tecnológica. ou

ainda promover os reparos ou modernizaçôes necessárias à boa execução e à

preservação da adequação das atividades e serviços, conforme determinado
neste CONTRATO:

10.2. Na erecução dos SERVIÇOS deverão seÍ atendidas também as condições da

PROPOSTA COMERCIAL e do PLANO DE NECOCIOS apresentado. alem das

disposições estabelecidas no presente CONTRATO. no edital e nos ANEXOS.

10.3. Nomeação de Representante. A CONCESSIONÁRIA deverá. na data de

assinatura do CONTRATO. indicar por escrito ao CONCEDENTE o nome e

respectivo cargo do empregado ou representante por ela designado como principal
responsável pela gestão do CONTRATO ("Representante da CONCESSIONÁRIA").
aos cuidados do qual deverão ser dirigidas as correspondências e notificações.

t0.3,1. A CONCESSIONÁRIA deverá conceder ao seu Representante.
respeitadas suas disposições estatutárias, os poderes necessários para que essa pessoa

adote as medidas para a satisfação de todas as exigências. deveres e obrigações
previstas no CONTRATO.

10.3.2. A qualquer momento duranle a vigência
CONCESSIONÁRIA poderá substituir o Representante da

mediante notificação prér,ia ao CONCEDENTE.
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ll. Obrigações do CONCEDENTE

I l.l. Obrigações do CONCEDENTE.
estabelecidas neste CONTRATO e

CONCEDENTE obriga-se à:

Sem

na

prejuízo das

LEGISLAÇÀO

do CONTRATO. a

CONCESSIONÁRIA.

demais obrigações
API-ICÁVEL. o

(i) acompanhar a execução do CONTRATO. fiscalizar e assegurar o

cumprimento das obrigações contratuais e a boa qualidade dos SERVIÇOS.
preservando os seus direitos e os da CONCESSIOXÁRtA;
(ii) fiscalizar a execução dos SERVIÇOS, o cumprimento das normas.
regulamentos e procedimentos de segurança e de execução de manutenção e

zelar pela sua qualidade;
(iii) realizar auditorias e fiscalizar o cumprimento de obrigações de natureza
contábil, econômica e Íjnanceira da CONCESSIONÁRIA;
(iv) indicar lormalmente à CONCESSIONÁRIA a equipe de fiscalização dos
SERVIÇOS:
(v) fundamentar devidamente suas decisôes. autorizações. aprovações. pedidos

s
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ou demais atos praticados ao abrigo deste CONTRATO;
(vi) notificar a CONCESSIONÁRIA, fixando-lhe pÍazo para corrigir defeitos
ou irregularidades encontrados na execuçâo dos SERVIÇOS;
(vii) notificar por escrito a CONCESSIONÁRIA. da aplicaçâo de eventual
penalidade;
(viii) receber e apurar queixas e reclamaçôes dos USUÁRIOS relativos a

atuação da CONCESSIONÁRIA:
(ix) Apoiar a CONCESSIONÁRIA na obtenção de licenças e autorizações
necessárias para a execução do CONTRATO. inclusive por meio de participação
conjunta em reuniões e envio de pedidos e documentos para outros órgãos
públ icos;
(x) aprovar os reajustes e/ou revisão das TARIFAS previstas nesse

CONTRATO:
(xi) realizar a fiscalização da CONCESSÃO.

12. Direitos e Obrigações dos USUÁRIOS

12.1. Direitos e Obrigações dos USUÁRIOS. Sem prejuizo do disposto na

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL e das demais disposições deste CONTRATO. são

direitos e obrigaçôes dos USUÁRIOS:

(i) receber serviço adequado. em níveis satisfatórios e de acordo com a sua

destinação específica, tal como previsto neste CONTRATO;

(ii) comunicar ao CONCEDENTE e/ou à CONCESSIONÁRIA a ocorrência
de irregularidades relacionadas à prestação dos SERVIÇOS;

(iii) receber da CONCESSIONÁRIA e do CONCEDENTE as informações
necessárias para a defesa de interesses individuais ou coletivos;

(iv) comunicar ao CONCEDENTE os atos ilícitos ou irregulares porventura
praticados pela CONCESSIONÁRIA ou seus prepostos na execuçâo do
CONTRA'I'Ol

(v) quando solicitado, prestaÍ as informações necessárias para que os

SERVIÇOS possam ser prestados de forma adequada e racional;

(vi) contribuir para a manutenção das boas condiçôes dos bens públicos por
intermédio dos quais lhes são prestados os SERVIÇOS:

(vii) pagar as tarifas cobradas pela utilização dos SERVIÇOS; e.

(viii) receber da CONCESSIONÁRIA as informações necessárias à utilização
dos SERVIÇOS.

s
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12.2. Implantação do Serviço de Atendimento ao Usuário. A CONCESSIONÁRIA
deverá implantar. às suas expensas. o Serviço de Atendimento ao Usuário (SAU).
para o atendimento e coleta de reclamações. pleitos e sugestões dos USUÁRIOS em 

-3
relação aos SERVIÇOS. nos termos do estabelecido no ANEXO III

13. Responsabilidade e I ndenizações

13.1. Responsabilidade tla CoNCESSIONÁRIA. A CoNCEsSIoNÁRIA
responderá, nos termos da LEGIST AÇÀO APLICÁVEL. por prejuízos causados a

lerceiros e/ou ao CONCEDENTE. que tenha dado causa. por si ou seus

adm i ni stradores. empregados. prepostos. subcontratados e prestadores de serviços ou

qualquer outra pessoa física ou jurídica a ela vinculada. no exercicio das atividades
abrangidas pela CONCESSÃO. sem prej uízo do direito de regresso contra terceiros.
isentando a CONCEDENTE de qualquer re sponsabi lidade decorrente ou relacionada
à implantação da infraeslrutura ou operação dos SERVIÇOS.

13.2. Direito de Regresso do CONCEDENTE. A CONCESSIONÁRIA se obriga a

ressarcir o CONCEDENTE de todos os desembolsos pÍovenientes de determinações
judiciais ou administrativas. para satisfação de obrigaçôes originalmente imputáveis
à CONCESSIONÁRIA ou a subcontratadas desta. incluindo sem limitação
reclamações trabalhistas propostas por empregados ou terceiros vinculados à

CONCESSIONÁRIA e indenizações por perdas e danos.

13.2.1. A CONCESSIONÁRIA é a única e exclusiva responsável pelos ônus
trabalhistas gerados por seus empregados que porventura serão utilizados na

execução do presente CONTRATO.

13.3. Responsabilidade do CONCEDBNTE. O CONCEDENTE responderá. nos

termos da LEGISLAÇÀO APLICÁVEL. por quaisquer prejuízos causados à

CONCESSIONÁRIA. que tenha dado causa. por si ou qualquer outra pessoa física
ou jurídica a ele vinculada. decorrentes de atos de responsabilidade ou omissões do
CONCEDENTE. ainda que praticados ou ocorridos antes da data de início dos
serviços. mesmo quando tais falos, atos ou omissões sejam descobertos ou
materializados posteriormente.

13.4.Direito de Regresso da CONCESSIONÁRIA. O CONCEDENTE se obriga a

ressarcir a CONCESSIONÁRIA de todos os desembolsos provenientes de

determinações judiciais para satisfação de obrigações originalmente imputáveis ao

CONCEDENTE, incluindo sem limilação reclamações trabalhistas propostas por
empregados ou terceiros vinculados ao CONCEDENTE e indenizações por perdas e

dano s.
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14. Tributos

14.l.Inclusão dos Tributos na Remuneração. A remuneração da

CONCESSIONÁRIÀ está sujeira aos tributos e encargos vigentes na DATA DA
PROPOSTA, conforme LEGISLAÇÃo APLICÁVEL.

14.2. Sujeição à Legislação Àplicável. A CONCESSIONÁRIA ficará suieita. nos

termos e nas condições da LEGISLAÇÀO APLICÁVEL, ao regime fiscal e

previdenciário que vigorar no prazo de vigência deste CONTRATO, obrigando-se ao

pontual recolhimento de todas as contribuições sociais e outros encargos a que
poÍventura estiver sujeita, ressalvado o seu direito à revisão do CONTRATO. para
mais ou para menos! objetivando a preservação do seu equilíbrio econômico-
finatrceiro em caso de alteração da carga fiscal subsequente à DATA DA PROPOSTA
que altere o equilíbrio ec onômico -financeiro.

14.2.1. Em se tratando de aumento de tributos sobre
CONCESSIONÁRIA não terá direito ao reequilíbrio da equação
financeira. nos termos do artigo 9'. § 3", da LEI DE CONCESSÔES.

14.2.2. Na forma da LEGISLAÇÀO APLICÁVEL. a CONCESSIONÁRIA
deverá cuidar para que todos os seus subcontratados cumpram regularmente suas

obrigações fi scais e prer.idenciárias.

15. Valor do Contrato

I5.1. Valor do Contrato. O valor do CONTRATO é de R$ xxxxx reais. na data base
de dezembro de 2015. correspondente a estimativa de investimentos a ser tealizada
pela CONCESSIONÁRI.A. estimada ao longo do prazo estipulado da CONCESSÃO.
trazido a valor presente líquido com taxa de desconto de 6%o a.a..

16. RemuneraçãodaCONCESSIONÁRIA.

16.1. Remuneraçáo da CONCESSIONÁRIA. A CONCESSIONÁRIA será
remunerada pela RECEITA TARIFÁRIA e pelas RECIiITAS ACESSORIAS.
16.2. A RECEITA TARIFÁRIA compreencle a receita auferida peta
CONCESSIONÁRIA. advinda da TARIFA PÚBLICA e de eventuais SUBSÍDIoS.
16.3. A TARIFA DE REMUNERAÇÀO. ofertada peta CONCESSTONÁRtA no
processo licitatório, é de Rli Io] (valor por extenso), tendo c-omo data base l' de
dezembro de 2015" passando a vigorar no inicio da operaçào.
16.4. comercializaçâo de Meios de Pagamento de Tarifas. A comercialização dos
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meios de pagamento das T.,\RIFAS será realizada pela CONCESSIONARIA. que

reterá tais valores como parcela de sua remuneraçào.
16.5. Subsídio. Em conformidade com o estabelecido na LEI DE MOBILIDADE
URBANA. poderão vir a ser estabelecidos SUBSÍDIOS para complementar eventual
diferença entre a TARIFA DE REMUNERAÇÀO e a TARIFA PUBLICA.
16.6. Receitas Acessórias. A CONCESSIONÁRIA poderá. mediante anuência
prévia do CONCEDENTE. explorar fontes de RECEITAS ACESSÓRIAS, observado
que tal exploração não poderá comprometer os padrôes de qualidade dos SERVIÇOS
objeto da CONCESSÂO. conlbrme previsto nas normas e procedimentos integrantes
do EDITAL e do CONTRATO.

16.6,1. Contabilização dos Investimentos e das Receitas Acessórias. Os

investimentos realizados pela CONCESSIONÁRIA para o desenvolvimento e a

exploração das RECEITAS ACESSORIAS. assim como as próprias RECEITAS
ACESSORIAS. deverão ser contabilizadas em separado e. a Íiustração das

RECEITAS ACESSORIAS previstas na proposta não serão consideradas para fins de

equilibrio econômico-financeiro do CONTRA'IO e pagamento de eventuais
indenizações nos casos de extinção do CONTRATO.

16.6,2. As RECEITAS ACESSORIAS serão apropriadas na integra pela
CONCESSIONÁRIA e serão consideradas para fins de propiciar a modicidade
tarifária. (redaçâo dos itens 16.6.1 e 1ó.6,2 ajustada em atendimento à decisâo do
TC 9564.989.16-8).

f6.6.3. Vigência dos Contratos. O prazo de todos os contratos de exploração
comercial celebrados pela CONCESSIONÁRIA não poderá ultrapassar o prazo da
CONCESSÂO.

16.6.3.1. Serâo admitidas como receitas acessórias, dentre outras:

(i) A exploração publicitária nos veículos alocados à prestação dos
serviços e;

(ii) A exploração publicitária nos cartões eleÍrônicos de bilhetagem;
(iÍem 16.6.3 e subitens (i) e (ii) acrescidos enr atendimento à

decisão do l'C 956{.989.16-8)

16.6.4. Constituição de Subsidiárias. A CONCESSIONÁRIA pode optar por
exercer as atividades objeto deste item por meio de suas subsidiárias ou controladas.

16.7. Receitas Financeiras. As RECEITAS FINANCEIRAS perlencerâo
exclusivamente à CONCESSIONÁRIA.
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17. Estatuto Social ou Contrato Social. O contrato social ou o estatuto social da

CONCESSIONÁRIA poclerá ser alterado sem a necessidade de anuência prévia do

CONCEDENTE. salvo nos casos de alteração do objeto social, capital social. fusão'
cisão, transformação. incorporação ou alteração de controle.

17.1. Governança Corporativa. A CONCESSIONÁRIA deverá obedecer a padrões

de governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações financeiras
padronizadas.

17.2. Exercício Social. O exercicio social da CONCESSIONÁRIA deverá coincidir
com o ano civil.

18. Subcontratação

18.1. Subcontratação. Sem prejuízo das re sponsabi I idades e dos riscos previstos
neste CONTRATO. a CONCESSIONÁRIA poderá contratar com terceiros o

desenvolvimento de atividades acessórias. inerentes ou complementares aos

SERVIÇOS, bem como a implantação de projetos associados. desde que tal
contratação não ultrapasse o prazo da CONCESSÃO, salvo se previamente aprovado
pelo CONCEDENTE.

l8.l.l. Nâo será permitida a cessão ou subcontralação total ou parcial dos

serviços relativos às atividades-fim da CONCESSÁO. excetuada neste caso.

contudo. a operação dos serviços de complemento de linha. em conformidade com o

Anexo IL

18.1.2. A CONCESSIONARIA deverá assegurar que os terceiros contratados
tenham experiência pertinente e compâtível em características. quantidades e prazos

com as obrigações assumidas poÍ esses terceiros.

18.1.3. Os contratos t'irmados pela CONCESSIONÁRIA com terceiros serão
regidos poÍ ÍegÍas de Direito Privado, não se estabelecendo nenhum vínculo entre
esses terceiros e o CONCEDENTE.

18.1.4. A CONCESSIONÁRIA será a única responsável perante o

CONCEDENTE por eventuais prejuizos causados por seus subcontratados.

t8.1.5. A execução das atividades contratadas com terceiros impõe o

cumprimento das normas regulamentares da CONCESSÃO.

19. Transferência do Controle Acionário da CONCESSIONÁRIA, Cessão e

Subconcessão.

ry
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19.1. Transferência do Controle Acionário da CONCESSIONARIA' Os

CONTROLADORES só poderão transferir o controle da CONCESSIONÁRIA
mediante prévia e expressa autorização do CONCEDENTE. sob pena de declaração

de caducidade da CONCESSÃO.

19.2. Submissão e Autorização
Acionário. A autorizaçào pelo
observará o quanto segue:

de Pcdido de

CONCEDENTE

(i) A CONCESSIONÁRIA deverá submeter ao CONCEDENTE, por meio de

notificação prévia. pedido de autorização que deverá conter. dentre outras

informações julgadas pertinentes pela CONCESSIONÁRIA ou seus

CONTROLADORES: (i) justificativa para a transferência: (ii) indicação das

sociedades que pretendem assumir o controle da CONCESSIONÁRIA.
qualificando-as e relatando a sua experiência de atuação em prestação de

serviço de porte e característica similares ao SERVIÇOl (iii) demonstração de

que tais sociedades atendem as exigências de capacidade técnica. idoneidade
financeira. e regularidade jurídica e fiscal necessárias a assunção do SERVIÇO.
tal como originalmente exigidas pelo EDITAL DE LICITAÇÂOi (iv)
compromisso das sociedades de que. caso seja autorizada a transferência
controle. irão cumprir, integralmente, todas as obrigaçôes aplicáveis aos

CONTROLADORES no âmbito do CONTRATO, bem como apoiar a

CONCESSIONÁRIA no cumprimento das obrigações a esta atribuídas, e (v)
demais informações ou documentos solicitados pelo CONCEDENTE;

(ii) O CONCEDENTE. no prazo de 30 (trinta) dias contados da notificaçào de
que trata o inciso (i). manifestar-se-á por escrito a respeito do pedido de

transferência do controle da CONCESSIONÁRIA. autorizando-o. rejeitando-o
ou formulando erigências para sua autorização. sempre de maneira
fundamentada.

19.2.1. Não havendo resposta ao requerimento no prazo previsto no inciso (ii)
considera-se como autorizado o pedido de transferência de controle nos termos
requeridos.

19.3. Cessão do Contrato. A CONCESSIONÁRIA não poderá ceder a

CONCESSÃO a terceiros. salvo mediante prévia e expressa autorização do
CONCEDENTE. sob pena de declaração de caducidade da CONCESSÀO.

19.4.Subconcessão. A CONCESSIONÁRIA só poderá instituir SUBCONCESSÃO
da CONCESSÃO mediante prévia e expressa autorizaçâo do CONCEDENTE. sob
pena de declaração de caducidade da CONCESSÃO. observado o disposto no aÍtigo
26 dA LEI DE CONCESSÕES.

Transferência do Controle
da transt'erênc ia do controle
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20. Alterações do Contrato

20.l.Alterações do Contrâto. Poderá haver a alteraçào do CONTRATO nos

seguintes casos:

(i) Unilateralmente. pelo CONCEDENTE. para modificar quaisquer itens do

CONTRATO. desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro. em

decorrência de eventual necessidade de: (a) adequação do presente CONTRATO
às finalidades do interesse público e/ou (b) adequação do CONTRATO a nova

realidade. alterada por fatos supervenientes ao CONTRATO. desde que: (l) não

seja alterada a substância do CONTRATOI e/ou (2) não torne inviável ou

excessivamente onerosa a sua execução.

(ii) Por mútuo consentimento entre as PARTES. em decorrência de eventual
necessidade de: (a) adequação do presente CONTRATO às finalidades do

interesse público eiou (b) adequação do CONTRATO a nova realidade. alterada
por fatos supervenientes ao CONTRATO. desde que: (1) não seja alterada a

substância do CONTRATO: e/ou (2 ) não torne inviár'el ou excessivamente

onerosa a sua execução.

20.2. Procedimento Administrativo pâra a Alteração. Todas as alterações.
unilaterais ou não, somente ocorrerão após a conclusão de devido procedimento
administrativo instaurado para este fim, no qual 1i) fique devidamente demonstrada a

motivação que fundamenta a alteraçãol e (ii) seja permitida a participação da

CONCESSIONÁRIA para apresentar alegações sobre a alteração. As alterações
deverão ser efetivadas por escrito. mediante aditamento ao presente CONTRATO.

20.2.1. Caso haja alteração nos encargos da CONCESSIONÁRIA em virtude de

qualquer alteração do CONTRATO, este deverá ter seu equilibrio econômico-
financeiro restabelecido c onc omitantemente.

21. Do Equilíbrio Econômico-Fin anceiro e do Com pa rtilham ento dos Riscos.

21.1. Equilíbrio Econômico-Financeiro. Considera-se. para todos os fins. que as

condições estabelecidas no CONTRATO. na PROPOSTA ECONÔMICA, nos

ANEXOS e no EDITAL constituem o equilíbrio econômico-financeiro inicial do
pÍesente CONTRATO.

2l.l.l. Observados os pressupostos estabelecidos na LEGISLAÇÀO
APLICÁVEL. bem como no EDITAL. nos ANEXOS e no presente instrumento. o

CONTRATO será objeto de revisão caso ocorra o desequilíbrio na sua equação
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econômico-financeira. aplicando-se ainda o reajuste de acordo com as hipóteses e

periodicidade estabelecida na legislação.

2l.2.Da Revisâo da TARIFA. A TARIFA DE REMUNERAÇÃO será revisada. a
qualquer momento. para restabelecer a equação originária entre os encaÍgos e as

receitas da CONCESSIONÁRIA e. formada pelas regras do presente Contrato e do

Edital de Licitação, bem como pelas planilhas apresentadas na PROPOSTA
ECONÔMICA vencedora da licitaçâo. sempre que ocoÍrerem quaisquer situações que

afetem o equilíbrio econômico-financeiro da CONCESSÀO.

21.3. Qualquer alteração nos encargos da CONCESSIONÁRIA. sem o proporcional
ajuste de remuneração. importará na obrigação do CONCEDENTE recompor o

equilíbrio econômico-financeiro deste CONTRATO.

21.3.1. Para os efeitos previstos nos itens anteriores. a revisão dar-se-á. dentre
outros, nos seguintes casos, além daqueles já previstos no presente instrumento. que

poderão osorrer simultaneamente ou não:

(i) sempre que ocorrerem variações acima dos percentuais de 10o/o (dez por
cento) para mais ou para menos. na quilometragem rodada do sistema em

relação aos montantes previstos corrro premissas do Edital de Licitação.
considerando-se todas as repercussôes sobre os investimentos, custos e a

receita;

â. O primeiro eventual pleito de revisão com base no inciso (i) supra somente
poderá ser efetuado após l2 (doze) meses de operação, considerando-se a
quilometragem aferida neste período;

(ii) Sempre que ocorrer variação acima dos percentuais de 50á (cinco por
cento) para mais ou para menos na demanda de PASSAGEIROS
TRANSPORTADOS, em relação à utilizada como base na TARIFA DE
REMUNERAÇÃO em vigor, considerando sempre a média apurada no período
retroativo de l2 (doze) meses;

a. O primeiro eventual pleito de revisão com base no inciso (i) supra somente
poderá ser efetuado após l2 (doze) meses de operação, considerando-se a
demanda aferida neste períodol

(iii) ressalvados os imposlos sobre a renda, sempre que forem criados, alterados
ou extintos tributos que incidem sobre o serviço ou a receita da
CONCESSIONÁRIA ou sobrevierem disposições legais, após a dara de
apresentação da PROPOSTA ECONÔMICA, de comprovada repercussão nos
custos da CONCESSIONÁRIA. para mais ou para menos. conforme o caso;

ffi

v

ru



*iii;g'r.
ffi
*,sr' ,f,Prefeitura do Município de Campos do Jordão

Estado de São Paulo
Administraçào 20 13 I 20 16

(iv) sempre que houver acréscimo ou supressâo dos encargos previstos neste

CONTRATO. no Edital de Licitaçâo e/ou em seus ANEXOS, para mais ou paÍa
menos, conforme o caso:

(v) sempre que houver alteração unilateral deste CONTRATO. que

comprovadamente altere os encargos da CONCESSIONÁRIA, para mais ou
para menos. conforme o caso.

21.3,2. Nos processos de revisão tarifária. a aferição da TARIFA DE
REMUNERAÇÀO, para reequilíbrio do contrato. será realizada por meio do fluxo de

caixa apresentado na PROPOSTA ECONÔMICA. assegurando-se a proteção. ao

longo do contrato, dos elementos de mérito TIR (Taxa Interna de Retorno)
apresentada pela CONCESSIONÁRIA na referida proposta. nos teÍmos do ANEXO

60
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21.3,3. O processo de revisão será realizado sempÍe que ocorrer qualquer das

situações, previstas no presente CONTRATO. que imponha a sua ocorrência e terá
início, de ofício, pelo CONCEDENTE. ou mediante requerimento formulado pela
CONCESSIONÁRIA.

21.3.4. O CONCEDENTE terá o pÍazo de ate 60 (sessenta) dias corridos para
decidir o processo a que alude o item anterior. contados da data de sua instauração de

ofício ou mediante requerimento da CONCESSIONÁRIA (neste caso. considerando-
se a data do protocolo do requerimento), assegurando. previamente, no periodo, as

garantias do contraditório, dos esclarecimentos e das justificativas que se façam
necessários por parte da CONCESSIONÁRIA.

21.3.4.1. Em ocorrendo divergência entre os valores e parâmetros propostos pela
CONCESSIONÁRIA para fins de REVISÂO da TARIFA DE REMUNERAÇÃO e

aqueles considerados pelo CONCEDENTE. ou ainda. caso não haja manifestação
tempestiva do CONCEDENTE. haverá a submissão da controvérsia ao Comitê
Técnico na forma do item 36.2 e seguintes deste CONTRATO.

21.3.4.1.1. O valor incontroverso da TARIFA DE REMUNERAÇÀO será
aplicado de forma imediata por não ser alvo de contestaçâo entre as

partes.

21.4. Uma vez confirmada a necessidade de revisão da TARIFA DE
REMUNERAÇÃO, para restabelecer o equilibrio ec onôm ico-financeiro do
CONTRATO. será expedido ato adminisrrativo alterando o valor da TARIFA DE
REMUNERAÇÃO, com o errcaminhamenlo do processo ao Chefe do poder
Executivo, a quem caberá decretar os valores de TARIFA PÚBLICA e/ou estabelecer
ou ajustar. se for o caso. o SUBSÍDIO em montante suficiente para garantir o
pagamento da remuneração da CONCESSIONÁRIA.

s
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21.5. Modalidades de Recomposição do Equilibrio Econômico-Financeiro. A

recomposição do equilíbrio econôm i co- financeiro será implementada por meio das

seguintes modalidades. isoladamente ou de forma combinada:

(i) prorrogação ou redução do prazo da CONCESSAO. observados os prazos

mínimos e máximos previstos na LEGISLAÇÃO epLICÁVELr

(ii) revisão do cronograma de investimentos;

(iii) revisão da TARIFA DE REMUNERAÇÂO. para mais ou para menosi

(iv) compensação com eventuais créditos tributários vencidos ou vincendos da

CONCESSIONÁRIA mediante lei autorizativa;

(v) pagamento à CONCESSIONÁRIA. pelo CONCEDENTE. dos

investimentos. custos ou despesas adicionais que tenham sido efetivamente
incorridos ou do valor equivalente da receita efetivamente perdida; e.

(vi) outras modalidades previstas em lei.

21.5.1. Caberá às PARTES. em comum acordo. a escolha da Íbrma pela qual
será implementada a recomposição do equilibrio econôm ico- financeiro. buscando
sempre asseguÍar a continuidade da prestaçâo do SERVIÇO e a preservação da
capacidade de pagamento dos FINANCIAMENTOS.

2l.6.Do Reâjuste da TARIFA O valor da TARIFA DE REMUNERAÇÀO será
reajustado, a cada 12 (doze) meses. contados da data base de apresentação da
PROPOSTA ECONÔMICA vencedora da licitação.

21.6.1. O reajuste anual da TARIFA DE REMUNERAÇÃO será realizado
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

6'1

F4'.Êh rârlêtdt (t ar.

_tr tyl

rÂ = rPx t + [0J3 x tr]+ [o,so,,( ro)]+ [o,oa" r rrc[
onde:
TR - é o valor reajustado da TARIFA DE REMIINERAÇÃOr
TP - é o valor da TARIF'A DE REMUNERAÇÃO apresentado pela
CONCESSIONÁRIA na PROPOSTA ECONÔMICA vencedora da licitação.
considerando a data-base de apresentação da referida proposta;
VC - é a variação percentual do preço do litro de óleo do diesel Sl0, entre o segundo
mês anterior ao da data-base da PROPOSTA ECONÔMICA e o segundo mês anterior
à aplicação do reajuste, extraídos do Levantamento dos Preços Praticados. base
mensal, do Sisterna de Levantamento de Preços - SLP, da Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com referência ao preço médio da
Distribuidora para a cidade de Taubaté. excluídos eventuais benefícios de isenção
tributária aplicáveis à CONCESSIONÁRIA:

s
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VPO - é a variação percentual da remuneração da mão de obra operacional.
incluindo o salário e os benefícios percebidos pelos motoristas.
VIPC - é a variação percentual do IPC-FIPE entre o segundo mês anterior ao da data-

base da PROPOSTA ECONÔMICA e o segundo mês anterior à aplicação do reajuste

21,6.2. O cálculo do reajuste do valor da TARIFA DE REMUNERAÇÀO será

feito pela CONCESSIONÁRIA e pref iamente submetido ao CONCEDENTE para

verificação da sua correção: o CONCEDENTE terá o prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis. a contar do protocolo do requerimento. para verificar e, se correto.
homologar o reaj uste.

21.6.2.1, Em ocorrendo divergência entre os valores e parâmetros propostos pela

CONCESSIONÁRIA para fins de REAJUSTE da tarifa e aqueles considerados pelo

CONCEDENTE. ou ainda, em caso de inércia do CONCEDENTE, haverá a

submissão da controvérsia ao Comitê l'ecnico na forma do item 36.2 e seguintes
deste CONTRATO.

21.6.3. Homologado o reajuste. pelo CONCEDENTE. será expedido ato

administrativo alterando os valores da TARIFA DE REIVIUNERAÇÀO e

encaminhando o processo ao Chefe do Poder Executivo. a quem caberá. se for o caso.
decretar a nova TARIFA PÚBLICA e/ou estabelecer ou ajustar o valor de

SUBSÍDIO. em montante suficiente para garantir o pagamento da remuneração da

CONCESSIONÁRIA.

21.6.4. Em caso de suspensão ou extinção de qualquer dos índices de reajuste
definidos na presente cláusula. deverão ser. temporária ou definitivamente. conforme
o caso, substituídos por outros que represenlem a mesma categoria de custo e

apresentem variação histórica semelhante ao do índice extinto.

2l.7.Assunção de Riscos. Os riscos são assumidos pelas PARTES na proporção em
que foram alocados no presente CONTRATO.

2l.8.Eventos Escusáveis. São considerados escusáveis os seguintes eventos, sem
prejuízo de outros identificados no caso concreto, cujos efeitos econômico-
t'inanceiros devem ser suportados exclusivamente pela CONCESSIONÁRIA:

(i) interrupção ou falha de serviços prestâdos pelas concessionárias
responsáveis pela prestaçâo dos serviços de fornecimento de água, energia.
te I ecomuni c ações e gás canalizado. dentre outrasl

(ii) falha ou interrupção no fornecimento de combustível ou transporte que

afetem os SERVIÇOS;

21.8.1. Caso um evento escusável ocorra. a CONCESSIONÁRIA deverá. no
prazo de 72 (setenta e duas) horas. contados da sua ocorrência, notificar o
CONCEDENTE sobre o ocorrido. informando no mínimo:

2
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(i) detalhamento do evento escusável ocorrido' incluindo sua natureza. a

data da ocorrência e sua duração estimada;

(ii) as medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização
do evento:

(iii) as medidas que irá tomar para lazer cessar os efeitos do evento e o pÍazo

estimado para que esses efeitos cesseml

(iv) as obrigações previstas nesse CONTRATO que não foram e/ou não serão

cumpridas em razão da ocorrência do evenlo escusável: e,

(v) outras informaçõesconsideradas relevantes.

21.8.2. Após receber a notificação, o CONCEDENTE deverá, no prazo de 30

ítrinta) dias. decidir sobre o ocorrido.

21.8.2.1. E facultado ao CONCEDENTE solicitar da CONCESSIONÁRIA
esclarecimentos complementares que devem ser prestados no prazo minimo de 48
(quarenta e oito) horas.

21.8.3. Caso entenda que o evento é escusável. o CONCEDENTE isentará a

CONCESSIONÁRIA do cumprimento das obrigações contratuais af'etadas pelo
evento escusável ("Período de Isenção"). durante o pÍazo por ele determinado.

21.8.4. Caso o CONCEDENTE entenda que não se cuida de evento escusável. o
caso poderá ser dirimido por meio dos mecanismos de solução de controvérsias do
presente Contrato.

21.9. Constituem, dentre outros. RISCOS DE OPERAÇÀO assumidos pela
CONCESSIONÁRIA as ineficiências ou perdas econômicas decorrentes de falhas,
de negligência, de inépcia ou de omissão na implantação e nâ prestação do serviço
decorrente da CONCESSÃO:

2l.l0.Constituem, denrre outros. RISCOS ECONÔMICo-FINANCEIROS assumidos
pela CONCESSIONÁRIA:

(i) diminuição das expectalivas ou frustração das receitas alternativas e

complementares e de projetos e empreendimentos associados;
(ii) alteração do cenário macroeconômico ou aumento de custo de capital e

variação das taxas de câmbio. exceto aqueles decorrentes de fatos imprevisíveis,
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis. retardadores ou
impeditivos da execução do ajuslado:
(iii) constatação superveniente de erros. ou omissões na Proposta e PLANO DE
NEGOCIOS apresentados pela CONCESSIONÁRIA;

2l.ll.Constituem, dentre outros. RISCOS JURÍDICOS a serem assumidos pela
CONCESSIONÁRT,I.:
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(i) Responsabi lidade civil. administrativa. ambiental e penal por danos que

possam ocorrer a terceiros, ou causados por terceiros. sejam estes pessoas que

trabalhem para a CONCESSIONÁRIA, seus empregados, prepostos'

terceirizados ou empresas subcontratadas. durante a implantaçào do objeto da

CONCESSÃO e no curso de toda vigência da CONCESSÃO;
(ii) Negligência. impericia ou imprudência de pessoas que trabalhem para a

CONCESSIONÁRIA. sejam elas empregados. terceirizados. ou de empresas

subcontratadas:

2l.l2.Força Maior e Caso Fortuito. São considerados de força maior ou caso

fortuito os eventos assim definidos pela LEGISLAÇÃO APLICÁvef-. a PARTE que

tiver o cumprimento de suas obrigações afetado poÍ caso foÍtuito ou forca maior
deverá comunicar por escrito a outra PARTE a ocorrência do evento dessa natureza.
no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas contadas da data da ocorrência do

evento. Após o recebimento da noti'licação. as PARTES deverâo acordar o modo e o
prazo para a remediação do ocorrido. Nenhuma PARTE será considerada
inadimplente quando o descumprimento do CONTRATO decorrer de um evento de

caso fortuito ou força maior.

21.12.1. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior. cujas consequências
não sejam cobertas, nos últimos 2 (dois) anos antes da ocorrência. poÍ seguro em

condições comerciais viáveis. as PARTES acordarão se haverá lugar para a

recomposição do equilíbrio ec onômi co-fi nance iro do CONTRATO para a

recomposição de danos diretos ou a extinção da CONCESSÃO. A extinção poderá
ocorrer quando os efeitos do caso fortuito ou de força maior perdurarem por mais de

120 (cento e vinte) dias e desde que comprovado pela PARTE que solicitar a extinção
que:

(i) as medidas razoavelmente aplicáveis para remediar os efeitos do evento
foram tomadas; e,

(ii) a manutenção do CONTRATO é impossível ou é inviável nas condiçôes
existentes ou é excessivamente onerosa (representa um percentual significante
em relação ao valor do contrato).

21.12.1.1. Verificando-se a extinção da CONCESSÃO. nos rermos do disposto
neste subitem, aplicar-se-ão. no que couber. as regras e os procedimentos válidos
para a extinção da CONCESSÃO por advento do termo contratual. conforme
aplicáveis. As PARTES se compÍometem a empÍegar as medidas e ações necessárias
a fim de minimizar os efeitos decorrentes dos eventos de força maior ou caso
fortuito.
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2l.l3.Manutençâo da Estrutura de Alocação de Riscos. Os processos de

recomposição do equilíbrio econômico-linanceiro não poderão alterar a alocaçâo de

riscos originalmente prevista no CONTRATO.

Capitulo VII - Financiamento

22. Financiamento

22.1. Contratação de Financiamentos. A CONCESSIONÁRIA será responsável
pela contratação dos FINANCIAMENTOS necessários à adequada prestação dos

SERVIÇOS. podendo escolher. a seu criterio e de acordo com sua própria avaliação.
as modalidades e os tipos de FINANCIAMENTO disponíveis no mercado. em moeda
nacional ou estrangeira. assumindo os riscos diretos pela liquidação de tais
FINANCIAMENTOS.

22.2. Direitos Emergenres da CONCESSÀO. A CONCESSIONÁRIA poderá

oferecer em garantia dos FINANCIAMENTOS contÍatados ou como contra garantia
de operações de crédito vinculadas ao cumprimento das obrigaçôes deste

CONTRATO, os direitos emergentes da CONCESSÃO. ai expressamente abrangidos
os direitos creditórios relativos à RECEITA TARIFÁRIA. dentre outros. podendo,
para tanto ceder fiduciariamente. vincular. empenhar. gravar. ou por qualquer forma
constituir ônus real sobre os direitos principais e acessórios aqui referidos. desde que

o oferecimento de tais garantias não inviabilize ou impossibilite a operac ional izaç ão

e a continuidade da execução do SERVIÇO objeto deste CONTRATO.

22.2.1. A CONCESSIONÁRIA poderá realizar outrâs operações de crédito e/ou
oferecer outras gaÍantias aos FINANC IADORES vinculadas aos direitos emergentes
da CONCESSÃO que não estejam expressamente indicadas acima. desde que
observada a LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

22.3.Garantia de Ações. Tambem poderão ser oferecidas em gaÍantia aos
FINANCIADORES as ações representativas do capital social da
CONCESSIONÁRIA, inclusive do bloco de controle. neste último caso com prévia
autorização do CONCEDENTE, sob qualquer das modalidades previstas em lei.

22.4. Cooperaçâo do CONCEDENTE. A constituição das garantias referidas nos
subitens acima deverá ser comunicada ao CONCEDENTE, no prazo de até 60
(sessenta) dias contados de seu registro nos órgãos competentes. e acompanhada de
sumário descritivo informando as condiçôes, os prazos e a modalidade de
financiamento contratada. salvo no caso de necessidade de anuência prévia. O
CONCEDENTE se compromete a cooperar com a CONCESSIONÁRIA. no que
couber, para facilitar a constituição da garantia e a CONCESSÃO do
FINANCIAMENTO. manifestando. caso exigido pelo FINANCIADOR.
expressamente a sua anuência e prestando esclarecimentos na forma da
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LEGISLAÇÂO APLICÁVEI-. sempTe

FINANCIADORES.
que necessário ou assim requerido pelos

22.5. Pagamentos Diretos. A CONCESSIONÁRIA poderá solicitar ao

CONCEDENTE. mediante notificação. o pagamento de indenizações e valores

relativos a este CONTRATO diretamente aos FINANCIADORES. até o limite dos

créditos vencidos e exigiveis segundo os respectivos CONTRATOS DE

FINANCIAMENTO, observadas as demais disposiçôes e limites previstos nesle

CONTRATO. O pagamento direto assim efetuado operará a quitaçâo das obrigações
do CONCEDENTE perante a CONCESSIONÁRIA pelo montante pago.

22.6.Notificação. Caso. por exigência dos CONTRATOS DE FINANCIAMENTO. a

CONCESSIONÁRIA venha a solicitar por escrito ao CONCEDENTE o envio de

comunicaçôes relevantes relativas ao CONTRATO a seus FINANCIADORES. o

CONCEDENTE deverá se comprometer a fazê-lo. observada a LEGISLAÇÀO
APLICÁVEL.

cApÍTULo vrrr - FIscALtzAÇ^o DA coNCEssÃo
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23. Fiscalização

23.1. Fiscalização Técnica. A fiscalização técnica, de re sponsabi lidade do
CONCEDENTE, será exercida diretamente ou por terceiros indicados poÍ este. e

abrangerá, dentre outros pontos:

(i) a prestação dos SERVIÇOS:

(ii) a observância dos INDICADORES DE DESEMPENHO; e

(iii) a observância das disposições do CONTRATO e da LEGISLAÇÀO
APLICÁVEL.

23.2. Fiscalizaçâo Econôm ico-Financeira e Contábil. A fiscalização econômico-
financeira e contábil do CONCEDENTE, será exercida diretamente ou por terceiros
indicados por este, e abrangerá, dentre outros pontos:

(i) a análise do desempenho econômico-financeira da CONCES§ÃOr

(ii) a análise do cumprimento das obrigações societárias e de auditoria da
CONCESSIONÁRIaI e,

(iii) a exame dos livros, registros contábeis e demais informações econômicas e

financeiras, bem como os atos de gestão praticados pela CONCESSIONÁRIA.

23.3. Acesso dos Agentes do CONCEDENTE. Os agentes do CONCEDENTE e do
PODER PÚBLICO municipal, ou seus prepostos especialmente designados. terão
livre acesso, em qualquer época. à documentação, instalaçôes e equipamentos
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vinculados ao SERVIÇO, inclusive aos registros e livros contábeis da

CONCESSIONÁnIl, podendo requisitar. de qualquer setor, por meio do

Representante da CONCESSIONÁRIA, informações e esclarecimentos que permitam

verificar a correta execução do CONTRATO. ficando vedado à

CONCESSIONÁRIA. restringir o disposto neste subitem. A fiscalização pelo

CONCEDENTE não poderá prejudicar a prestação dos SERVIÇOS e o

desenvolvimento das atividades normais da CONCESSIONÁRIA.

23.3.1. Os pedidos formulados pelo CONCEDENTE deverão ser respondidos
pela CONCESSIONÁRIA em prazo razoável determinado pelo CONCEDENTE,
nunca inferior a 5 (cinco) dias úteis.

23.4. Obrigações da CONCESSIONÁRtA na Fiscalização. Para facilitar a

fiscalização exercida pelo CONCEDENTE. a CONCESSIONÁRIA deverá. sem
prejuízo das demais obrigações previstas nesse CONTRATO:

(i) prestar as informaçôes e esclarecimentos solicitadosl

(ii) atender prontamente as exigências e observaçôes feitas;

(iii) notificar no menor prazo possível o CONCEDENTE a ocorrência de fatos
ou atos que possam colocar em risco a prestação do SERVIÇO ou o

cumprimento de qualquer cronograma no qual a CONCESSIONÁRI.l tenha
re sponsabi I idade;

(iv) instalar um local físico adequado para o posto de fiscalização.

23.5.Prerrogativas do CONCEDENTE na Fiscalização. O CONCEDENTE poderá.
sem prejuizo das demais prerrogativas previstas nesse CONTRATO:

(i) determinar a interrupçâo imediata da prestação do SERVIÇO quando sua
prestação ou execução coloque em risco a vida ou a integridade física de
USUÁRIOS, de bens públicos ou de terceiros;

(ii) exigir que a CONCESSIONÁRIA atenda imediatamente a algum requisito
do CONTRATO;

(iii) requerer qualquer medida que considerar necessária para a boa execução
deste CONTRATO, desde que fundada em descumprimento do CONTRATO ou
da LEGTSLAÇÃO epllcÁvEL pela coNCEssloNÁRIA.

23.6. As determinações do CONCEDENTE para a CONCESSIONÁRIA decorrentes
do exercício da fiscalização deverão ser feitas por meio de documentaçâo que indique
os fundamentos da decisão.

23.7. Responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. A fiscalização do CONCEDENTE
nâo exime nem diminui a responsabi I i dade única. integral e exclusiva da
CONCESSIONÁRIA no âmbito do CONTRATO no que concerne às obrigações
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contratadas, à sua execução e às consequências e implicaçôes, próximas ou remotas,
perante o CONCEDENTE, ou perante terceiros. do mesmo modo que a ocorrência de

eventuais irregularidades não implicará em corresponsabilidade do CONCEDENTE .68
ou de seus prepostos.

24. Garantia de Execuçâo do Contrato

24.l.Instituição de Garantia de Execução do Contrato. A CONCESSIONÁRIA
deverá manter durante toda a vigência deste CONTRATO. sob pena de caducidade da

CONCESSÃO, GARANTIA DE EXECUÇÀO DO CONTRATO, em montanre igual a

5% (cinco por cento) do VALOR ESTIMADO DO CONTRATO. prestada em favor do

CONCEDENTE para a garantia de suas obrigações e compromissos associados ao

SERVIÇO, inclusive penalidades de multa eventualmente aplicadas.

24.1,1. Se o valor das multas impostas à CONCEDENTE for superior ao valor
da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO prestada, além da perda desta. a
CONCESSIONÁRIA responderá pela diferença, devendo realizar o pagamento no
prazo de 15 (quinze) dias da respectiva notificação. sob pena de cobrança. sem
prejuízo da compensação realizada pelo CONCEDENTE com valores eventualmente
devidos à CONCESSIONÁRIA.

24.1.2. Sempre que urilizada a GARANTIA DE EXECUÇÀO DO CONTRATO,
a CONCESSIONÁRIA deverá recompor o valor integral no prazo de 10 (dez) dias
úteis a contar da sua utilização ou da respectiva notificação pelo CONCEDENTE,
sendo o prazo contado do evento que ocorrer por último.

24.1.3. A garantia de execução contratual deverá ser renovada anualmente. e

será ajustada sempre que houver alteraçâo no valor do CONTRATO, de forma a

atender o percentual indicado acima, no prazo de até 7 (sete) dias úteis do
recebimento, pela CONCESSIONÁRIA do correspondente aviso, sob pena de
aplicação das sanções previstas no CONTRATO.

24.2. Modalidades. Nos termos do artigo 56 da LEI DE LICITAÇÔES, a GARANTIA
DE EXECUÇÂO DO CONTRATO poderá assumir qualquer das seguintes
modalidades, podendo uma modalidade ser substituída por outra, a critério da
CONCESSIONÁRIA e desde que aceito pelo CONCEDENTE, no decorrer do
CONTRATO:
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(i) Depósito. Depósito a ser mantido em conta remunerada indicada pelo

CONCEDENTE. o qual poderá levantar o valor depositado em caso de

execução da GARANTIA DE EXECUÇÀO DO CONTRATO;

(ii) Títulos da Divida Pública. Titulos da dívida pública, desde que registrados
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e não sujeito à nenhum ônus ou gravamesl

(iii) Fiança Bancária. A fiança deverá (i) ser emitida por instituição financeira
devidamente registrada junto ao Banco Central do Brasil: (ii) ter expressa
renúncia da fiadora dos direitos previstos nos artigos 827,835,837,838 e 839
da Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro)l (iii) ter vigência de l2 (doze)
meses, com item de renovação ate a extinção das obrigaçôes da
CONCESSIONÁRIA, desde que haja anuência formal da fiadora na
prorrogação do prazo estipulado. (iv) prever que. no caso de não renovação da
fiança, o termo final de validade será automaticamente prorrogado por mais 120
(cento e vinte) dias e (v) prever que a inexistência da comunicação prevista
acima implicará a renovação automática da fiança por igual período e nas

mesmas condições da fiança original:

(iv) S eguro-Garant ia. A apólice de seguro-garantia deverá (i) ser emitida por
seguradora devidamente registrada junto à S uperi ntendênc ia de Seguros
Privados - SUSEP; (ii) ter vigência de l2 (doze) meses. com item de renovação
até a extinção das obrigações da CONCESSIONÁRIA, desde que haja anuência
formal da seguradora na prorrogação do prazo estipulado: (iii) prever que. no
caso de não renovação da apólice, o termo final de validade será
automaticamente prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias; e (iv) prever que
a inexistência da comunicação prevista acima implicará a renovação automática
da apólice por igual período e nas mesmas condições da apólice original.

24.3. Hipóteses de Execução. A GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO da
CONCESSIONÁRIA será passível de execução, total ou parcial. pelo
CONCEDENTE, a qualquer tempo durante a intervenção na CONCESSÃO ou em
outra hipótese expressamente prevista neste CONTRATO ou na referida GARANTIA
DE EXECUÇÀO DO CONTRATO.

24.4. Valores Executados e não Utitizados. No caso de intervençâo na
CONCESSÃO, os valores da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
executados pelo CONCEDENTE e não utilizados na execução do SERVIÇO ou
pagamento das multas aplicadas. conforme o caso, serão devolvidos à
CONCESSIONÁRIA por ocasião da cessação da intervenção.

v
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24.5. Despesas. Todas as despesas decorrentes da instituição
GARANTIA DE EXECUÇÀO DO CONTRATO correrão
CONCESSIONÁRIA.

e manutenção
por conta

da

da

70

25. Dos INDICADORES DE DESEMPENHO

25.1. Mensuraçâo do Desempenho. A qualidade dos serviços públicos prestados pela

CONCESSIONÁRIA será avaliada mensalmente pelo CONCEDENTE.

25.2.Nos casos em que a avaliação indicar que a qualidade dos serviços prestados
pela CONCESSIONÁRIA não é satisfatória, o CONCEDENTE comunicará por
escrito à empresa, informando-a das deficiências constatadas e determinando pÍazo
para que as mesmas sejam sanadas ou. conforme o caso, paÍa que sejam fornecidos
esclarecimentos relativamenle aos fatos apontados.

25.2.1. Caso os serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA sejam
considerados insatisfatórios em pelo menos um dos criterios de

regularidade, segurança ou conforto por 3 (três) meses consecutivos ou 4

(quatro) meses não consecutivos no intervalo de l2 (doze) meses. será

aplicada multa em desfavor da CONCESSIONÁRIA em percentual
correspondente a 10Vo (dez por cento) de sua remuneração aferida no mês

subsequente ao periodo medido.

25.2.2. A qualidade dos serviços será considerada como uma abordagem única.
Caso a CONCESSIONÁRIA não atinja a qualidade satisfatória em um
quesito em determinado mês e no mês seguinte não atinja a qualidade
satisfatória em outro quesito diferente será considerado como serviço
insatisfatório por 2 (dois) meses subsequentes e assim sucessivamente.

25.3. A qualidade dos serviços de TRANSPORTE PÚBLICO no que diz respeito ao
material rodante. infraestrutura operacional, recursos materiais e humanos. bem como
aos processos e técnicas operacionais depende exclusivamente da
CONCESSIONÁRIA. sob fiscalização peÍmanente do CONCEDENTE.

25.4. Os serviços oferecidos pela CONCESSIONÁRIA aos usuários serâo avaliados
com base nos critérios de regularidade, conforto, segurança. rapidez e cortesia,
segundo parâmetros estabelecidos neste CONTRATO.

25.5. A regularidade será medida por dois indicadores:

(i) "Índice de Viagens Cumpridas - IVC-. que indicará a relação entre o

número de viagens realizadas e o número de viagens programadas; e

(ii) "Índice de Atrasos nas Partidas - IAP-. que indicará o atraso médio (em
minutos) verificado nas partidas dos veiculos dos pontos iniciais. em relação

#
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aos horários programados. As partidas antecipadas terão o mesmo tÍatamento

das partidas atrasadas.

25.5.1. Serão considerados insatisfatórios no quesito regularidade os serviços de ,1
TRANSPORTE PÚBLICO prestados com "Índice de Viagens Cumpridas - IVC"
inferior a 95%o (noventa e cinco por cento) e/ou com "Índice de Atrasos - IAP"
superior a 5 (cinco) minutos em relação aos horários programados em mais de 9 5o/o

(noventa e cinco por cento) das viagens programadas.

25.5.2. Não serão considerados para fins de cálculo dos indicadores acima

destacados os atrasos verificados em decorrência de situações excepcionais de

trânsito no Município, como. por exemplo, aquelas verificadas nos períodos de

feriados e de alta temporada (finais de semana dos meses de junho, julho e agosto);

25.6. O conforto será medido por dois indicadores:

(i) Índice de Passageiros em Péim2 - IPP-, que indicará o nível de ocupaçâo
dos veículos na prestação dos serviços, adotando-se como limite admissível o
nivel de serviço permitido para fins de dimensionamento da frota necessária à

operação das linhas.
(ii) "Índice de Reclamações <le Conforto - IRC". que indicará o número de

reclamaçôes recebidas de usuários relativas às condições de conforto dos

veículos em termos de lotação. conservação, asseio e limpeza.

25.7. Serão considerados insatisfatórios no quesito conforto os serviços de
TRANSPORTE PÚBLICO prestados com "IRC" superior a 50 (cinquenta) por mil de

passageiros transportados ou com "IPP" superior a 6 (seis) passageiros/m2, durante
todo o período de operação.

25.8. A segurança será medida por dois indicadores:

(i) "Índice de Autuações de Trânsito - IAT-, que indicará o número de

infrações de trânsito cometidas pelos motoristas da CONCESSIONÁRIA na

execução dos serviços;
(ii) "Índice de Falhas em Operação - IFO-, que indicará o número de

ocorrências de socorro aos veículos em operação. motivados por falhas
mecânicas e/ou elétricas de componentes veiculares.

25.9. Serão considerados insatisfatórios no quesito segurança os serviços de

TRANSPORTE PÚBLICO prestados com "IAT" superior a 10 autuações relativas a

infrações de trânsito cometidas pelos motoristas da CONCESSIONÁRIA no período
de um mês ou com "lFO" superior a 10 (dez) ocorrências de socorro mecânico ou
elétrico aos veículos da CONCESSIONÁRIA no prazo de um mês.

25.9.1. O CONCEDENTE, a partir dos resultados da primeira avaliação da
CONCESSIONÁRIA sobre o critério de segurança. elaborará plano de metas anual a
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26. Penalidades Aplicáveis à CONCESSIONARIA

26.1.O descumprimento pela CONCESSIONÁRIA de quaisquer cláusulas e

condições previstas neste instrumento. exceto às que decorram de irregularidades
operacionais enquadradas conforme o Regulamento do Serviço de TRANSPORTE
PUBLICO de Passageiros. por Ônibus. ensejará a aplicação de multa correspondente
a 5.000 (cinco mil) TARIFAS DE REMUNERAÇÀO para cada infração cometida.

26.1.1. Em se tratando de atraso no início de operação dos serviços, a multa
aplicada é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por dia de atraso.

26.1.2. A multa referida nesta cláusula será aplicada em dobro no caso de
reincidência para o mesmo tipo de infração cometida no período de 2 (dois) meses.

26,1.3. As multas referidas nesta cláusula não elidem o direito de rescisão do
presente ajuste. bem como da aplicação das demais penalidades por infração às

disposições do Regulamento do Serviço de TRANSPORTE PÚBLICO de Passageiros
do Municipio de CAMPOS DO JORDÀO e das demais sanções legais, especialmente
o impedimento de participar de licitações e contrataÇões de interesse do MUNCÍPIO.
em caráter de suspensão, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses contado da data
caracterizadora da inadimplência.

26.1.4. No caso de decretação de caducidade da CONCESSÃO. será aplicada.
ainda, multa correspondente a 30%o (trinta por cento) do valor total deste instrumento
devidamente corrigido, independentemente do prazo decorrido.

s

ser implantado pela CONCf,SSIONÁRIA, visando a manutenção ou melhoria
gradativa dos indicadores de segurança dos serviços oferecidos aos usuários.

25.10.4 rapidez dos serviços de TRANSPORTE PI)BLICO colocados à disposição 4i2

dos usuários será medida pelo indicador "Velocidade Média Comercial - VMC", que

indicará o percurso médio em quilômetros percorridos pelos veiculos, equivalente a

uma hora de operação comercial.

25.10.1. O CONCEDENTE, a partir dos resultados da primeira avaliação da

CONCESSIONÁRIA sob o critério de rapidez, elaborará plano de metas anual. a ser

implementado em conjunto com a CONCESSIONÁRIA. visando a melhoria da

velocidade média comercial dos veiculos e consequente rapidez no deslocamento dos

usuários.

25.1l.Metas da CONCESSÃO. as metas da CONCESSÀO compreendem o

atendimento dos indicadores de qualidade estabelecidos nas cláusulas precedentes.

sem prejuízo da obrigação de atendimento das demais obrigaçôes contratuais.
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26.1.5. Todas e quaisquer penalidades de multa aplicadas serão efetuadas
mediante NOTIFICAÇÃO expedida pela CONCEDENTE. dando-se ciência para a

CONCESSIONÁRIA mediante carta com Aviso de Recebimento. fax ou telegÍama,
no pÍazo máximo de l5 (quinze) dias úteis contato da data da infração. considerada
válida para todos os efeitos o recebimento por qualquer funcionário e/ou preposto da

CONCESSIONÁRIA.

26.1.6. É assegurado, à CONCESSIONÁRIA, o direito de ampla defesa das
penalidades aplicadas. mediante recursos a serem interpostos por escrito,
endereçados ao Secretário Municipal de Administração e protocolados no prazo de l0
(dez) dias contado da data da ciência do ato.

26.1.1 . O valor das multas deverá ser recolhido pela CONCESSIONÁRIA no
setor financeiro do MUNICÍPIO. no prazo de 5 (cinco) dias corridos, através recibo
específico.

26.1.8. O prazo para pagamento das multas fluirá a partir da ciência do
resultado do respectivo julgamento de eventual recurso interposto ou após o decurso
do prazo recursa l.

26.1.9. O valor da tarifa será o vigente. sem qualquer desconto. por ocasião do
efetivo pagamento das multas.

26.1.10. As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não
exclui a de outras.

26.1.11. As multas não terão caráter compensatório. mas meramente moratório.
sendo que seu pagamento não exime a CONCESSIONÁRIA das responsabilidades e

obrigações em adotar providências pertinentes visando o integral cumprimento deste
aj uste.

26.2. Período de Cura. Somente será caracterizado o inadimplemento da
CONCESSIONÁRIA para fins de intervenção ou caducidade se, ocorrido um evento
de inadimplemento, tal descumprimento não for inteiramente sanado dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data do recebirnento da notificação pela
CONCESSIONÁRIA. ou em prazo adicional estipulado pelo CONCEDENTE (o

"Período de Cura") a depender da gravidade do inadimplemento. A CONCESSÃO do
Período de Cura não afasta a obrigação da CONCESSIONÁRIA de arcar com as

multas eventualmente aplicadas e ressarcir os eventuais danos gerados pelo seu
i nadimpl emento.
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27. Intervenção na CONCESSÃO

27.1. Hipóteses de Intervenção. O CONCEDENTE poderá intervir na

CONCESSÃO. com o fim de assegurar a adequação da pÍestação dos SERVIÇOS.
bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais
pertinentes.

27.2. Consequências da Decretação da Intervenção na CONCESSÁO. DecÍetada a
intervenção na CONCESSÃO, o CONCEDENTE assumirá. temporariamente,
diretamente ou através de interventor nomeado no decreto de intervenção. a prestaçâo

do SERVIÇO. a posse dos bens da CONCESSIONÁRIA. bem como contratos.
direitos e obrigações relacionadas com o SERVIÇO. ou necessários à sua prestação.
O CONCEDENTE deverá instaurar, no prazo de 30 (trinÍa) dias da efetivação da

intervenção. procedimento administrativo. para comprovar as causas determinantes
da intervenção na CONCESSÀO e promover a apuração de eventuais
re sponsabil idades. assegurado a CONCESSIONÁRIA o direito ao contraditório e a

ampla defesa. O processo de intervenção deverá ser concluído no prazo máximo de

180 (cento e oitenta) dias.

27.3. Cessação da intervenção nâ CONCESSÃO. Cessada a intervenção. o

CONCEDENTE deverá reconduzir a CONCESSIONÁRIA à prestação do
SERVIÇO. retornando-lhe a posse dos bens pirblicos e o exercício da posição
contratual, direitos e obrigações inerentes a tal prestação, exceto se decrelada a

caducidade da CONCESSÃO.

27.4.Prestação de Contas. A cessação da intervençâo deverá ser precedida de
prestaçào de contas pelo CONCEDENTE. diretamente ou na pessoa de interventor
nomeado para esse fim. que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão. O
CONCEDENTE indenizará a CONCESSIONÁRIA por eventuais danos diretos que
tenha causado durante o período da intervenção.

28. Extinção do Contrato

28.1. Formas de Extinção «la CONCESSÃO. A extinçâo do CONTRATO verificar-
se-á em qualquer das seguintes hipóteses:

(i) advento do termo contratual:

(ii) encampação:

(iii) caduc idade:

(iv) rescisão pela CONCESSIONÁRIA ou acordo múruo:

(v) anulação: e
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(vi) falência, recuperação j udi c ial/extraj udicial ou extinção da

CONCESSIONÁRIA.

28.2. Consequências da Extinção. No caso de extinção da CONCESSÃO, o

CONCEDENTE poderá:

(i) ocupar e utilizar os locais. instalaçôes, equipamentos. materiais e recursos
humanos empregados na execução dos SERVIÇOS. necessários à sua

continuidade;

(ii) reter e executar a GARANTIA DE EXECUÇÃO OO CONTRATO. para
recebimento de multas e ressarcimento de prejuízos eventualmente causados
pela CONCESSIONÁRIA: e.

(iii) manter os contralos firmados pela CONCESSIONÁRIA com terceiros pelo
pÍazo e nas condições inicialmente ajustadas.

28.2.1. Em qualquer hipótese de extinção do CONTRATO. o CONCEDENTE
assumirá. direta ou indiretamente. e. imediatamente. a prestação dos SERVIÇOS.

28.3. Indenizações Devidas em Caso de Extinção. As indenizaçôes eventualmente
devidas à CONCESSIONÁRIA em caso de extinção do CONTRATO serâo pagas
conforme as regras indicadas nos itens abaixo.

28.4. Compensação com a Indenização. Sempre que cabível. as multas. danos e

quaisquer outros valores devidos pela CONCESSIONÁRIA ao CONCEDENTE
poderão ser descontados da indenização devida na hipótese de extinção do
CONTRATO.

29. Advento do Termo Contratual

29.1. Advento do Termo Contratual. O término da vigência contratual implicará. de
pleno direito. a extinção da CONCESSÃO.

29.2. Indenizações Devidas. No caso de extinçâo do CONTRATO pela causa
indicada nessa Cláusula. o CONCEDENTE deverá realizar para a

CONCESSIONÁRIA os seguintes pagamenros:

(i) o valor contábil dos investimentos não depreciados ou amortizados que
tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade
do SERVIÇO; e.

(ii) quaisquer pagamentos em atraso.

75
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30.1, Encampação. O PODER PÚBLICO poderá. a qualquer tempo e

j ustificadamente. com a finaiidade de atender ao interesse público e mediante lei
autorizativa específica retomar a CONCESSÃ0 mediante encampação.

30.2.Indenizações Devidas. No caso de extinçào
indicada nessa Cláusula- o CONCEDENTE
CONCESSIONÁRIA os seguintes pagamentos;

(i) saldo atualizado vincendo de quaisquer financiamentos contraídos pela
CONCESSIONÁRIA para investimentos efetivamente realizados na

CONCESSÃO. excluidos os encargos moratórios eventualmente devidos pela

CONCESSIONÁRIA:

(ii) todo e qualquer custo de desmobilização devidamente comprovado.
incluindo o valor de todos os encargos e ônus decorrentes de multas, rescisões e

indenizações devidas à empregados. fornecedores, FINANCIADORES e outros
terceiros credores da CONCESSIONÁRIA. a qualquer título;

(iii) o capital próprio investido pelos acionistas da CONCESSIONÁRIA e a

sua remuneração, conforme premissas previstas no PLANO DE NEGOCIOS; e,

(iv) quaisquer pagamentos em atraso.

31. Caducidade

31.1. Caducidade. A inexecução total ou parcial do CONTRATO pela
CONCESSIONÁRIA, sobretudo. as hipóteses mencionadas no artigo 38, § l" da LEI
DE CONCESSÔES, acarreÍarâ, a critério do CONCEDENTE. a declaração da

caducidade da CONCESSÃO, sem prejuízo das penalidades aplicáveis.

3l.2.Hipóteses Autorizadoras da Declaração de Caducidade. A caducidade da

CONCESSÃO poderá ser declarada nos casos previstos na LEI DE CONCESSÔES.

31.3. Processo Administrativo. A decretação de caducidade por parte do
CONCEDENTE deverá. nece ssari amente. ser precedida do competente processo
administrativo para a verificação da inadimplência. assegurando-se à

CONCESSIONÁRIA o direito a ampla defesa e ao contraditório.

31.4. Declaração de Caducidade. Instaurado o processo administrativo e

comprovada a inadimplência ensejadora da caducidade, esta será declarada por ato do
CONCEDENTE.

31.5. lndenizaçâo. A indenização devida à CONCESSIONÁRIA deverá ser paga
pelo CONCEDENTE após a extinção do CONTRA'fO. contados da declaração da
caducidade, implicando tal pagamento em quitação automática da obrigação do
CONCEDENTE perante a CONCESSIoNÁRtA.

do CONTRATO pela causa

deverá realizar paÍa a

v
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31.6. Indenizações Devidas. No caso de extinção do CONTRATO pela causa

indicada nessa Cláusula, o CONCEDENTE deverá realizar para a

CONCESSIONÁRIA os seguintes pagamentos:

(i) o valor contábil dos investimentos não depreciados ou amortizados que

tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e

atualidade do SERVIÇOl e,

(ii) quaisquer pagamentos em atÍaso.

31.6.1. A CONCESSIONÁRIA não terá direito a quaisquer outros valores.
podendo o CONCEDENTE abater do valor devido a título de indenização eventuais
penalidades aplicadas contra a CONCESSIONÁRIA e ainda pendentes de
pagamento, bem como os danos causados pela CONCESSIONÁRIA.

31.6.2. No caso de declaração de caducidade. a GARANTIA DE EXECUÇÀO
DO CONTRATO reverterá integralmente ao CONCEDENTE. que promoverá a

cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia
prestada e o prejuízo verificado.

31.7. Limitação de Re sponsabi lid ade do CONCEDENTE. A declaraçâo de

caducidade não resultará para o CONCEDENTE qualquer espécie de
responsabil idade em relação aos encargos. ônus. obrigações ou compromissos com
terceiros ou com empregados da CONCESSIONÁRIA. salvo pelos compromissos
assumidos expressamente pelo CONCEDENTE ou na medida da respo nsab il idade
imposta pela LEGISLAÇÂO ApLICÁVEL.

32, Rescisão pela CONCESSIONÁRIA ou Acordo Mútuo

32.1.Rescisão do Contrato. O CONTRATO poderá ser rescindido após decisão
judicial, por iniciativa da CONCESSIONÁRIA. no caso de descumprimenro pelo
PERMIENTE de suas obrigações.

32.2. Continuidade do Serviço. Não obstante o disposto, os SERVIÇOS não poderão
ser interrompidos ou paralisados pela CONCESSIONÁRIA até o trânsito em julgado
da decisão. salvo se houver decisão judicial em sentido diverso.

32.3. Indenizações Devidas. No caso de extinção do CONTRATO pela causa
indicada nessa Cláusula. o CONCEDENTE deverá realizar para a

CONCESSIONÁRIA os seguinres pagamentos:

(i) saldo atualizado vincendo de quaisquer Íinanciamentos contraídos pela
CONCESSIONÁRIA para investimentos efetivamente realizados na
CONCESSÃO. excluídos os encargos moratórios eventualmente devidos pela
CONCESSIONÁRIA;

ry
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(ii) o valor contábil dos investimentos não depreciados ou amortizados que

tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade
do SERVIÇO;

(iii) todo e qualquer custo de desmobilização devidamenle comprovado.
incluindo o valor de todos os encargos e ônus decorrentes de multas, rescisões e

indenizações devidas à empregados. fornecedores, FINANCIADORES e outros
terceiros credores da CONCESSIONÁRIA, a qualquer títulol

(iv) o capital próprio investido pelos acionistas da CONCESSIONÁRIA e a

sua remuneração, conforme premissas previstas no PLANO DE NEGOCIOSI e.

(v) quaisquer pagamentos em atraso.

32.4. Rescisão Amigável. Este CONTRATO também poderá ser rescindido por

consenso entre as PARTES, que decidirão em conjunto a forma de compartilhamento
das despesas decorrentes da rescisão contratual, incluindo as indenizaçôes devidas.

33. Ànulação

33.l.Anulação. O CONTRATO somente poderá ser anulado na hipótese de

ocorrência de ilegalidade que caracterize vício insanável.

33.2.Indenizações Devidas. Caso o CONCEDENTE tenha dado causa à anulação,
sem a participação da CONCESSIONÁRIA. este deverá indenizá-la na forma
preconizada para a rescisão do CONTRATO por culpa do CONCEDENTE.

34. Falência, Recuperação Jud icia l/E xtraj ud icial e Extinção da
CONCESSIONÁRIA

34.1. Extinção da CONCESSÃO. A CONCESSÃO poderá ser extinra caso a
CONCESSIONÁRIA tenha a sua falência decretada, requeira recuperação j udicial
ou extrajudicial ou ainda no caso de extinção da CONCESSIONÁRIA.

34.2. Indenização. A indenização devida à CONCESSIONÁRIA deverá ser paga
pelo CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA após a extinçâo do CONTRATO.
implicando tal pagamento em quitação automática da obrigação do CONCEDENTE
perante a CONCESSIONÁRIA.

34.3.Indenizações Devidas. No caso de exÍinção do CONTRATO pela causa
indicada nessa Cláusula, o CONCEDENTE deverá rcalizar para a

CONCESSIONÁRIA pagamento de indenização calculada na forma do item 3l.6,
ressalvada a ordem de preferência e as demais disposições da l-ei Federal 11.t01. de
9 de fevereiro de 2005.

?8
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34.3.1. No caso extinção do CONTRATO na forma dessa Cláusula, a

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO reverterá integÍalmente ao

CONCEDENTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser ns
apurada entre o importe da garantia prestada e o prejuízo verificado.

34.3.2. A CONCESSIONÁRIA não terá direito a quaisquer outros valores,
podendo o CONCEDENTE abater do valor devido a título de indenização eventuais
penalidades aplicadas contra a CONCESSIONÁRIA e ainda pendentes de

pagamento. bem como os danos causados pela CONCESSIONÁRIA.

CAPITULO X - BENS REVERSIVEIS

35. Bens Reversíveis. Não existem bens reversíveis atrelados à presente
Concessão.

cApÍTULo xr - RESOLUÇÃo DE coNTRovÉRSTAS

36. MECANISMOS DE SOLUÇÃO ns CONTROVÉRSIAS

36.1. Controvérsias oriundas do presente CONTRATO e de sua execução poderão ser

dirimidas:

(i) por meio do COMITÊ TECNICO e;

(ii) Judicialmente. na forma da lei.

36.2. DMRGÊnCtaS TÉCNICAS. Para a solução de eventuais divergências de

fiatuÍeza técnica, será constituido por ato do CONCEDENTE e mantido durante a

vigência deste CONTRATO, COMITÊ TECNICO, composto por 3 (trôs) membros
efetivos e 3 (três) membros suplentes. que substituirão os membros efetivos em suas

ausências ou impedimentos.

36.2.1. O COMITÊ TECNICO será competenre para emirir pareceres sobre
procedimento para fiscalização e sobre as demais questões técnicas que lhe forem
submetidas pelo CONCEDENTE ou pela CONCESSIONÁRIA, relativamente a

divergências que venham a surgir quanto aos aspectos técnicos correspondentes à
prestação dos SERVIÇOS desta CONCESSÃO.

36.2.2. Quando demandado. ou em caso de inércia do CONCEDENTE. o
COMITÊ TECNICO decidirá tambem a respeito de eventuais controvérsias relativas
a revisões e reajustes tarifários.

36.3. Os membros do COMITÊ TECNICO serão designados da seguinte forma:

v
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(i) um membro efetivo, que será o Presidente do COMITÊ TÉCNICO, e o

respectivo suplente, indicados pelo CONCEDENTE;
(ii) um membro efetivo, e o respectivo suplente. indicados pela

coNCEssIoxÁnra: e

(iii) um membro efetivo, e o respectivo suplente, indicados pela
CONCESSIONÁRIA e pelo CONCEDENTE de comum acordo, dentre
profissionais independentes. de ilibada reputação e notório conhecimento
técnico.

36.4. O procedimento para apreciaçâo de divergências iniciar-se-á mediante a

comunicação, pela PARTE que solicitar o pronunciamento do COMITÊ TECNICO à

outra PARTE. de sua solicitação. fornecendo cópia dos elementos apresentados.

36.4.1. No prazo de l0 (dez) dias. a contar do recebimento da comunicação
referida no item anterior, a PARTE reclamada apresentará as suas alegações.
relativamente à questão formulada. encaminhando à outra PARTE cópia dos

elementos apresentados.

36.4.2. O parecer do COMITÊ TÉCNICO será emitido em um prazo máximo de

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimenro. pelo COMITÉ TECNICO, das

alegações apresentadas pela PARTE reclamada, se outro prazo não for estabelecido
pelas PARTES, de comum acordo. e aceito pelo COMITÊ TECNICO. salvo nas

hipóteses de procedimento de revisâo e reajuste tarifário, que deverá ser resolvido no
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da sua instauração.

36,4.3. Os pareceres do COMITÊ TÉCNICO serão considerados aprovados se

contarem com o voto favorável de. pelo menos.2 (dois) de seus membros.

36.5. A submissão de qualquer questão ao COMITÊ TECNICO não exonera as

PARTES de dar integral cumprimento às suas obrigações contratuais. nem permite
qualquer interrupção no desenvolvimento das atividades relacionadas à

CONCESSÃO.

36.6. Ressalvados os casos relativos a revisão e reajuste tarifário, as opiniões
emitidas nos pareceres do COMITÊ TECNICO poderão ser contestadas no âmbito da
própria COMITÊ TECNICO por qualquer das PARTES no prazo de 5 (cinco) dias
úteis contados do conhecimento do seu teor, devendo as mesmas apresentarem as

razões da contestaçâo por escrito. Não obstante o disposto nesta Cláusula, as

decisões e pareceres do COMITÊ TECNICO poderão ser submetidas, por qualquer
das PARTES, ao Judiciário.

36.7. Cada uma das PARTES arcará com as despesas de seus representantes. sendo
que as despesas do terceiro membro serão divididas igualmente entre ambas.

Y
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37. FORO

37.1. É competente paÍa dirimir as questões relativas a este CONTRATO o foro da

Comarca de CAMPOS »O fOnOÂO. Estado de São Paulo, excluído qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

cAPÍTULO XI - DISPOSTÇOES FTNATS

38. Renúncia. A renúncia. de qualquer uma das PARTES. relativamente a

qualquer dos direitos atribuídos nos teÍmos deste CONTRATO. terá efeito somente se

manifestada por escrito. Nenhuma tolerância, atraso ou indulgência de qualquer das

PARTES em fazer cumprir qualquer dispositivo, impedirá. ou restringirá tal PARTE
de exercer tais direitos ou quaisquer outros no momento que julgar oportuno,
tampouco constitui novação ou renúncia da respectiva obrigação.
39. Contagem de Prazos. Os prazos estabelecidos em dias, neste CONTRATO.
contar-se-ão em dias corridos. salvo se estiver expressamente feita referência a dias

úteis. excluindo-se o primeiro dia e contando-se o último. O cumprimento dos

prazos, obrigações e sanções estabelecidas neste CONTRATO, salvo disposição em

contrário. independe de qualquer aviso ou notificação prévia de qualquer uma das

PARTES.
40. Sucessores. Este CONTRATO obriga as PARTES e seus sucessores a qualquer
título.
41. Dever de Sigilo. Toda documentação técnica entregue à CONCESSIONÁRIA
pelo CONCEDENTE é de propriedade deste. sendo vedada sua utilização pela
CONCESSIONÁRIA para outros fins que não os previstos no CONTRATO. A
CONCESSIONÁRIA deverá manter rigoroso sigilo a respeito da documentação
assim recebida.
42. Invalidade Parcial. Se quaisquer itens ou disposições deste CONTRATO
forem declaradas nulas. ilegais. inexequíveis ou inválidas sob qualquer aspecto, essa

declaração não afetará ou prejudicará a validade das demais itens e disposições
contratuais. que, sempre que possível. se manterão em pleno vigor. eficazes e

exequíveis. Não obstante. nessa hipótese de invalidade. ineficácia ou
i nexequ ibi I idade parcial. as PARTES deverão rever este CONTRATO para substituir
os itens e disposições consideradas inválidas. ineficazes ou inexequíveis por outras
que produzam, na máxima extensão permitida pela LEGISLAÇÀO APLICÁVEL.
efeitos equivalentes, assegurado. em qualquer hipótese em que haja prejuízo. o
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO.
43. Irrevogabilidade. Este CONTRATO é para todos os fins de direito.
irrevogável e irreüatáve[, salvo disposições expressas em contrário ta
LEGISLAÇÀO APLICÁVEL e/ou no próprio CONTRATO.
44. Publicação. A publicaçào do extrato deste CONTRATO na imprensa oficial
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deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE. às expensas da

CONCESSIONÁRIA, até o quinto dia do mês seguinte à data de assinatura. para

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias contados a partir daquela data.
45. Envio aos Órgãos de Controle. O CONCEDENTE providen ciarâ a remessa

de cópias autênticas do presente instrumento ao órgão de controle interno do

Município e à Câmara dos Vereadores no prazo de 5 (cinco) dias contados da sua

assinatura e ao Tribunal de Contas do Estado. no prazo fixado na LEGISLAÇÀO
APLICÁVEL.
46. Cooperaçâo Mútua. As PARTES comprometem-se a. reciprocamente.
cooperar e prestar o auxílio que razoavelmente lhes possa ser exigido para o bom

desenvolvimento e execução das atividades previstas no presente CONTRATO.
47. Comunicações e Notificações entre as Partes. Todas as notificações e

comunicações entre as PARTES deverão ser efetuadas por corÍespondência escrita,
incluindo entrega por serviço postal ou de remessa expressa. contra a entrega de

aviso ou comprovante de recebimento. pessoalmente. mediante protocolo. ou por fac-
símile confirmado posteriormente por carta. a cada uma das PARTES nos endereços.
ou pelos números abaixo indicados:

Para o CONCEDENTE:
Endereço:
Fax:
E-mail:
A/C:

Para a CONCESSIONARIA
Endereço:
Fax:
E-mail:
A/C:

47.1. Cada PARTE poderá alterar o endereço ou o repÍesentante por ele
indicado para receber comunicaçôes ntediante notificação escrita às outras
PARTES, a ser entregue em conformidade com este Item ou conforme previsto
na LEGISLAÇÀO apf-tCÁVEL. A alreração produzirá efeitos após 5 (cinco)
dias úteis do recebimento da notificação.

ffi

Assim, por estarem justos e contratados. assinam o presente. MUNICÍPIO E

CONTRATADA, nas pessoas de seus representantes legais. em 03 (três) vias de igual
teor e forma. juntamente com duas testemunhas relacionadas. para que produza os
efeitos legais.

T
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Campos do Jordão. ......de de 2016

PREFEITURA MLINICIPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA
RESPONSAVEL
CARGO NA EMPRESA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANExo II
TERMo DE Rf,FERÊNCIA

O presente documento é parte inregrante do Edital de Licitação para a

contratação da Concessionária do serviço de transporte coletivo do Município de

Campos do Jordão/SP.

t. Informações sobre a cidade e seu serviço de transporte coletivo atual

O nome do município tem origem na história do local.
Com a morte do desbravador dessas terras situadas na Serra da Mantiqueira. no

ano de 1823. seus herdeiros acabaram hipotecando a sesmaria ao brigadeiro Manoel
Rodrigues Jordão. Muito tempo depois. o próprio brigadeiro Jordâo, que mantinha a

posse dessas terras por meio de hipoteca, veio adquiri-las nas proximidades do dia de

Natal. Em consequência desse 1àto e ligado à data. o povo que aqui morava passou a

denominar essas terras de Fazenda Natal. Com o passar do tempo. quando iam se

referir a estas terras, já não mencionavam mais Fazenda Natal. e sim aos Campos. e

quando alguém peÍguntava "Que Campos?", respondiam: Os Campos do Jordãol.
As terras de Jordão foram loteadas e vendidas na segunda metade do século

XIX. Em 29 de abril de 1874. Mateus da Costa Pinto adquiriu alguns lotes à beira do

Rio Imbiri. Esta data passou a ser considerada a data oficial de fundação do

m unic ípi o.

Atualmente a cidade é um dos principais polos turísticos do Estado de São

Paulo principalmente no periodo de inverno, quando ocorrem diversos festivais
atraindo muitos v is itantes.

O Indice de Desenvolvimento Humano (lDH) é uma medida comparativa que

engloba três dimensões: riqueza, educação e esperança média de vida. E um critério
padronizado internacional de avaliação e medida do bem-estar de uma populaçâo
elaborado pela ONU.

Os principais índices de desenvolvimento humano da cidade, com base no
Atlas de Desenvolvimento Humano no Brasil. PNUD de 2010. são:

a4

Aspectos da Evolução Urbana

Dados Sócio-Econômicos

I hnp://www.camposdojordaocultura.com.br/camposdojordao.asp
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Dados de Populaçâo

IDHM: 0.749 lfonte PNUD/2010');

PIB: 700,27 (em milhões) (fonte SEADE l20tZ31

Os principais dados demográficos da cidade, obtidos no site do SEADE para

dados de 2014, estão apresentados no quadro a seguir.

r Populaçãourbana:48.442

r População rural: 304

a

a

A populaçâo apresentou um aumento cle 10% quando comparada

população constante no censo de 2000.

D^^,,l"rin

com a
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48500

a80m

475m

47000

46500
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455m

45ô@

44500 rrllll
2@4 2m5 2@6 2m7 2m8 2m9 2010 2011 2012 2013 2014

I poprllàção

2. Rede de Transporte Proposta

A presente Concessão tem como objeto a outorga da operação do Sistema de

Transporte Coletivo do Município de Campos do Jordão.
O sistema licitado contempla a operação de linhas com veículos

convencionais, sendo que, pelas caracteristicas topográficas do município, os

veiculos de maior porte não conseguem trafegar em algumas ruas no interior dos
bairros, dessa forma foi concebida a complementação dos itinerários com veículos de

menor porte (vans) sem custo adicional para os usuários.
Não se trata de transporte gratuito, sendo a integração entre o sistema

principal e os complementos de itinerários gratuita para o usuário que utilizar os dois

I hnp://www.pnud.org.br/atlaslrankingrRanking-IDHM-Municipios-20l0.aspx
' http://www. imp.seade.gov.br

§y
)

L]



t

Prefeitura do Município de Campos do Jordiio
Estado de São Faulo
Administraçáo 2Ol3 I 2016

f,t*&t

tipos de veículos. Ao utilizar apenas um tipo de veículo o usuário irá desembolsar o

valor de uma tarifa comum.
Atualmente a tarifa pública praticada é de R$ 3,10 (três reais e dez

centavos). Quando do início da conccssão a tarifa pública a ser praticada será
correspondente àquela oferÍada nâ propostâ vencedora, sendo igual à tarifa de

remuneraçâo (não havendo subsidio no inicio da operação dos serviços).
(ACRESCIDO .4,O TERIíO DE REFERÊNCIA EN{ ATENDIMENTO AO
DETERIIINADO NO TC 9561.989.1ó-8).

Sistema de Transporte Coletivo U rbano

Quilometragem operaciona[ ( convenc ional ){ 1.576.990 km/ano

6.266 kmlano

Passageiros equivalentes por ano .612.503

Frota operacional ( convencional )r 1 )

Frota operacional (vans)
t

A descriçâo dos itinerários e o quadro de partidas são apresentados no item 3

deste Anexo.
É preciso ficar claro que todo sistema de trânsporte municipal deve

acompanhar a evolução da cidade. dessa forma é preciso que seja constantemente
ajustada a oferta em relação à demanda. Não se caracteriza como um erro de

planejamento a necessidade de adequação de quadros de partidas em função da

dinâmica da cidade.

3. Itinerários e paÍtidas

A seguir são apresentados os itinerários das linhas a serem operadas no inicio
da Concessão.
Linha 0l - Recanto F eliz lY . Albertina /Floresta Nesra

r 
Para o cálculo da quilometragem anual foi considerado 25 I dias úteis. 5l sábados e 63 domingos.

' A fiota operacional indica realiza a operação de todas as linhas do sistema, pois as linhas com poucas panidas
(variando de I até 4 difuias) sâo linhas de reforço de linhas principais. portanlo realizando a operação com os mesmos
veículos das linhas principais. (tNFORMAÇÀO lnCLUine NO TERMO DE REFERÊNCIA EM
ATENDIMEn-TO AO DÊTERIIIINADO NO TC 9564.989.1G8)

86

Dados ooeracionais básicos

Dados Operacionais

Quilometragern operacional (vans)

{



ffi
*&* Prefeitura do Municipio de Campos do Jordão

Estado de São Paulo
âdmlnistraçáo 2OL3 I 20\6

IJJ tr68

r lda: partindo do Recanto Feliz no 8ll - Ponto Final no Floresta Negra n'495
(extensão: I I km).

Av. Emilio Lang Junior. Av. José de Oliveira Damas, Av. Frei Orestes Girard. Av.
Raphael Sampaio Vidal, Av. Frei Orestes Girard, Av. Cap. Tassaburo Yamaguchi.
Av. José Correia, Rua Olívia Correa Oliveira.

Linha 02 - Recanto Feliz /Av. Albertina /Sào Francisco Xavier

o Ida: Partindo do Recanto Feliz no 8ll - Ponto Final no São Francisco Xavier no 40
(extensão: 9 km).

AV. Emilio Lang Junior, Av. José de Oliveira Damas, Av. Frei Orestes Girard, Av.
Raphael Sampaio Vidal. Av, Frei Orestes Girard, Av. Cap. Tassaburo Yamaguchi.
Rei Rachiro, Rua Lourival Gonçalves.

r Volta: Partindo do São Francisco Xavier no 40 - Ponto final no Recanto Feliz n o

8l 1 (extensão: l0 km)

Rua Lourival Gonçalves. Rei Rachiro. Av. Cap.Tassaburo Yamaguchi. Av. Dr.
Januário Mirágia. Rua Brigadeiro Jordão, Av. Dr. Januário Miráglia, Av. Emilio
Ribas, Rua Dr. Camilo de Moraes. Rua José de Oliveira Damas, Av. Emilio Lang
Junior.

Linha 03 - Recanto Feliz /San ta Cruz / V. Pica Pau / V. Albertina

o lda: Partindo do Recanto Feliz no 8l I - Ponto Final no Pica-Pau no 80 (extensão:
8 km)

Av. Emilio Lang Junior, Av. José de Oliveira Damas. Av. Frei Orestes Girard. Av.
Raphael Sampaio Vidal, Av. Frei Orestes Girard. Av. Matheus da Cota Pinto, Rua
João Andreole, Rua Vila Eliza. Rua Leonor Mendes de Barros.

Volta: Partindo do Pica-Pau n'80 - Ponto Final no Recanto Feliz no 8ll (extensão
ll km)

87

o Volta: Partindo do Floresta Negra n o 495 - Ponto Final no Recanto Feliz n" 8ll
(extensão: l0 km).

Rua Olívia Correa Oliveira, Av. José Correia, Av. Cap. Tassaburo Yamaguchi, Av.
Dr. Januário Miráglia, Rua Brigadeiro Jordão, Av. Dr. Januário Miráglia, Av. Emilio
Ribas, Rua Dr. Camilo de Moraes. Rua José de Oliveira Dantas. Av. Emilio Lang
Junior.
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Rua Leonor Mendes de Barros, Rua Céu Azul. Rua Genko Sakane, Av. Cap.
Tassuburo Yamaguchi. Av. Dr. Januário Miráglia. Rua Brigadeiro Jordão. Av. Dr.
Januário Miráglia. Av. Emilio Ribas. Rua Dr. Camilo de Moraes. Rua José de
Oliveira Damas, Av. Emilio Lang Junior-

o Volta: Partindo de Pica-Pau - Ponto Final no Recanto Feliz n'8ll (extensão: ll km)

Rua Leonor Mendes de Barros. Rua Céu Azul. Rua Genko Sakane, Av. Cap.

Tassaburo Yamaguchi. Av. Dr. Januário Miráglia. Rua Brigadeiro Jordão. Av. Dr.
Januário Miráglia. Av. Emilio Ribas. Rua Dr. Camilo de Moraes. Rua José de

Oliveira Damas. Av. Emilio Lang Junior.

Linha 04 - Recanto Feliz / Santa Cruz / B. dos Mellos

o lda: Partindo do Recanto Feliz n' El I - Ponto Final no Lageado s/n (extensão: 22

km)

Av. Emilio Lang Junior, Rua José de Oliveira Damas, Av. Frei Orestes Girard, Av.
Raphael Sampaio Vidal, Av. Frei Orestes Girard. Av. Matheus da Costa Pinto.
Estrada Rod-SP 50m, Rua Elidio Gonçalves da Silva, Bairro São Judas Tadeu.

o Volta: Partido do Lageado s/n - Ponto Final uo Recanto Feliz no Ell (extensào: 22

km)

Bairro São Judas Tadeu, Rua Elidio Gonçalves da silva, Estrada Rod-SP 50. Av.
Matheus da CosÍa Pinto, Av. Frei Orestes Girard. Av. Dr. Januário Miráglia. Rua

Brigadeiro Jordão. Av. Januário Miráglia. Av. Emilio Ribas. Rua Dr. Camilo de

Moraes. Rua Jose de Oliveira Damas. Av. Emilio Lang Junior.

Linha 05 - Recanto Feliz / Pronto Socorro

o lda: Partindo do Recanto Feliz n"El I - Ponto Final no Pronto Socorro (extensão: 7,3

km)

Av. Emilio Lang Junior, Rua José de Oliveira Dantas, Av. Frei Orestes Girard, Av.
Raphael Sampaio Vidal. Av. Frei Orestes Girard, Av. Dr. Januário Miráglia, Rua

Agripino Lopes de Moraes.

88

Linha 03A - Recanto Feliz / Santa Cruz i V. Pica-Pau / V. Albertina

o Ida: Partindo do Recanto Feliz n'8ll - Ponto Final Pica-Pau no 80 (extensão: 8 km)

Av. Emilio Lang Junior, Av. José de Olir.eira Damas, Av. Frei Orestes Girard. Av.
Matheus da Costa Pinto. Rua João Andreoli. Rua vila Eliza. Rua Leonor Mendes de

Barros.
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o Volta: Partindo do Pronto Socorro - Ponto final no Recanto Feliz no 8ll (extensão:
6,9 km)

Rua Agripino Lopes de Moraes. Av. Dr. Januário Miráglia, Rua Brigadeiro Jordão,
Av. Dr. Januário Miráglia, Av. Emilio Ribas, Rua Dr. Camilo de Moraes, Rua José de

Oliveira Damas, Av. Emilio Lang Junior.

Linha 06 - Recanto / Vila Sodipe / Sanat. São Paulo / Serra Azul

o lda: Partida de Recanto Feliz no 8l I - Ponto Final no Serra Azul (extensão: l2 km)

Av. Emilio Lang Junior. Av. José de oliveira Damas, Av. Frei Orestes Girard, Rua

José Dinamarco, Rua Antônio Simões dos Reis, Rua Teodoro Felix Siqueira, Rua

Sebastião Aparecido Cesar, Rua Antônio Simões dos Reis. Av. Frei Orestes Girard.
Av. Raphael Sampaio Vidal. Av. Frei Orestes Girard, Rua Agripino Lopes de Moraes.

Rua Jose Antônio Manso, Rua Monte Verde.

o Volta: Partindo do Serra Azul no 20 - Ponto Final no Recânto Feliz no 8ll
(extensão: I I km)

Rua Monte Verde, Rua José Antônio Manso. Rua Agripino Lopes de Moraes, Av. Dr.
Januário Miráglia, Rua Brigadeiro Jordão. Rua Antônio Simões dos Reis. rua

Teodoro Felix Siqueira, Rua Sebastião Aparecido Cesar. Rua José Dinamarco. Av.
Dr. Januário Miráglia. Av. Emilio Ribas, Rua Camilo de Moraes, Rua .Iosé de

Oliveira Damas. Av. Emilio Lang Junior.

Linha 07 - Recanto Feliz / M. EleÍante / Jd. Marcia / Jd. Floriano Pinheiro

o lda: Partindo do Recanto Feliz n'8ll- Ponto Final na Vila São Paulo n'199
(extensão; l4 km).

Av. Emilio Lang Junior, Rua José de Oliveira Damas, Av. Frei Orestes Girard, Rua

Alexandre Cirine. Av. Eduardo Moreira da Cruz, Av. Mario Cola Francisco. Av.
Raphael Sampaio Vidal. Av. Frei Orestes Girard. Rua Antônio Reis, Rua Valter
Pelegate, Rua Antônio Francisco N. Jr, Rua Jardim Floriano Pinheiro. Rua Benedito
Pereira da Silva.

r Volta: Partindo da Vila São Paulo n'199 - Ponto Final no Recanto Feliz no 8ll
(extensão: l2 km)

Rua Benedito Pereira da Silva. Rua Valter Pelegate. Rua Antônio Reis, Rua

Brigadeiro Jordâo, Av. Dr. Januário Miráglia, Av. Emilio Ribas. Rua Dr. Camilo de

89
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Moraes, Av. Emilio Lang Junior. Av. Gastão Vidigal, Av. Castelo Branco. Av.
Gastão Vidigal. Av. Emilio [.ang Junior.

o Volta: Partindo do Céu Azul s/n - Ponto Final Recanto Feliz n" 8l I (extensão: 8 km)

Condomínio Céu Azul, Rua Carmelita S. B. Eliet. Rua Monte Olímpio, Rua Monte
Carlo, Rua Leonor Saraiva, Rua Escócia, Rua Duque de Caxias, Rua Brigadeiro
Jordão, Av. Dr. Januário Miráglia. Ar,. Emilio Ribas. Rua Dr. Camilo de Moraes. Rua

José de Oliveira Damas. Av. Emilio Lang Junior.
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o Volta: Partindo da Vila lnglesa n" 3144 - Ponto Final na Vila Santo Antonio no 953
(extensâo: 23 km)

Rua Adolfo. Av. Carlos Alberto Bueno, Rua Adalberto Bueno Neto. Av. dos
Imperadores e R. das Azaleias. Av. Senador Roberto Símonsen. Av. Marianne
Baungart, Av. Senador Roberto Símonsen, Av. Paulo Ribas. Av. Antônio N. Padula.
Av. Emilio Lang Junior. Ar,. José de Oliveira Damas, Av. Frei Orestes Girard. Av.
Raphael Sampaio Vidal, Av. Frei Orestes Girard, Av. Matheus da Costa Pinto. Rua
Harry M. Levi. Rua Sebastião Carlos Filho Av. Alto da Boa Vista. Dr. Fco. Moura
Coutinho. Av. alto da Boa Vista. Av. Adhemar de Barros.

uzlLiúa 09B - Alto B. Vista / Sanat. 53 / Sta. Cr Alto Capivari

Linha 08 - Recanto Feliz / V. Britânia / Céu Azul

o lda: Partindo do Recanto Feliz n" 8ll - Ponto Final no Céu Azul s/n (extensão: l0
km)

Av. Emilio Lang Junior n" 81 l, Av. José de Oliveira Damas. Av. Frei OÍestes Cirard.
Rua Brigadeiro Jordão. Rua Duque de Caxias. Av. Escócia. Rua Leoner Saraiva, Rua

Carmelita S.B. Eliet. Rua Um. Bloco A Rua um, Bloco D.

Linha 094 - Alto B. Vista / Sanat. 53 / Sta. Cruz / Alto Caoivari / Vila Inslesa

o lda: Partindo da Vila Santo Antônio n'953 - Ponto Final no Alto do Capivari no

1263 (extensâo: 2l km)

Av. Adhemar de Barros, Av. alto da Boa Vista. Rua Sebastião Carlos Filho, Rua

Harry M. Levi, Av. Matheus da Cota Pinto. Av. Dr. Januário Miráglia, Rua

Brigadeiro Jordão. Av. Dr. Januário Miráglia. Av. Emilio Ribas, Rua Dr. Camilo
Moraes. Rua José de Oliveira Damas. Rua Marcondes Machado. Rua Eurico Sodré.
Av. Manoel Augusto Esteves. Av. Luís Carlos Ribeiro, Av. Manoel Augusto Esteves,
Av. Carlos Alberto B. Neto. Rua Adoifo Terresin.
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o Volta: Partindo do Alto do Capivari n 1263 - Ponto Final Vila Santo Antonio no 953

(extensão: 23 km)

Rua Adolfo no 1263. Av. Carlos Alberto Bueno, Rua Adalberto Bueno Neto, Av. dos

Imperadores e Rua da Azaléias. Av. Senador Roberto Símonsen. Av. Marianne
Baungart, Av. Senador Roberto Símonsen, Av. Paulo Ribas. Av. Antônio N. Padula.

Av. Emilio Lang Junior. Av. José de Oliveira Damas. Av. Frei Orestes Girard. Av.
Raphael Sampaio Vidal, Av. Frei Orestes Girard, Av. Matheus da Costa Pinto. Rua
Harry M. Levi. Rua Sebastião Carlos Filho Av. Alto da Boa Vista, Dr. Fco. Moura
Coutinho, Av. alto da Boa Vista, Av. Adhemar de Barros.

Linha l0A - Horto Florestal / V. Sta. Cruz i V. Pica-Pau / V. Albertina

o lda: Partindo da Santa Cruz n" 34 - Ponto Final no Horto Florestal n " 54 (extensão:
23 km)

Rua Carapina. Av. Matheus da Costa Pinto. Rua João Andreole. Rua Vila Eliza. Rua
Leonor Mendes de Barros, Rua Céu Azul. Rua Genko Sakane. Av. Cap. Tassaburo
Yamaguchi. Av. Dr. Januário Miráglia, Rua Brigadeiro Jordão, Av. Dr. Januário
Miráglia, Av. Emilio Ribas, Rua Dr. Camilo Moraes, Rua José de Oliveira Damas,
Av. Emílio Lang Junior. Av. Pedro Paulo, Parque Horto Florestal.

o Volta: Partindo Horto Florestal no 54 - Ponto Final n'Santa Cruz no40 (extensão: l9
km)

Parque Horto Florestal, Av. Pedro Paulo. Av. Emilio Lang Junior, Rua José de

Oliveira Damas, Av. Frei Orestes Girard, Av. Raphael Sampaio Vidal, Av. Frei
Orestes Girard, Av. Matheus da Costa Pinto, Rua Carapina.

Linha l0B - Horto Elorestal / V. Sta. Cruz / V. Pica-Pau / V. Albertina

Ida: Partindo de Santa Cruz no 34 - Ponto Final Horto Florestal n" 54 (extensão: 23

km)

s

ffi

o lda: Partindo da Vila Santo Antônio no 951 - Ponto Final Alto do Capivari n" 1263
(extensão: 2l km)

Av. Adhemar de Barros. Av. Alto da Boa Vista, Rua Sebastião Carlos Filho. Rua .sr

Harry M. Levi, Av. Matheus da Costa Pinto. Ar,. Dr. Januário Miráglia. Rua

Brigadeiro Jordão. Av. Dr. Januário N'Íiráglia, Av. Emilio Ribas. Rua Dr. Camilo de

Moraes, Rua José de Oliveira Damas. Rua Marcondes Machado. Rua Eurico Sodre.
Av. Manoel Augusto Esteves. Av. Luís Carlos Ribeiro. Av. Manoel Augusto Esteves.
Av. Carlos Alberto B. Neto. Rua Adolfo Torresin.
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Rua Carapina. Av. Matheus da Costa Pinto. Rua João Andreole. Rua Vila Eliza, Rua

Leonor Mendes de Barros. Rua Céu Azul. Rua Genko Sakane. Av. Cap. Tassaburo
Yamaguchi, Av. Dr. Januário Miráglia, Rua Brigadeiro Jordão. Av. Dr. Januário
Miráglia, Av. Emilio Ribas. Rua Dr. Camilo Moraes. Rua José de Oliveira Damas.
Av. Emílio Lang Junior. Av. Pedro Paulo. Parque Horto Florestal.

r Volta: Partindo do Horto Florestal no 54 - Ponto Final no Santa Cruz no40 (extensão:
l9 km)

Parque Horto Florestal. Av. Pedro Paulo, Av. Emílio Lang Junior. Rua José de

Oliveira Damas, Av. Frei OÍestes Girard. Av. Raphael Sampaio Vidal, Av. Frei
Orestes Cirard. Av. Matheus da Costa Pinto, Rua Carapina.

Linha 11 - Abernessia / B. Pedra do Foeo / B. Aeua Santa (ooerado por van)

o lda: Partindo da Abernessia n' 1933 - Ponto Final Minalba (extensão: l0 km)

Av. Dr. Januário Miráglia no 1933. Rua Brigadeiro Jordão. Av. Dr. Januário
Miráglia. Av. Emilio Ribas, Rua Dr. Camilo Moraes. Rua José de Oliveira Damas.

Av. Emílio Lang Junior, Rua Dr. José Mestre. Alameda Mont Blanc, Rua Maria
Aparecida J. Ferreira, Estrada Água Santa Minalba.

o Volta Partindo da Minalba - Ponto Final na Abernessia n' 6J5 (extensão: I I km)

Estrada Água Santa Minalba. Rua Maria Aparecida. Rua Dr. José Mestre. Av. Pedro
Paulo. Av. Emílio Lang Junior. Rua José de Oliveira Damas. Av. Frei Orestes Girard,
Av. Raphael Sampaio Vidal. Av. Frei Orestes Girard.

Linha l2 - Refor

92

o-V.Cac n ivari / B. Rio / Pedra do Foso

r lda: Partindo Capivari (Nicola) - Ponto Final Pedra de Fogo s/n (extensão: l0 km)

Rua Domingos Jaquaribe. Rua Dudu Delamare, Av. Emílio Lang Junior, Av. Pedro
Paulo, Rua Dr. José Mestre. Alameda Mont Blanc, Rua Maria Aparecida, Entrada da
Pedra de Fogo.

o Volta: Partindo da Pedra de Fogo s/n - Ponto Final no Capivari (Nicola) (extensão:
ll km)

Entrada da Pedra de Fogo, Rua Maria Aparecida, Rua Dr. José Mestre, Av. Pedro
Paulo, Av. Emílio Lang Junior, Rua Dudu Delamare, Rua Domingos Jaquaribe.

IW
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Linha l3 - Vila Abernessia / V. Ásua Branca / B. Centro
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r Ida: Partindo da Abernessia n' 1933 - Ponto Final no Bairro do Centro s/n (extensão:

22 km)

Av. Dr. Januário Miráglia, Rua Brigadeiro Jordâo. Av. Dr. Januário Miráglia. Av.
Emilio Ribas, Rua Dr. Camilo Moraes. Rua José de Oliveira Damas, rua Castro
Alves. Av. Emílio Lang Junior, Rua Dr. José Mestre. Rua Maria Aparecida, Rua

Estrada Água Santa, Rua Estrada Bairro Centro. Bairro Centro.

o Volta: Partindo do Bairro do Centro s/n - Ponto Final na Abernessia no 699
(extensão: 24 km)

Rua Estrada Bairro Centro, Rua Estracla Água Santa. Rua Maria Aparecida. Rua Dr.
José Mestre, Av. Emílio Lang Junior. Rua José de Oliveira Damas, Av. Frei Orestes
Girard, Av. Raphael Sampaio Vidal. Av. Frei Orestes Girard.

Linha 14 - Vila Abenessia / Campista

o Ida: Partindo da Abernessia n' 1933 - Ponto Final na Campista s./n (extensão: l4 km)

Av. Dr. Januário Miráglia. Rua Brigadeiro .lordão, Av. Dr. Januário Miráglia. Rua

Amadeu Calertti Junior. Av. Dr. João Irineu G. da Silva. Estrada da Campista.
Campista, Rua São Sebastião.

o Volta: Partindo da Campista s/n - Ponto Final na Abernessia no 699 (extensão: I4
km)

Rua São Sebastião, Campista. Estrada da Campista. Av. Dr. João Irineu G. da Silva.
Rua Amadeu Calertti Junior, Av. Dr. Januário Miráglia. Av. Frei Orestes Girard. Av.
Raphael Sampaio Vidal, Av. Frei Orestes Girard.

Linha l5 - V ila Abernessia / Vila Nadir / Alto V. Inslesa / V.P. Pooular

o lda: Partindo da Vila Paulista Popular n" 477 - Ponto Final na Abernessia n " 699
(extensão: I I km)

Rua Amânico Mazzaropi, Rua I 6, Rua 01 , Rua Durval J. Bunemer, Rua Com. José
Schafer. Rua Jose Lopes da Silva. Rua João Gorges. Rua Aldo Astoff, Rua Guarani,
Rua Sebastião de Oliveira Damas. Av. Dr. Januário Miráglia, Av. Emilio Ribas, Rua
Dr. Camilo Moraes. Rua José de Oliveira Damas. Av. Emílio Lang Junior. Rua José
de Oliveira Damas. Av. Frei Orestes Cirard. Av. Raphael Sampaio Vidal. Av. Frei
OÍestes Girard.

Volta: Partindo da Aberness ia
(extensão:9 km)

Ponto Final na Vila PaulisÍa Popular no 477
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Av. Frei Orestes Girard. Rua Brigadeiro Jordão, Rua Antônio Simões dos Reis, Rua

José Dinamarco. Rua Aldo Astoff. Rua Joâo Trancheis. Rua João Gorges, Rua

Antônio Silva. Rua Com. José Schafer, Rua Durval J. Bunemer, Rua l, Rua 16, Rua

Amacio Mazzaropi.

Linha 16 - Vila Abernessia / Pedra do Foso / Pedra Mármore

o lda: Abernessia n'500- Ponto Finâl do Tabacos s/n. (extensão: 29 km)

Av. Dr. Januário Miráglia, Rua Brigadeiro Jordâo. Av. Dr. Januário Miráglia, Av.
Emilio Ribas, Rua Dr. Camilo de Moraes. Rua José de Oliveira Damas, Av. Emilio
Lang Junior. Rua Dr. José Mestre. Rua Maria Aparecida. Rua Tabatinga, Estrada

Mineração Correa. Tabacos.

o Volta: Partindo do Tabacos s/n - Ponto Final Abernessia n' 699 (extensão: 29 km)

Tabacos, Estrada Mineração Correa. Rua Tabatinga, Rua Maria Aparecida. Rua Dr.
José Mestre, Rua Pedro Paulo. Av. Emilio Lang Junior. Av. José de Oliveira Damas.

Av. Frei Orestes Girard. Av. Raphael Sampaio Vidal. Av. Frei Orestes Girard.

Linha l7 - V. DTA. Crtz I Y. Pica Pau / V. Albertina / Fl. Orotour

o lda: Av. Dr. Januário Miráglia de Santa Cruz no 34 - Ponto Final na Vila Natal s/n

(extensão: l2 km)

Rua Carapina, Av. Matheus da Costa Pinto. Av. Cap. Tassaburo Yamaguchi. Av. Dr.
Januário Miráglia, Rua Brigadeiro Jordão. Av. Dr. Januário Miráglia, Rua Alexandre
Cirine. Rua Eduardo Moreira da Cruz. Rua Caravelas.

o Volta: Partindo da Vila Natal s/n - Ponto Final na Santa Cruz no 40 (extensão: I I
km)

Rua Caravelas, Rua Eduardo Moraes da Cruz, Rua Alexandre Cirine, Av. Frei
Orestes Girard, Av. Raphael Sampaio Vidal, Av. Frei Orestes Girard, Av. Matheus da

Costa Pinto.

Linha 18 - Reforco V. Sta. Cruz i V Pica Pau / V. Albertina / Vila Inslesa

o Ida: Partindo da Santa Cruz no 100 - Ponto Final na Vila Inglesa n" 3444 (extensão:
l8 km)

Av. Matheus da Costa Pinto, Rua João Andreolo. Rua Vila Eliza. Rua Leonor Mendes
de Barros, Rua Céu Azul. Rua Genko Sakene. Av. Cap. Tassuburo Yamaguchi. Av.
Dr. Januário Miráglia, Rua Brigadeiro Jordão. Av. Dr. Januáric' Miráglia. Av. Emilo
Ribas, Rua Dr. Camilo de Moraes. Av. José de Oliveira Damas. Rua Marcondes
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Machado. Rua Eurico Sodré, Av. Manoel Augusto Esteves, Av. Luís Carlos Ribeiro.
Av. Manoel Augusto Esteves. Av. Carlos Alberto B. Neto. Rua Adolfo Torresin. Av.
Adalberto Bueno Neto, Av. Babe Florence Gonçalves, Rua Lasar Segall. Av. Senador

Roberto Simonsen, Av. Marianne Baungart.

o Volta: Partindo da vila lnglesan' 3444 (extensão: 2 km)

Av. Marianne Baungart, Av. Senador Roberto Simonsen. Av. Paulo Ribas. Av.
Antônio N. Padula. Av. Emilio Lang Junior, Av. José de Oliveira Damas, Av. Frei
Orestes Girard.

Linha l9 - V. Capivari i B. Beira Rio / Alto Capivari

r Ida: Partindo do Capivari (Nicola) - Ponto Final na Vila Inglesa n " 3444 (extensão:
l3 km)

Rua Domingos Jaguaribe, Rua Dudu Delamare, Rua Eurico Sodre, Av. Manoel
Augusto Esteves, Av. Luis Carlos Ribeiro. Av. Manoel Augusto Esteves. Av. Carlos
Alberto B. Neto. Rua Adolfo Torresin, Av. Adalberto Bueno Neto, Av. Babe

Florence Gonçalves, Rua Lasar Segall, Av. Senador Roberto Simonsen, Av. Marianne
Baungart.

r Volta: Partindo da Vila lnglesa i" 3444 (extensão: 6 km)

Av. Marianne Baungart, Av. Senador Roberto Simonsen. Av. Paulo Ribas, Av.
Antônio N. Padula, Av. Emilio Lang Junior. Av. José de Oliveira Damas, Av. Frei
Orestes Girard.

o Volta: Partindo da Campista s/n - Ponto Final na Abenessia n" 699 (extensão: 7 km)

Av. Dr. João Irineu G. da Silva, Rua Amadeu Caletti Junior, Av. Dr. Januário
Miráglia, Av. Frei OÍestes Girard, Av. Raphael Sampaio Vidal, Av. Frei Orestes
Girard.

Linha 24 - Rec nto Feliz i V. Albertina / Sào Francisco Xavier

Ida: Partida do Recanto Feliz n'8ll - Ponto Final no São Francisco Xavier no 40
(extensão: 9 km)
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Linha 20 - Cidade do Sol / V. Abernessia

o lda: Rua Caravelas. Rua Amadeu Caletti Junior. Av. Dr. João Irineu G. da Silva
(extensão:5 km)
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Av. Emilio Lang Junior, Av. José de Oliveira Damas, Av. Frei Orestes Girard. Av.
Raphael Sampaio Vidal, Av. Frei Orestes Girard, Av. Cap. Tassaburo Yamaguchi.
Rei Rachiro, Rua Lourival Gonçalves.

o Volta: Partida do São Francisco Xavier no 40 Ponto Final no Jaguaribe no 2780
(extensão: 9 km)

Rua Lourival Gonçalves. Rei Rachiro. Av. Cap. Tassaburo Yamaguchi, Av. Dr.
Januário Miráglia, Rua Brigadeiro Jordão, Av. Dr. Januário Miráglia.

Linha 25 - Vila Albertina / Beira Rio i SPA

o Ida: Partindo da Vila Albertina n" l54E - Ponto Final no Rancho Alegre s/n

(extensão: 16.2 km)

Av. Cap. Tassaburo Yamaguchi, Av. Dr. Januário Miráglia, Rua Brigadeiro Jordão.

Av. Dr. Januário Miráglia. Av. Emilo Ribas. Rua Dr. Camilo de Moraes, Av. José de

Oliveira Damas, Av. Antônio N. Padula, Rua Dudu Delamari. Av. Emilio Lang
Junior. Av. Pedro Paulo, Av. das Nações.

o Volta: Partida Rancho Alegre s/n - Ponto Final Jaguaribe s/n (extensão: I I km)

Av. das Nações. Av. Pedro Paulo. Av. Emilio Lang Junior, Av. José de Oliveira
Damas, Av. Frei Orestes Girard.

Linha 26 - Rec. Feliz / São Francisco Xavi er / V. Santa Cruz i Alto B. Vista

o lda: Partindo do Recanto Feliz no 8ll - Ponto Final no Alto Boa Vista (extensão: l6
km)

Av. Emilio Lang Junior. Av. José de Oliveira Damas, Av. Frei Orestes Girard, Av.
Raphael Sampaio Vidal, Av. Frei Orestes Girard, Av. Cap. Tassaburo Yamaguchi,
Rua Junco Sakan, Rua Céu Azul, Rua Leoner Mendes de Barros. Rua Harry M. Levi,
Rua Sebastião Carlos Filho. Av. Alto da Boa Vista.

I inha 27 - Retbrço SPA / Vila Jasuaribe

r lda: Partindo do SPA (extensão: I km)

SPA, Av. Pedro Paulo, Av. Emilio Lang Junior, Av. José de Oliveira Damas, Av. Frei
Orestes Girard

L inha 28 ReÍbr o Floresta Ne ra / M. Elefante / Horto Florestal

96

C

lda: Partindo da F loresta
(extensão: 22 km)

Negra n" 495 - Ponto Final no Horto Florestal n'54
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Rua Olívia Correa Oliveira. Av. José Correia. Av. Cap. Tassaburo Yamaguchi. Av.
Dr. Januário Miráglia. Rua Brigadeiro Jordão. Av. Dr. Januário Miráglia, Av. Emilo
Ribas. Rua Dr. Camilo de Moraes. Av. José de Oliveira Damas, Av. Emilio Lang
Junior, Av. Pedro Paulo, Parque Horto Florestal.

o Volta: Partindo do Horto Florestal no 54 - Ponto Final no Jaguaribe s/n (extensão: l6
km)

Parque Horto florestal, Av. Pedro Paulo, Av. Emilio Lang Junior, Av. José de

Oliveira Damas. Av. Frei Orestes Girard.

Linha 29 - Minalba

o lda: Partindo da Santa Cruz no 34 - Ponto Final Minalba (extensão: 2l km)

Rua Carapina, Av. Matheus da costa Pinto. Rua João Andreole. Rua Vila Eliza. Rua
Leonor Mendes de Barros, Rua Céu Azul. Rua Junco Sakan. Av. Cap. Tassaburo
Yamaguchi, Av. Dr. Januário Miráglia. Rua Brigadeiro Jordão. Rua Antônio Simões
dos Reis, Rua Teodoro Felix Siqueira, Rua Sebastião Aparecido Cesar, Rua José

Dinamarco, Av. Dr. Januário Miráglia. Av. Emilio Ribas. Rua Dr. Camilo de Moraes,
Av. José de Oliveira Damas. Av. Emilio Lang Junior, Rua Dr. José Mestre. Rua

Maria Aparecida, Rua Estrada Água Santa.

o Volla: Partindo da Minalba - Ponto Final no Santa Cruz no 40 (extensão: l6 km)

Rua Estrada Água Santa, Rua Maria Aparecida. Rua Dr. Jose Mestre, Av. Emilio
Lang Junior, Av. José de Oliveira Damas, Av. Frei Orestes Girard, Rua Jose

Dinamarco, Rua Antônio Simões dos Reis. Av. Frei Orestes Girard, Av. Raphael
Sampaio Vidal, Av. Frei Orestes Girard, Av. Matheus da Cota Pinto, Rua Harry M.
Levi.

Linha 30 - Re forco v. Abernessia / V. Nadir / Alto v. Inslesa i Céu Azul

97

Ida:
km)

Partindo da Abernesssia n" 699 - Ponto Final no Céu Azul no 20 (extensão: l0

Av. Frei Orestes Girard, Av. Brigadeiro Jordão. Rua Antônio Simões dos Reis, Rua
José Dinamarco. Rua Aldo Astoff. Rua João Tranchesi. Rua João Gorges, Rua
Antônio da Silva. Rua Com. José Schafer. Rua Durval J. Bunemer, Rua l. Rua 16.
Rua Amacio Mazzaropi. Rua Escócia. Rua Leonor Saraiva. Rua Carmelita S. B.
El iete. Condomínio Céu Azul.

Volta: Partindo do Céu Azul n'20 - Ponto Final Jaguaribe n" 2780 (extensão: 5 km)

§í
)
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Linha 4l - Atendimento realizado por Van

r Partida do Barrado / Santa Cruz até Baronesa: l9 km
o Baronesa até o Condomínio das Pedras: 3 km
o Condomínio das Pedras até o Maluf: 5.4 km
o Maluf / Baronesa I Condomínio das Pedras: 5.4 km
o Maluf / Vila Seomara: 2.4 krn
o Vila Seomara / Maluf: 2.4 km
o Maluf / Baronesa: 1,2 km
o Baronesa / Maluf: 1,2 km

5

Condominio Céu Azul. Rua Carmelita S. B. Eliete. Rua Leonor Saraiva. Rua Escócia,
Rua Duque de Caxias. Rua Brigadeiro Jordâo. Av. Dr. Januário Miráglia.

Linha 3l - Reforco Vila Abernessia I V. Céu Azul

o Ida: Partindo da Abernessia (polo) - Ponto Final Céu Azul s/n (extensão: 5 km)

Av. Frei Orestes Girard no 699. Rua Brigadeiro Jordão. Rua Duque de Caxias, Av.
Escócia, Rua Leonor Saraiva, Rua Carmelita S. B. Eliet. Rua Um - Bloco A, Rua Um
- Bloco D.

Volta: Rua Um - Bloco D, Rua Um - Bloco A, Rua Carmelita S. B. Eliet. Rua

Leonor Saraiva, Av. Escócia, Rua Duque de Caxias. Rua Brigadeiro Jordão. Av. Frei
Ore stes Girard no ó99

A seguir é apresentado o quadro de partidas das linhas existentes no municipio.

Y

98



EET
99!

aa t t38 tt
!3

8saE
aa
:8

EE
ÊE

3a aar El§
e *18

a

a

;
Ê

àg

Q{
::

82

::

a

I
I

!

a8

38
!!

s
!
Í
3

I
t
.!

Éi
E

t

i
I
t
§
I
!t

I

?

2

:

Í

f
;
i
I
I
I
à
§

e

€

a
a

ã

t

3

ry

É EI 88 38 8 888 I 88gÊE aa
9:

n-1---6-::rnr--

3R8 3: 839

I
3
3

à3 388
s8

a 3

a 8

3
3

I
I

EE

aa

aa

88
88 888 a

a 8
II à8

88P
à85

88
88

9as
n§8

R3R
a8à

ea
a8

ç-:83St 8
8

8a
B8

a a
I

sga 93
8A

agR
9:!

a8R
:R8

I ER

É a g88 gt 8:a ã
§

38 Egt g§ 8aE EEE 8: §: §E3
:?

8aa
:R&

CECCE ãE E I
I

E
Ã

8

!
!
:
,
i
g

I:
à

i
E

5
I
;
s
:!
2
?

ts

I

I
ã

!
Tt

t
*

&

a

E

:

8

ó

â

I
e
€
!

ta

e
!
íg

:

,§

§

!

E

€
I
1
Ig
:

?

:

ô

=

P

õ

!
+

I

c

s

td

Ê.i

9d
üa-

E:
-,:

€

!

-E

*

:

t

I !

à

:
t

:

;
i

:

i
8

I

ô

a

aa8 §8E33

o
rdl
EL
o
ã
oÉ

â:s
É'ãRaÀ:r) oi
€8:
"e€§.3oloEE
EgE
ÉÉr
oE
íl
H
a

,g
(,
li
A

&ffi
Eã

i
I

i
I
I

ã

hEl

EIE
leEl
EE
lnl4
t9t:
hl-1

l-81
l-t'

I

rEqa



*ã*§y4.1:,.:*-

v 5Sl

aaaa8aaE]8istrããc

;:;
l-:ll

83388888883888

9

*

li

:>

:i
!i.;

,'3
ie i,

!àE

Ê

â:

=

a

;
;

,

a

38à

!x

f:

i

I

3

f

I
I

2

3
3

835
i:38

9

R§

83:
9ee

339

aa:

83 388 35538 I 333 ààa
É 488

-t-
33 888 848 aa88 8aa 8A

3999: 333 aaE

:=

9e

3ç

;E
go
c€
€{
<6
d;:;

:
a

I

B

e

!

:

:
g

E

!

gp

:

6

ê

ô

a

§

8

I

B

;
P

T

ôa

,

-!

!

2

a

:e

g

E

c

d

E

3

:
a

3

:

*

õ

a

3

=.ó

3

õ

3

!

:

ç

?

f s

it

a:

',T:<
E.
rç

9E

c

En §

foü

::á
i=l

::li:l

iaf !1!
.ra6t,

ffiffi

o
r6l
E,
h
ob
o
€

â;=)'ao
E§Sa oI
€u:
.e €'$.totOEE.E 

§E
Êfi8
oE
§ll{

.Ê
e
{,l.
À

S8
e9

:

ry



5BJ

gEãE Ê
9

8
;3

999o:,!:o-

Saaac§caaaÊEIE§E
àl

;
.
;

o
:
?

a3

RP9

3
;
3

;

!

E

3
a

F
:
t

a

>

I
ã

E

I
3

I

é

E:}

:ã:

E>3[::

Ep*

àI

Éi
àd
!.
ôg

"i 
,i

:5!l

aaeP

483:
9999

8899
::i:

843:

883:

..=

j-

&

2
!

:
n

I

3983

e8e

:
!

l_+-

9eR8
:-!!:

a8s3

38

*38
8à3

8

5;
:Õ

:!
é<
:-

li
s5

8i§

à
2

I3
aa

I

98gS

$

_t

I
3aaE388 8

:É
9i

P;

=É

i-
,
5

:.

E
2

:t

?Í
?J
E1

ax
:o

;
Á

E

a

t

I

"l

:l

;i
ri

:

l

,

E

3-

*
§

Ê

:
I

€

e

_á

s
:E
iT
?§::

!j
Ei

9:

:3,:
3i

:-
a

I

À

:
ô

i
a2

{
3

a

2

a

E

t

:,
E

!

2

;i
À

ã:::

?

E

e

;

I

ç ,
a

2
â

a

s,

i:E
;qE

-11

c

i

5a

§

I
88§CEE

333:
=999

4883!

8ag:

883e
8A88 3

E

88
I

8
F

8883 E§g 8 8883TEE 3
=l

§l
I
R

888888 8488 Ê saacR88

488 3933 I ---t- ff! I.Lst,

HW

*
99

gEEc

"l

;

ESaa

o
r(útL
o
ã
o
E

â; 
=;r''lo

E§SI oI
€8:
.e€§
.3o*()tE
'= §tãIiJEá 09
ÉÍ'l*
oE
«,t
.Ê
.E
(,

À



Prefeitura do Município de Campos do Jo
Estado de São Paulo
Admiaistraçáo 2Ol3 I 2016

5s3

O quadro abaixo apresenta a operação do atendimento por van realizado nos

dias úteis e sábados.

A seguir é apresentada a quantidade de passageiros por tipo em cada uma das
linhas a serem operadas pelo concessionário
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tt4ês Pagantes Estudantes GÍatuitos

51.274

Total

ian/15 24.765 304.856
Íev/15

rnar/15 74.170 354.087
abÍ115 163.695 61 816 54.655 280 166

nEi/15 189.785 68.756 55.613 314.1U
iun/15 126.529 59 369 52.817 238.715

iut/15 210.358 19.701 57.931
aqo/15 142.339 62 610 57 .730 262 679
sev 15 238.065 68 s80 53.412 360.057
ouv15 200.252 57. 158 56.583 313.993
nov/15 189.683 59 413 51.871 300.967

245.435 28.021
Total 3 575.279
Total equiv. 2.612 503

(INFORMAÇÕTS NNT,q.TIVAS A QL]ÂNTID"ADE DE PASSACEIROS
TIPO E POR LINHA ACRESCIDAS AO TERMO DE REFERÊNCIA
ATENDIMENTO AO DETERMINADO NO TC 956{.989-1ó-8)

4

{'

POR
E lví

4. Sistema a serem disponibilizados (Bilhetagem Eletrônica. Monitoramento
da Frota. Wi-fi e aplicativo)

A concessionária deverá implantar e manter um sistema de bilhetagem
eletrônica associado a um sistema de rastreamento de localização dos veículos e,

para isso, todos os veículos deverão ser equipados com validadores que permitam
o controle de acesso de passageiros. da arrecadação taÍifária e da operação do
v eíc u lo.

Os equipamentos deverão se constituir de validadores inteligentes,
integrados a um processador para leitura das diversas categorias de cartões.

Os dados coletados de localização dos veiculos deverão ser armazenados e
transferidos para o servidor da concessionária (e da prefeitura de forma
concomitante) todas as vezes que o veículo adentrar na gaÍagem da
concessionária. permitindo dessa forma que o município verifique o cumprimento
das viagens (partidas) e dos ilinerários.

Para os passageiros que acessarem os veiculos sem poÍtarem os cartôes ou
que os mesmos não possuam carga de creditos suficientes para o pagamento da
tarifa, o concessionário deverá dispor de alternativa para a cobrança no veículo.
mas que seja registrada pelo sistema de bilhetagem exigido. Assim. os usuários
sem cartão poderão pagar diretamente ao operador. que através de cartão próprio
ou disposilivo por acionamento próprio. deverá liberar diretamente a catraca.

s

W

A seguir é aDresentado o quantitativo total de passageiros por tipo em

cada um dos meses.

228.817
139.81 1 46.941 47.668 234.420
222.0U 57.833

287.990

dezl15 49.739 323.195
2.296.853 631.300 u7.126
2.296.853 315 650
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Bilhetagem eletrônica

O sistema de bilhetagem eletrônica deverá se basear na tecnologia de

cartão inteligente sem contato. utilizando tecnologia e plataforma adequadas à

leitura de cartões inteligentes fabricados por diferentes fornecedores. Os cartôes
deverão permitir o carregamento de créditos de vários tipos de usuários, sejam
comuns, vale transporte, escolar etc., bem como as diversas formas de isenções,
como idosos, portadores de necessidade especiais e acompanhantes etc.

Os equipamentos e sistemâs a serem utilizados deverão:

r' Processar o cartão inteligente;

r' Ser compatíveis com modelo tarifário do município;

r' Identificar todâs as tarifas e categorias de usuáriosl

r' Possuir mostrador alfanumérico para os passageiros, para indicaçôes
visuais de orientação e inlbrmação;

r' Dispor de alarme sonoro a ser automaticamente acionado no caso de

cartões inválidos e rejeitados e de falhas no equipamentol

r' Registrar o movimento da catraca detectado através de sensoresl

r' Dispor de sistema de detecção de posição e permanência da caÍraca a

450:'

5

Armazenar em memória protegida. os dados de arrecadação e

controle de passageiros. tais como quantidades de passageiro por
tipo de tarifa e os dados operacionais, passageiros por linha. veículo
e faixa horárial

Invalidar o cartão que conste em lista de negra de interdições. Para

tanto, deverão ser previstas duas alternativas de invalidação:
inabilitação temporária e definitiva do Cartão;

Possuir dispositivos de segurança que não permitam perda ou
allerações nos dados armazenados e que dificultem sua violação ou
furto;

Ser intercambiável, permitindo a sua substituição por um novo
validador em caso de falha.

O equipamento deverá identificar o tipo de cartão utilizado pelo usuário e

sua validade (quando existir), e ao mesmo tempo verificar a disponibilidade de
créditos no respectivo cartão.

Caso o cartão seja identificado como inválido, o validador não deverá
executar a operação de desbloqueio da catraca. indicando através de display o
motivo da recusa-

Havendo saldo suficiente para o pagamento da passagem. o sistema deverá
fazer o desconto dos créditos coÍrespondentes ao tipo de serviço, atualizar o

v
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saldo de créditos remanescentes, registrando a hora de leitura do cartão. para

efeito de início da contagem de tempo para a integÍação. ou confirmaçâo deste.

no caso de 2" embarque de viagem integrada, para só entAo liberaÍ a catraca e

efetuar o registro e a contagem do passageiro.
Na utilizaçâo de cartão que não exija a disponibilidade de créditos, no caso

de cartões especiais, a catraca deverá ser liberada logo após a identificação e

validação do cartão. seguindo as operações já descritas.
Todas as transações deverão seÍ autenticadas através de um módulo seguro

de acesso

O concessionário deverá manter uma central de comerc ial izaç ão, localizada
na regiâo do centro comercial, que deverá gerenciar a aquisição de cartões, os

quais serão distribuidos ou vendidos aos nsuários em postos de distribuiçâo e

carregamento. também mantidos e operados pelo concessionário.
Na garagem o sistema coletará as informações armazenadas nos validadores

dos veículos e as transmitirá para processamento na central. Os dados deverão ser
processados e deverão ser dispo nibi I i zadas rnensalmente para a municipalidade.
as informações de comercialização e arrecadação poÍ tipo de passageiro e os

dados de registro efetivo de passageiros transportados por linha e por viagem.
Deverão ser produzidos regularmente relatórios gerenciais mensais.

demonstrativos desses dados consolidados e dos parâmetros a eles associados e

fornecidos à municipalidade.
O fornecimento e reposição dos cartões será encargo da concessionária e os

mesmos deverão permitir o carregamento de, no minimo. o direito a 200 viagens e

dispor de mecanismos de segurança. pelo menos de criptografia, redundância de
informações e controle individual.

Será permitida a realizaçáo de propaganda nos cartões, a qual será
considerada como receita acessória. sendo vedada. contudo. a veiculaçâo de
propaganda de marcas alusivas a cigarros. bebidas alcoólicas ou outros itens que
venham a ser considerados inadequados pelo CONCEDENTE. Deverá ser
considerado espaço no sistema e nos cartões para outros usos ou fins
institucionais, desde que previamente autorizadas.

Nos casos de gratuidades. escolares. descontos e vale transporte. o
concessionário deverá manter cadastro único. requisitando a documentação
específica que qualifique o benefício estabelecido legalmente.

A Concessionária deverá implantar sistema de compra via web dos créditos
de passagem, podendo efetuar convênios com estabe I ec imentos comerciais para
facilidade de aquisiçâo por paÍte dos usuários.

O sistema de monitoramento da Íiota deverá permitir a verificação das
ocorrências no interior dos veículos. através da implantaçâo de sistemas de
câmeras no interior dos veículos

6

Monitoramento da frota

ry
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Sistema Wi-fi

A concessionária deverá disponibilizar gratuitamente aos usuários do
transporte coletivo convencional, acesso à internet através de rede sem fio, com
pontos de acesso em todos veiculos da frota, que atenda as seguintes
especificações mínimas:

/ Velocidade do sinal: I 5 0 Mbps

r' Velocidade de Conexão: 5 Mbps em área de cobertura LTE (4G)

{ I Mbps em área de cobertura HSPA (3G)

{ Pacote de dados: l0 GB por veículo

A concessionária deverá disponibilizar aplicativo para smartphones e

similares com o objetivo de fornecer informaçôes aos usuários, no mínimo
contemplando as seguintes funções:

r' Itinerário das linhas (descritivo e com mapas)

r' Localizaçâo dos pontos de parada

r' Horário de partida do ponto inicial por dia (útil, sábado, domingo e

feriados)

{ Valor da tarifa vigente

5. Especificação do Sistema de Atendimento aos Usuários (SAU)

O Sistema de Atendimento aos Usuários do Sistema de Transporte Coletivo
de Campos do Jordâo - SAU deverá ser implantado pela concessionária, atraves
da disponibili zação à população de canais de comunicação gÍatuitos, através de
meios, como: telefone 0800 ou similar, Internet e/ou atendimento pessoal.

O SAU deverá assegurar o direito do usuário ao registro de reclamaçôes.
sugestões e à solicitação de informações para o uso do serviço de transporte
coletivo municipal.

As formas de acesso do cidadão ao SAU deverão ser permanentemente

divulgadas nos veículos e em locais de concentração de usuários de tÍansporte
coletivo, sempre com visibilidade.

O atendimento aos usuários, através do telefone 0800 ou similar, deverá ser
todo dia das 07h00 às 19h00, devendo a concessionária, após este peÍíodo, manter
sistema de informação eletrônico, orientando os usuários quanto ao horário de
atendimento do 0800 ou similar.

O SAU deverá operar mediante um sistema informatizado para registro de
todos os dados originários dos contatos estabelecidos pelos usuários e gravação
em formato digital das conversações estabelecidas entre o operador e o cidadão.

Aplicativo

J-
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Além das atividades corÍentes de atendimento ao usuário, a operação do

SAU inclui:
a) Avaliação das sugestões e reclamaçôes, visando a:

r' Melhoria dos serviços prestados;

í Correção de erros. omissões, desvios ou abusos na prestação

dos serviços;

{ Prevenção e correção de atos e procedimentos incompatíveis;

{ Proteção dos direitos dos usuários.

b) Preparação de estatisticas periódicas sobre os contatos estabelecidos,
classificados por tipo de contato, tipo de reclamação ou sugestão,

linha, e outros critérios a serem definidos em conjunto com a

Prefeitura do Município de Campos do Jordão;
c) Envio semanal de arquivos de voz, em formato digital, relativas às

reclamaçôes para a Prefeitura do Municipio de Campos do Jordão.
Procedimentos do SAU

Prestação de informações: Após a identificação e análise da informação
solicitada, o operador do SAU deverá utilizar todos os elementos que

possam auxiliar na Íesposta ao usuário, especialmente tabelas de
horários, descrição dos trajetos das linhas e mapas, os quais, se

possível poderão ser di sponibi lizados aos atendentes em meio
eletrônico.

Reclamações: A reclamação é uma manifestação de insatisfaçâo do cliente
em relação aos serviços prestados. portanto, o operador do SAU
deverá verificar se ele possui todos os elementos mínimos e

necessários para o registro da reclamação e resolução dos problemas,
tais como:

r' Número da linha;

r' Número do prefixo do veiculo;

í Local da ocorrência;

r' Data e horário da ocorrência;

r' Descrição da ocorrência;

{ Dados pessoais do reclamante (nome, endereço, e-mail,
telefone);

{ Outrosesclarecimentospertinentes.

Todas as reclamações deverão ser posteriormente analisadas, sendo
obrigatório o envio de carta resposta por correio ou e-mail, contendo as
providências adotadas em razã.o da sua reclamação.

8
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Semanalmente. a Prefeitura do Municipio de Campos do Jordão

deverá receber um relatório. em arquivo digital. contendo um quadro

sumário com a identificação das reclarnações realizadas pelos usuários no

período e as providências adotadas pela concessionária. Em anexo, deverão
ser enviadas cópias das cartas respostâs emitidas.

As sugestões recebidas deverão ser respondidas aos usuários.
mediante o envio de carla respostâ por correio ou e-mail, em formato
padrão, dando ciência da recepção da sugestão e que a mesma estará sendo

avaliada para modificações futuras do serviço. bem como agradecendo a

manifestação. Caso possivel. a carta resposta deverá conter uma avaliação
da sugestão.

I\,Íensalmente. a Secretaria de Transportes deverá receber um

relatório. em arquivo digital. contendo um quadro com a identificação das

sugestões realizadas pelos usuários no periodo.

Especificação mínima da garagem

Instalações: A área do terreno deve atender sat i sfato riamente às

necessidades da operação, manutenção e guarda dos veículos.
considerando-se um padrâo mínimo de 80 m2 por veículo da frota
( independentemente do tipo). A garagem der.erá dispor de áreas de

estacionamento, manobra. abastecimento, lavagem, manutenção,
administração. entre outras. conforme caracterizados a seguir.

Pátio: Área fechada delimitada para estacionamento da totalidade dos
veículos. sendo permitida a utilização de pátio de estacionamento
adicional, localizado em outro terreno. também fechado, para a

guarda dos veículos. como complementação da área da garagem. O
piso do pátio. tanto da garagem como do pátio do estacionamento
complementar. caso houver. não poderá ser em terra. devendo ser
pavimentado.

Posto de Abastecimento: Bomba dotada de marcador de v azão e perfeito
sistema de escoamento que permita a retenção e separação de

despejos de óleo combustível. de modo a evitar o seu lançamento na
rede pública de esgoto e galeria de águas pluviais.

Lavagem: Área coberta. contendo uma rampa, dotada de sistema de
escoamento de águas servidas com instalação retentora e separadora
de despejos como graxa. óleo e outras substâncias. de modo a evitar
o seu lançamento na rede pública de esgoto e galeria de águas
pluviais.

Inspeçâo de frota e manutençâo: Área coberta dotada de pelo menos uma
rampa ou valeta.

Almoxarifado: Área fechada e reservada para uso especitico de estocagem
de peças e materiais.

6
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Lubrificação e lavagem de peças e chassi: A área de lavagem de peças

deve permitir que se faça a limpeza de componentes com jatos de

água quente/fria ou por imersão com equipamento específico que não

desprenda gases nocivos à saúde do operador e ao meio ambiente. As
paredes da área de lavagem devem ser revestidas de cerâmica.
devendo ainda existir uma mureta para proteção ao trabalhador,
também revestida com cerâmica. quando nâo forem utilizadas
máquinas especificas de lavagem. Ambas as áreas devem contar
ainda com um perfeito sistema de escoamento de águas servidas com
instalação retentora e separadora de despejos como graxa, óleo e

outras substâncias. de modo a evitar o seu lançamento na rede
pública de esgoto e galeria de águas pluviais.

Lanternagem e Pintura: A área de funilaria e pintura deve ter sua

construçâo isolada das demais áreas da oficina, possuir perfeito
sistema de exaustão com filtros. a fim de evitar poluiçâo sonora e

ambiental e ter seus residuos retidos e controlados.
Borracharia: Área coberta dotada de equipamentos para os serviços de

borracharia.
Setor de tráfego: Área destinada ao conlrole das operações de tráfego.

contando com instalações especificas para o Plantão de tráfego e

Íeserva de operadores. dotados dos equipamentos e mobiliários
necessário s.

Portaria: De Veículos: Local próprio para entrada e saida de veículos.
provido de portão e instalações para controle de movimentação da

frota. De Pessoal: Local próprio para entrada e saída de pessoas

autorizadas, com instalaçôes adequadas para controle de

movimentação.
Administração: Área destinada aos serviços administrativos. A garagem

deverá contar ainda com instalações de apoio como: sanitários.
vestiários e re fe itó ri os.
Para o inicio da operação a concessionária poderá utilizar local com

instalações provisórias. desde que atenda aos requisitos ambientais e

devendo estar cercada. A área de pátio poderá ser coberta por brita. durante
a implantação definitiva da garagem. A concessionária poderá operar nas

condições provisórias pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, devendo após
esse período operar com garagem em plenas condições e critérios
estabelecidos acima.

Especificação básica dos veículos da frota

Definições e Considerações Gerais: Entende-se o termo "frota" como
sendo o conjunto de ônibus necessários paÍa a operação do sistema
de transporte coletivo urbano de passageiros. incluida a reserva
técnica.

í0
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A reserva técnica compreende a quantidade adicional de ônibus. em

relação às unidades simultaneamente empregadas na prestação dos

serviços, para reposição nos casos de rodizio. conservação, manutenção ou

acidente. Os ônibus da reserva técnica deverão possuir as mesmas

características dos ônibus em operaçào.
A contratada tem por obrigação, apresentar a frota para início da

prestação dos serviços de transporte de acordo com as especificações
abaixo relacionadas. que valerá a qualquer tempo tanto para veículos novos
que farão parte da nova frota quanto para os veiculos não novos. Estes

deverâo passar por uma vistoria prévia que será realizada pela Secretaria
Municipal de Trânsito e Transportes. antes do início da operação.
aprovando-os ou não.

Durante todo o período de concessâo. a Contratada deverá manter
sua frota, inclusive reserva tecnica (a qual deverá ser de no mínimo 5% do

total de veiculos operacionais) dentro dos seguintes limites:

í Idade média da frota: 5 (cinco) anos:

/ Idade máxima de quaisquer veículos: l0 (dez) anos.

A idade media da frota será a média aritmética das idades dos

veiculos com uma casa decimal. A idade de cada ônibus será comprovada
através do ano constante do CRLV - Certificado de Registro e

Licenciamento do Veículo.
O cálculo da idade média da frota levará em consideração a frota

com um todo e não por tipo de veículo.
Não será aceita a substituição de qualquer veiculo da frota inicial

por outro com idade maior, independentemente do enquadramento nos

limites de idade média ou do veículo. definidos neste Anexo" sem a

expressa anuência do Poder Concedente.
Uma vez atingido quaisquer dos linrites. a Contratada disporá de 30

(trinta) dias para fazer as substituições necessárias para o enquadramento
da frota nas condições exigidas.

Qualquer ônibus poderá circular somente após a pinturâ e conter
elementos gráficos de comunicação externa e interna. De acordo com a

identificação visual aprovada. somente poderá ser substituído após a devida
aprovação pelo Poder Concedente e retirado após a mobilização de seu

substituto.
Especificação da Frota: A frota terá sua especificação técnica de acordo

com as Resoluçôes. Normas Técnicas e Legislações vigentes,
específicas à indústria cle fabricação de veículos. como as emanadas
do CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito; DENATRAN -
Departamento Nacional de Trânsito: CONMETRO - Conselho
Nacional de Metrologia. Normalização e Qualidade; CONAMA -
Conselho Nacional de Meio Ambiente: IBAMA - Instituto Brasileiro

1'r
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ABNT NBR 14022 e suas alterações - Acessibilidade
em veículos de caracteristicas urbanas para o transporte
coletivo de passageiros:

ABNT NBR 15570 - Transporte - Especificaçôes
técnicas para fabricação de veículos de características
urbanas para transporte coletivo de passageiros;

ABNT NBR 15646 - Acessibilidade - Plataforma
elevatória veicular e rampa de acesso veicular para

acessibilidade em veículos com características urbanas
para o transporte coletivo de passageiros - Requisitos
de desempenho. projeto, instalação e manutenção

a

a

B.

a

5I
I

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis; ABNT -
Associação Brasileira de Normas Técnicas; em especial aquelas
mencionadas a seguir e suas posteriores alterações:

r' Legistação federal:

o Lei n' 8.078/1990 - Dispõe sobre a proteção do
consumidor e dá outras providências:

o Lei n' 8.72311993 - Dispõe sobre a redução de emissão
de poluentes por veículos automotores e dá outras
providências:

r Lei n" 9.503/1997 - Institui o Código de Trânsito
Brasileiro;

r Lei Federal 10.048/2000 e suas alterações - Dá
prioridade de atendimento às pessoas que especifica. e

dá outras providências;

o Lei Federal 10.098/2000 - Estabelece normas gerais e
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das

pessoas portâdoras de deficiência ou com mobilidade
reduzida. e dá outras providências;

. Decreto n" 5 .29612004 - Regulamenta as Leis no.

10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de

atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de l9
de dezembro de 2000. que estabelece normas gerais e
critérios básicos para a promoção da acessibilidade das
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade
reduzida, e dá outras providências.

r' ABNT

12
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de Passageiros
sentados

Portas
(mínimo)

Van is I

Convencional 133 2

A frota terá suas cores externas padronizadas com modelo previamente
aprovado pelo Poder Concedente.

A Concessionária deverá iniciar as operações com toda a frota com as cores
acima mencionadas. Todos os veiculos nor,os deverão entraÍ em operação com a

pintura padrão.
A especificação técnica dos veículos poderá ser alterada, pelo Poder

Concedente, após a celebração do Contrato de Concessão. visando atender ao

interesse público e à legislação que venha a surgir ou ser modificada, desde que
mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato.

8. Estimativa de custos e investimentos

A seguir são apresentados os principais custos apurados no estudo
elaborado pela municipalidade, tendo como referência dezembro de 201 5:

o Frota de veículos convencionais (operacional + reserva): 24
. Frota de veículos tipo van (operacional + reserva): 5

. Custos variáveis: R$ 2.333.584,04 por ano

. Custos com pessoal operacional: R$ 4.069.159,23 por ano

. Custos administrativos gerais: R$ 540.678,06 por ano

A seguir são apresentados os investimentos iniciais previstos (iniciais):

. Frota: R$ 3.594.581,82
o Infraestrutura (terreno, instalações, equipamentos, almoxarifado

inicial etc.): R$ 528.372,91
. Sistemas: R$ 29ó.500.00
o Veículo cle apoio: R$ 30.000,00

A seguir são apresentados os investimentos previstos (ao longo de toda a

concessão, incluindo os investimentos iniciais).

. Frora: R$ 10.804.581,82
r Infraestrutura (terreno, instalações, equipamentos, almoxarifado

inicial etc.): RS 5 72.916,91
o Sistemas: R$ 889.500,00
o Veiculo de apoio: R$ 60.000,00

A seguir são apresentados os investimentos previstos (ao longo de toda a
concessão, incluindo os investimentos iniciais. trazidos a valor presente líquido
com taxa de desconto de 6Vo a.a-\:

'13
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. Frota: R$ 8.426.259,91
r Infraestrutura (terreno, instalações. equipamentos, almoxarifado

inicial etc.): R$ 521.930,23
o Sistemas: R$ 691.465,25
o Veículo de apoio: R$ 48.253,ó0

(INFORMAÇOES REFERENTES AOS INVESTIMENTOS INICIAIS E

TOTAIS ACRESCIDAS AO TERMO DE REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO
AO DETERMTNADO NO TC 9564.989.16-8)

14
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CONCORRÊNCIA N" OO3/20I6

ANExo III
DtRETRTzEs PARA ELABoRAÇÃo DA PRoposrA Ecorôrrllcl E Do PLANo DE

NEcócros

Planilha I - Demonstraçâo do custo variável
Esta planilha deverá demonstrar a composição do custo unitário por /
quilômetro rodado por ônibus. compreendendo os seguintes itens:

Custos com combustível;

Custos com lubrificantes;

Custos com materiais de rodagem: pneu, câmara e serviços de

recapagem.

custos com peças e acessórios;

Totalização dos custos com a indicação do custo variável com a

rodagem por tipo de veículo em R$/km

Nesta planilha deverão ser apresentados os preços unitários dos insumos e

os indices de consumo. No caso de materiais de rodagem deverá ser
apresentada a vida útil do pneu (considerando l' vida e as de cada

15
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ii.

iii.

lv.

s'
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A Proposta de MENOR VALOR DE TARIFA DE REMUNERAÇÀO deverá
ser apresentada mediante os seguintes documentos:

l. Declaração do MENOR VALOR DE TÀRIFA DE REMUNERAÇÃO.
conforme modelo anexo.

2. Estudo econômico-financeiro da Concessâo, a ser produzido de acordo
com metodologia e técnicas consagradas de engenharia financeira e de

economia. devendo permitir uma análise pormenorizada do orçamento dos

serviços a serem prestados pelo licitante. do fluxo de caixa da concessão e

dos indicadores de mérito pretendidos ou resultantes.

O estudo deverá apresentar um con-iunto de planilhas de cálculo impressas

acompanhadas de memórias de cálculo complementares e de um texto que

explique os criterios e demais aspectos relevantes para a compreensão das

planilhas apresentadas. O estudo deverá ser realizado na data-base da

tarifa.
No mínimo deverão ser apresentadas as seguintes planilhas:
2.1. Relacionadas à demonstração dos custos correntes
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recapagem), o número de recapagens admitida e as quantidades de câmaras
empregados.

PI anilha 2 - Demonstra âo do custo com oessoalc
'16Esta planilha deverá demonstrar a composição do custo mensal com

pessoal diretamente envolvido na prestação do serviço de transporte. assim
entendidas as seguintes funções:

r' Motoristas:

Cobradores (exceto nas vans. onde a operação ocorre sem cobrador);

Funções de controle operacional com o quadro de pessoal reunindo
funções como: fiscais: inspetores; chefes de tráfego; programadores.
escalantes e auxiliares e tc.:

{ Funções de manutenção com o quadro de pessoal reunindo funções
como mecânicos, eletricistas, borracheiros, funileiros. pintores
automotivos, eletrônicos. chefes de manutenção e auxiliares.

Nesta planilha deverá ser apresentada por função a quantidade de pessoal.

os salários, os valores de beneficios a serem pagos por categoÍia. o
percentual de encargos sociais aplicáveis, e o percentual de acréscimo de

horas extras e adicional noturno e os valores resultantes parciais, por
função e total.
Ainda em relação a esta planilha deverão ser atendidas as seguintes

observações:
1. O salário de motorista deverá observar os valores de mercado local e

acordos coletivos em vigor para motoristas de serviço público de transporte
coletivo urbanos.
2. Para a categoria de motorista deverá constar na planilha, em registro
específico, a previsão de horas extras e de adicional noturno mensais. aos

quais se aplicará o salário fixado majorado, do percentual previsto na
legislação.
3. Em planilha. em separado. deverá ser apresentada a composição dos
encargos sociais pre vi sto s.

Plani lha 3 - DemonstraC ão do custo de deoreciacão do caoital
Nesta planilha deverão seÍ apresentados os custos mensais com a

depreciação dos ativos, considerando a frota de ônibus tipo Convencional
(operacionais e de reserva técnica);

r' Equipamentos de bilhetagem eletrônica. monitoração da frota e de
informaçôes aos usuários:

{ Instalações da garagem:

Em relação a esta planilha deverão ser atendidas as seguintes observações:

s

,
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l. No caso da depreciação da frota de veículos a planilha deverá
apresentar os cr.lstos médios mensais para cada ano da concessão.
observando-se adicionalmente os parâmetros de idade media e máxima
definidos no edital de licitação.
2. A planilha deverá explicitar o preço médio dos veículos empregados.
não considerando os custos com o conjunto de rodagem (pneus e câmara).
3. Deverão ser apresentadas planilhas auxiliares que demonstrem o
plano de renovação e modernização da frota estimado. indicando para cada

ano da concessão a quantidade de veículos por tipo e faixa de idade (em

anos), bem como a quanlidade de veiculos vendidos e adquiridos.
4. É facultativa a apresentação da planilha. no caso das instalações da
gaÍagem. dos sistemas de bilhetagem eletrônica. monitoração da frota. wi-
fi. aplicativo e informação ao usuário e dos custos com planejamento que

poderão ser considerados pelo proponente como custos mensais de locação
ou de prestação de serviço.
5. No texto explicativo da proposta deverão ser explicitados o método
de depreciação empregado. a vida útil adotada e o percentual de valor
residual considerado para cada item.

Planilha 4 - Demonstracão do custo de administraçào
Nesta planilha deverão ser apresentados os custos mensais com
administração incluindo as seguintes parcelas:

{ Custos com pessoal administrativo, com a quantidade de pessoal por
função prevista. salários e valores de benefícios a serem pagos por
categoria, o percentual de encargos sociais aplicáveis a cada uma e

os valores resultantes parciais. por função e total.

r' Custos administrativos diversos. como despesas com o pagamento de
IPTU, taxas em geral. telefonia, água e esgoto, energia elétrica-
internet. materiais de escritório. serviços de terceiros, manutenção
predial, assinaturas de jornais e periódicos e demais despesas
correlatas, os quais deverão ser apresentados por conjunto de itens.
Caso o proponente opte pela locação das instalações de garagem.
deverá apontar o valor do aluguel neste item.

r' Custos com o sistema de comercialização de meios de pagamento de
passagens como passes ou caÍtões incluindo o custo do seu
fornecimento e despesas gerais não consideradas em outros itens.

r' Custos com a operação do serviço de atendimento aos usuários;

r' Custos com a manutenção do sistema de vigilância da frota;

r' Custos com a manutenção e operação do sistema de monitoramento
da frota;

17
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Custos com seguros diversos, incluindo as despesas de seguro-

obrigatório.

Custos não considerados nos demais itens.

2.2, Relacionadas à demonstrâção da análise financeira

I
I

'18
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Planilha 5 - Fluxo de caixa
Esta planilha deverá apresentar o fluxo de caixa da concessão em base

anual, considerando o seu prazo de concessão. Como tal, deverá conter os

seguintes elementos:
Relativos à receita

{ Receita da prestação dos serviços considerando os passageiros

equivalentes considerando a tarifa e ser percebida pela.

í Receita acessória previ sta.

r' Dados operacionais descritos no EDITAL e seus ANEXOS.

/ Considerar uma reserva técnica mínima de 57o (cinco por
c ento ).

'/ Outras receitas associadas eventualmente previstas.

r' Impostos e taxas incidentes sobre as receitas como: ISS (3%)
e INSS (2%).

{ Receita líquida. resultado da diferença entre as receitas e os

impostos diretamente incidentes.

Relativos aos custos

{ Custos variáveis com a rodagem, calculados com base nos

custos unitáÍios apresentados na Planilha I e nos parâmetros
apresentados no Anexo II - Termo de Referência;

,/ Custos fixos. isto é: custos com pessoal, calculados com base

nos custos apresentados na Planilha 2 e custos
administrativos, calculados com base nos custos apresentados
na Planilha 4;

r' Valores a seÍem lançados como depreciação de capital,
calculados com base nos custos apresentados na Planilha 3;

{ Custos com eventuais encargos financeiros incorridos no caso
da previsão de financiamentos.

Relativos aos imp<lstos



ffi I

Prefeitura do Município de Campos do Jordãêi;sr Estado de São Paulo
Administraçào 2Ol3 I 2016 I I

r' Valor do desembolso com o pagamento de Impostos Federais
incidentes sobre o lucro operacional bruto (Receita líquida -
Custos), como Contribuição Social e IR.

Fluxo de Caixa

r' Entradas

o Resultado líquido igual à diferença entre o lucro
operacional bruto e os valores pagos à título de

impostos sobre o lucro;

o Valores de depreciação do capiral (iguais aos valores da
Planilha 3);

r Valores relativos a Íinanciamentos

r Valores relativos à revenda de frota

/ Saídas

o Valores de investimentos realizados em frota ao longo
da concessão;

o Valores relativos ao investimento em garagem caso não

tenha sido considerado o aluguel das instalações
(cabendo considerar apenas a parcela correspondente ao
prazo da concessão sobre a vida útil das instalações);

o Valores relativos ao investimento no sistema de
comercialização de meios de pagamento de passagens
como passes ou caÍtões;

r Valores relativos a implantação dos sistemas de
fiscalização eletrônica e monitoramento de frota;

. Outros investimentos. se houver.

r' Fluxo de caixa

o Fluxo de capital, igual a subtração das entradas e saídas

o Fluxo de capital acumulado a cada ano

P lanil ha 6 - Resulta dos
Indicação dos resultados do fluxo de caixa através das

informações e indicadores:

r' Valor presente liquido;

{ Valor da taxa inteÍna de retorno do capital. em o/o aa;

r' Valor da taxa de desconto considerada (6%o aa);

seguintes

19
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Valor da taxa de juros dos valores financiados, em oÁ aa. caso

adotado.

#
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CONCORRÊNCIA N' OO3/20I6
MoDELo DE DECLARAç^I:;lJ"ffrr oE Vrron DA TARTFA DE

Empresa: (preencher com o nome da proponente)

Atendendo ao disposto nas condiçôes do Edital de Concorrência no

003/201ó. vimos pela presente apresentar o valor de tarifa de remuneraçâo
proposto pela outorga da Concessão. a qual vigerá na Operação Plena.

RS (valor por extenso).

Em anexo. apresentamos o estudo econômico e financeiro detalhado,
conforme exigido pelo Edital de Concorrência.

Campos do Jordâo, __ de de 201X.

(Assinatura do representante legal do proponente. com firma reconhecida)

21
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CONCORRÊNCIA N" OO3/20I6
Moorlo DE DEcLARAÇÃo ANEXA À Pnoposrr DE vALoR DA TARTFA DE

nr rrt ux E nlçÃo

A Licitante signatária declara. que aceita todas as condições do Edital, com
todas as despesas de custeio. investimentos e encargos financeiros que advierem
da implantação dos serviços. bem como a mão-de-obra e seus encargos, e ainda
dos tributos incidentes sobre a receita, observadas as especificações do Edital e

da Proposta Financeira por nós apresentada.

Carnpos do Jordão. de de 201X.

(Assinatura do representante legal do proponente. com firma reconhecida)

Atenciosamente.

$
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ANE)io IV

NIoDELoS oe C,lnrls r Declrn,lçôes

CONCORRÊNCIA N" OO3/20I6
CART.A DE CREDENCIAMENTO

A Comissão de Licitação

Ref.: Conco rrência n'.003/2016

Prezados senhores,

Atendendo ao disposto no item 13 do edital de licitação em epigrafe, vimos, pela
presente. credenciar perante V.Sas. o Sr..................
(número e tipo do documento) e, no seu impedimento, o

Sr (número e tipo do <locumento). como

representantes qualificados e autorizados. com todos os poderes paÍa representar
esta Empresa. no decorrer do certame. inclusive para receber intimações.
correspondências, e desistir, expressamente. de recursos, até a fase da

adjudicação.

Campos do Jordão. _____ de de 201X.

Atenciosamente.

(Assinatura do representante iegal do proponente. com firma reconhecida)

TESTEMUNHAS
1) Qualificação 2) Qualificação

{
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CONCORRÊNCIA N" OO3i2OI6

MoDELo Do ATESI ADo DE vrsrrA

A Comissão de Licitação

Ref.: Concorrência n'. 003/2016

A (razão social da empresa), atendendo ao disposto no item 6 do Edital.
DECLARA que a visita técnica por nós realizada. com assistência do

representante da PREFEITURA DO MIINICÍPIo DE CAMPOS DO JORDÂO/SP
foi satisfatória para a elaboração de uma proposta idônea e exequivel.

(Carimbo e assinatura do representante legal do proponente. com firma
reconhecida)

A empresa acima identificada realizou a visita tecnica. sob nossa assistência,
tendo-lhe sido prestadas todas as informaçôes pertinentes e desejadas.
Campos do Jordâo, ____ de de 201 X.

(Assinatura do responsável representante da Prefeitura do lvíunicípio de Campos
do Jordão pela visita)

24
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CARTA DE FrANÇA BANCÁRrA N',. XXXXXXXXX
VALOR: XX.XXX.XXX,XX
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CONCORRÊNCIA N' O()3/2016

MODELOS DE GARANTIAS
MODELO I . MODELO PARA GARANTIA DE PROPOSTA

Prezados Senhores.
Pelo presente instrumento e na melhor forma do direito, o

B4NCO......... . com sede na Rua no...........,
na cidade de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I (UF), inscrito no CNPJ/MF sob n.o

......, por seus representantes legais abaixo assinados, se declara
perante o PODER CONCEDENTE, representado pela PREFEITURA DO
MUNICÍPIo DE CAMPOS Do JORDÀ0/SP, como fiador e principal pagador,
com expressa renúncia dos beneficios previstos nos artigos 827, 835 e 838 da Lei
Federal n" 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro). da empÍesa
..........(nome da empresa. endereço completo e CNPJ)................, até o limite de

R$ x.xxx.xxx.xx (valor por extenso). em garantia à fiel. completa. cabal e

perfeito cumprimento das obrigações assumidas pela afiançada no procedimento
licitatório da Concorrência n" 01712013. cujo objeto é a concessão comum do

SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO MUNICÍPIO DE
CAMPOS DO JORDÃO, compreendendo a prestação dos serviços públicos de

transporte urbano coletivo por Ônibus, contemplando o fornecimento de sistemas
e dos veículos, Operação. Conservação e Manutenção, modalidade regular.
A fiança ora concedida visa assegurar. por parte da afiançada. todo e qualquer
descumprimento das obrigações previstas no Edital da Concorrência em questão,
relativamente a sua proposta, podendo o valor de tal fiança ser recebido pelo
PODER CONCEDENTE, representado pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CAMPOS DO JORDÃO/SP, a qualquer tempo. independente de autorização ou
mera concordância da afiançada.
Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especificado, a atender dentro de
5 (cinco) dias úteis quaisquer pagamentos cobertos por esta fiança exigidas pela
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPOS DO JORDÀO/SP.
independentemente de interpelação judicial. bem como de qualquer prévia
justificação.
Declara, outrossim, que só será retratável a presente fiança na hipótese da
afiançada depositar ou pagaÍ o valor da caução garantida pela presente Carta de
Fiança ou substituiÍ por nova Carta de Fiança. que seja aceita pela PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO/SP.
Atesta que a presente fiança esta devidamente contabilizada neste banco,
satisfazendo as determinações do Banco Central, aplicáveis em especial à

legislação bancária.

s
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A presente tiança vigorará pelo prazo de..... (dias por extenso) dias, a contar do
dia...l .....1..... inclusive. vencendo-se, portanto. em.....1 ....1 ..... Este Banco ficará
automaticamente desobrigado do pagamento de qualquer débito ocorrido na
vigência desta fiança. se não cobrado ate o término do prazo acima estipulado.
quando sua eficácia jurídica se extinguirá de pleno direito.
Obriga-se este Banco, pelo pagamento de despesas judiciais na hipótese de ser a
PREFEITURA DO MUNTCÍPIO DE CAMPOS DO JORDÀO/SP, compelida a

ingressar em juízo para demandar o cumprimento de qualquer obrigação assumida
por nossa afi ançada.
Declaramos que este Banco esta autorizado pelo Banco Central do Brasil a

expedir Cartas de Fiança e que o valor da presente está dentro dos Iimites
autorizados por aquele órgão federal.
A presente fiança e firmada em 02 (duas vias). de igual teor. sendo a primeira via
entregue ao afiançado para fins de remessa ao beneficiário da fiança.
permanecendo a 2' via em poder do fiador.
BANCO .........

(assinaturas aulorizadas com firmas reconhecidas)
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col{coRnÊxclA N' 003/20r6
MODELO II -'CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA" PARA GARANTIA DE

EXECUÇÃO DO CONTRATO

Pela presente Carta de Fiança Bancária e na melhor forma de direito. o Banco

com sede na ...................... inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa

J urídi c a sob no por si direlamente e seus eventuais sucessores, obriga-se
perante o PODER CONCEDENTE. representado pela PREFEITURA DO

MUNICiPIo DE CAMPOS DO JoRDÃo/SP. em carárer irrevogável e

irretratável, como fiador solidário e principal pagador. com expressa renúncia dos

beneficios previsto nos artigos 827.835 e 838 da Lei Federal n' 10.406. de 10 de
janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro). da Empresa..................... com sede na

inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob n'
no valor de RS . . . . . . . ( . . . . . . . ) . pelo fiel cumprimento. pela afiançada. das obrigaçôes
contratuais por ela assumidas em decorrência da celebração do Contrato no ..... (o
*CONTRATO"). cujo objeto e a concessão patrocinada do SISTEMA DE

TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO

JORDÃO. compreendendo a prestaçâo dos serviços públicos de transporte urbano
coletivo por Ônibus. contemplando o fornecimento de sistemas e dos veículos.
Operação, Conservação e Manutenção. modalidade regular. celebrado entre a

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÀO/SP C A AfiANçAdA.

cujos termos, cláusulas e condições o Banco Fiador declara conhecer e aceitar.
Em consequência da presente Carta de Fiança Bancária, obriga-se o banco fiador.
a pagar à PREFEITURA DO MUNICÍpIO Op CAMPOS DO JORDÀO/SP. no caso
de descumprimento das obrigações assumidas. gaÍantindo assim o fiel
cumprimento das obrigações contratuais. no valor de R$ . . . . . . . ( . . . . . . . . ) .

A fiança ora concedida visa assegurar. por parte da afiançada, todo e qualquer
descumprimento das obrigações previstas no contrato decorrente da
CONCORRÊNCIA n'XXX/201X, podendo o valor de tal fiança ser recebido por
esta PREFEITURA DO MUNICiPIO DE CAMPoS Do JoRDÃO/SP. a qualquer
tempo. independente de autorização ou mera concordância da atiançada.
Em consequência da presente Carta de Fiança Bancária, obriga-se o Banco
Fiador, a pagar ao PODER CONCEDENTE. representado pela PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE CAMPOS Do JORDÀO/SP. no caso de descumprimento das
obrigações assumidas pela afiançada no CONTRATO.
Obriga-se este Banco Fiador, pelos prejuízos que forem causados por sua
afiançada. como as multas que à mesma Íbrem aplicadas pela PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO/SP. relacionadas com o CONTRATO e

se compromete, outrossim. a efetuar os pagamentos que sob tais titulos lhe forem
exigidos. no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. contado esse prazo do
recebimento da comunicação que ao Banco Fiador for dirigida ao PODER

v
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CONCEDENTE, representado pela PRIIFF.ITLIRA DO MUNICIPIO DE CAMPOS
DO JORDÃO/SP.
Nenhuma objeçâo ou oposição cla afiançada poderá ser admitida pelo Banco
fiador e/ou por este invocada para o lim de se escusar do cumprimento da

obrigação assumida com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO
JORDÃO/SP.
Obriga-se este Banco Fiador. outrossim. pelo pagamento de quaisquer despesas
judiciais ou extrajudiciais. na hipótese da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
CAMPOS DO JORD-ÀO/SP ser compelida a ingressar em juizo para demandar o

cumprimento da obrigação a que se refere a pÍesente Carta de Fiança Bancária.
Esta garantia vigorará pelo prazo de . . . . . . . . . ( . . . . . . . . ) dias. contados desta data.
conforme condições mencionadas no CONTRATO n." ........./.........
Declara o Banco Fiador:
l") Que a presente Carta de Fiança Bancária está devidamente contabilizada no

Banco. que satisfaz plenamente às determinações do Banco Central do Brasil. em

vigor, e que atende aos preceitos da legislaçâo bancária aplicável,
2") Que os signatários deste instrumento estâo autorizados a prestar a presente

fiança em nome e à responsabi I idade do Banco Fiador.
3") Que o Capital Social deste Banco é de R$ .........(......). e que o mesmo está

autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir cartas de Íiança e que o valor
da presente. no montante de R$........(........), se contem dentro dos limites que lhe
são autorizados pelo Banco Central do Brasil.

Local e Data.
(assinatuÍas autorizadas com firma reconhecida)"
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII,
ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A Comissão de Licitação

Ref.: Concorrência n'. 003/201ó

A (razão social da empresa), atendendo ao disposto no item 17.10 (i) do Edital.
DECLARA. sob as penas da lei, que não utiliza em seus quadros funcionais a mão

de obra de menores, nas idades e condições elencadas no inciso XXXIII. art. 7"

da Constituição Federal, em conformidade com a lei no 9.854, de 27 de outubro
de 1999.

Campos do Jordão. de de 201X.

(Carimbo e assinatura do representante legal do proponente. com firma
reconhecida)

ry
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CONCORRÊNCIA N' OO3/20I6
DECLARAÇÂO DE INEXISTÊNCIA DE I'ATOS SUPERVENIENTES

IMPEDITIVOS DE SUA HABILITAÇÃO

À Comissão de Licitação

Ref.: Concorrência n". 003/2016

A (razão social da empresa). atendendo ao disposto no item 17.10 (ii) do Edital.
DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer dos fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação:

I. Ter sido declarado inidôneo para licitar e contratar com a

Administração Pública Federal. Estaduais e Municipais e qualquer
dos seus órgãos descentralizados, por si ou por qualquer de seus

administradores;

II. Estar sob processo de falência ou recuperaçâo judicial;

IIL Estar impedido de transacionar com a Administração Pública
Federal, Estaduais e Municipais e qualquer dos seus órgãos
descentralizados. por si ou por qualquer de seus admini stradores;

IV. Possuir sócio. gerente ou funcionário que seja ocupante de cargo ou
emprego cla Administração Pública.

Campos do Jordâo, ____ de de 201X.

(Carimbo e assinatura do representante legal do proponente, com firma
reconhecida)
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CONCORRÊNCIA N" OO3/20I6
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A TODA A LEGISLAÇÂO

À Comissão de Licitação

Ref.: Con co rrên cia no. 00^1/20I6

A (razão social da empresa). atendendo ao disposto no item 17.10 (iii) do Edital.
DECLARA, sob as penas da lei. que atenderá a loda a legislação vigente, nos

âmbitos federal. estadual e municipal. durante a vigência do contrato de

concessão. no que tange ao objeto desta Licitação.

Campos do Jordão, _____ de de 201X.

(Carimbo e assinatura do representante legal do proponente, com firma
reconhecida)
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coNconnÊNCIA N" oo3/20r6
»ecllnnçÀo DE PLENo coNHECIMENTo

A Comissão de L icitaçâo

Ref.: Concorrência n". 003/2016

A (razão social da empresa). atendendo ao disposto no item 17.10 (iv) do Edital.
DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais
para o cumprimento das obrigaçôes objeto deste certame licitatório.

Campos do Jordão, _ de de 201X.

(Carimbo e assinatura do representante legal do proponente, com firma
reconhecida)

I _,L
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CONCORRÊNCIA N" OO3/20I6
COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE GARAGEM

À Comissão de L icitaçâo

Ref.: Concorrência n'. 003/2016

Campos do Jordão, ____ de de 201X.

(Carimbo e assinatura do representante legal do proponente, com firma
reconhecida)

ry
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A (razáo social da empresa). atendendo ao disposto no item 17.10 (vi) do Edital.
COMPROMETE-SE que. para o inicio dos serviços objeto desta Concorrência,
respeitado o prazo máximo definido no Edital, contado a partir da assinatura do
Contrato de Concessão. estará disponivel. para início efetivo da prestação do

serviço, garagem com instalaçôes e equipamentos de acordo com as

especificações mínimas dadas no EDITAL.
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CONCORRÊNCIA N" OO3/20I6
COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS E

MATERIAIS

À Comissão de Licitação

Ref.: Concorrência n". 003/2016

A (razão social da empresa). atendendo ao disposto no item 17.10 (vii) do Edital.
COMPROMETE-SE que. os recursos humanos (motoristas. Íiscais etc.). materiais
(equipamentos etc.) e veículos necessários à prestaçâo dos serviços desta

Concorrência estarão à disposiçâo para início efetivo da plestaçâo dos serviços,
em contbrmidade com o apresentado no CONTRATO, respeitado o prazo máximo
definido no Edital, contado a partir da Assinatura do Contrato de Concessão.

Campos do Jordão. __ de _____ de 201X.

(Carimbo e assinatura do representante legal do proponente, com firma
reconhecida)
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CONCORRÉNCIA N' OO3i2OI6

COMPRON{ISSO DE ADMINISTRAÇÀO ESPECÍFICA

À Comissão de Licitação

Ref.: Concorr'ência no. 003/2016

A (razão social da empresa). atendendo ao disposto no Edital. COMPROMETE-
SE que manterá. durante todo o período de vigência do Contrato de Concessão. no

Município de Campos do Jordão. administração específica e escrituração de
naturcza contábil. fiscal. trabalhista e previdenciária, formuladas em separado. de
forma a abranger. tão somente. os serviços objeto da licitação. e de acordo com as

instruções a serem fixadas pela Prefeitura do Município de Campos do Jordão.

Campos do Jordão. _____ de de 201X.

(Carimbo e assinatura do representante legal do proponente. com firma
reconhecida)
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